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MUNICÍPID DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  planeianiento(diichopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 — R. Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

     

     

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos solicita a vossa 

excelência autorização para contratação de empresa para execução de Pavimentação 

Poliédrica, no trecho entre a Rodovia 281 e a comunidade de Linha Tesoura, com área 

de 4.308 m2, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

conforme projetos, memoriais e planilhas em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 18 de agosto de 2020. 

G a ao Olivo 
Secretário çao, Obras e Serviços Públicos 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro  Sao  Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

O Município firmou o Contrato de Repasse com o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para execução de Pavimentação Poliédrica, trecho entre 

a Rodovia 281 e a Linha Tesoura. 

Fora assinado contrato para execução 399/2019, com a empresa  

MARISA  AP. DIVINO GONÇALVES - EIRELI, a qual não conclui a referida obra, 

tendo o seu contrato rescindido. 

Considerando que o Contrato de Repasse com o MAPA está vigente, houve 

reprogramação do mesmo junto a Caixa Econômica Federal e há o interesse do 

Município em executar as obras conforme plano de trabalho aprovado, segue para 

processo licitatório. 

Chopinzinho, 18 de agosto de 2020. 

Jovani Martins 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

‘r Ge_;a Iv  
Secretário ¶ie Viação, Obras e Serviços Públicos 



CAIXA 
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO, REPRESENTADO(A) 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 
0(A) MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO AGROPECUÁRIA 
SUSTENTAVEL. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade  CAM  este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho 
de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, 
Contrato de Prestação de Serviços  (CPS)  firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os 
contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ/MF sob o n°03.557.406/0001-
68, com sede em Brasilia/DF, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n°759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto 
n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembléia 
Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27/12/2016, e suas 
alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4,  Brasilia-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos 
dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CELIO AMERICO ALVES 
IZIDORO, RG n° 36093198, expedido por SSP-PR, CPF n° 481,487.689-00, residente e 
domiciliado(a) em Curitiba - PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de 
Notas e Protesto BRASILiA/DF, no livro 3318-P, folha 042, em 07/05/2018 e  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de faia: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 
'Contrato eP.epasse Tralsferência Voluntária 

substabelecimento lavrado em noa do 2° Tabelião de Netas e Protesto BRASILIA/DF, no 
livro 3323-P, folha 073,  ern  1310312018, deravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICfPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ7MF _sob o n° 
76.995414/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, portador(a) do RG n° 8_124.995-4 expedido por 
SSP/PR, e CIDF n° 009.378.889-40. residente e clomiciliado(a) em Chopinzinho - PR, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE RE-PASSE - 
Pavimentação Poliédrica em estradas rurais municipais. 

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Chopinzinho - PR.  

III  - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ' (.. ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob .liminar,.aplica-se.a Clausula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Geras. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
) Não ( x ) Sim 

Documentação:  Area  de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo para entrega da documentação  pet()  CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para analise pela CAIXA  apes  apresentação da documentação: 01 (um) mês. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 222.857.14 (duzentos e vinte e dois mil e oitocentos e 
cinquenta e sete reais e quatorze centavos). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 29.614,30 (vinte e nove mil e seiscentos e quatorze reais e trinta centavos). 
Recursos do investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 252.471,44 (duzentos e cinquenta 
e dois mil e quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos). 
Nota de Empenho n° 2018NE802800, emitida em 27/11/2018, no valor de R$ 222.857,14 
(duzentos e vinte e dois mil e oitocentos 4  cinquenta e sete reais e quatorze centavos), 
Unidade Gestora 135098, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 20608207720ZV0001. 
Natureza da Despesa: 444042. 

Conta Vinculada do CONTRATADO: agência .n° 1932, conta n° 006 00647242-6. 

VI - PRAZOS 
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CAIXA 
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 20/12/2018. 
Término da Vigência Contratual: 20 de Dezembro de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou 
conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação 
da prestação de contas. 

VII- FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Paraná. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Av. Santos  Dumont  -3883 
- CEP 85560-000 - Chopinzinho - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Souza Naves, 3891 
-  Cep  - 85810-070 Cascavel - PR. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: sec.planejamento@chopinzinho.pr.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: regovcv@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
eiou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - 0 prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, conforme regra especifica do Gestor do Programa. 

1.1.2 — 0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
no aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicara a rescisão de pleno 
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 
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CAIXA 
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2— Como forrna mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 
analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionz,das; 

II. celebrar) Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respeclivas alterações, se for o caso; 

Ill. acompar har e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para 
tanto do E recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma  dc.  cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-
as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de 
reanalise; 

VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se 
documer. tação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedo . e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento as disposições legais aplicáveis, ou 
registro no SICONV que a substitua; 

IX.. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
: meio da .rerificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 

como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica —  ART,  quando se 
tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. designar em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
emprega dos responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, 
bem corro a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, 
extinção ou rescisão do instrumento;  

0 3  



CAIXA 
Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a ma aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. solicitar a instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes dessa conta especifica do instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no Caso de 
paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado. 

2.2— DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender as despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

Ill, comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior a contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da  area  de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo  &Tao  ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva  ART  da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reciarriações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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CA1XA 
Contrato de Rep-..‘ese — Tranz./..ert.  ncia Voluntária 

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade  corn  as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que 
possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos  &Taos  de controle; 

IX. selecionar as  areas  de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabiIidade econômica e social, informando a 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo 
regime de execução indireta, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações ou da Lei 12.462. de 04 de agosto de 2011 e sua regulamentação, e 
demais normas pertinentes a matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentaria  discriminative  do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo 
detalhamento de sua composição; 

Xl. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e/ou Fornecimento de Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimula' a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; • 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos  politicos,  os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e  conserver  adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse,  epos  sua execução, de forma a 

. . possibilitar a sua funcionalidade; • • • 
XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados a 

consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 
XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 

desenvomidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 
XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 

obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
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informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato 
do CTEF e seus respectivos aditivos, a  ART  dos projetos, dos executores e da 
fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se 
referir ã execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
Republica; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União. 

XXV. atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG 
n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao  art.  7°, §2°, inciso II, da Lei 8.666/93 c/c a Sumula n° 258 
do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar A CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
5_450, de 31 de maio de 2005, preferencialrnente a sua forma eletrônica, devendo ser 
justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua 
utilização;  
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XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta nãc possui em seu quadro societário 
servidor p.iblico da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes as dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidore: dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXII!. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (GEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daque:as em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidede das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada e participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
integralização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de 
desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de 
Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a 
fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigandp-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrera a ação promocional, com 
antecedência  minima  de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da 
liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 
9.504, de 30 de setembro de 1997: 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XL responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos;  
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XLI. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse 
em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior 
a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por 
intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste 
Instrumento; • - 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto A instituição 
financeira albergante da conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por 
ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os 
recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (canto e 
oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, A instituição financeira albergante da conta 
vinculada, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

XLVI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, 
bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, 
extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. disponibilizar, em sitio oficial na intemet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na  Internet  pela 
inserção de  link  na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que 
possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando ciaras as regras e diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LI. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG n° 
02/2018; 

LII. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse.  
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CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3—A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronog rama de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — 0 CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V 
das CONDIÇÕES GERAIS de acordo  corn  os percentuais e as condições estabelecidas na 
legislação vigente e de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho a conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 — Os recu-sos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Corrrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO; 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse. em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLAUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4—O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta 
sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o 
inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorzação ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o 
credito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
Interministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do Gestor do Programa. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não  
sera  objeto cie medição para liberação de recursos até a emissão da autorização acima 
disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504/97. 
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CLAUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade 
dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuida ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I — a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme cs cronogramas apresentados; 
Ill — a regularidade das informações registradas peio CONTRATADO no SICONV; 
IV — o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V — a conformidade financeira 

5.2 0 CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de 
recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco)  dies  para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 0 CONTRATANTE reportara decisão quanto àaceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecera ao cronograma de desembolso de 
acordo com as metas e fases ou etapas de execução do objeto e  sera  realizada sob 
bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos devera ocorrer da seguinte 

I - exceto nos casos de instrurnerilo com parcela rica, o valor do desembolso a ser 
realizado pelo Gestor do Programa c peia rnandataric; referente A primeira parcela, não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento;  
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II 7 a liberação da primeira parcela ou perceIa única ficará condicionada a (ao): 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto 
Aprovado -  SPA  quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
e engenharia enquadrados nos incsos i e.  HI  do  art.  3° da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n°42412016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do  process°  licitatorio pelo Gestor do Programa ou 
mandatária; 

c) adimplência no CAUC do Contatado que pc3sut até 50.000 habitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do CR; 

Ill - a liberação das demais parcelas condieionada a execução de no minimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
CR sem execução financeira há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no pano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso devera ser ajustado  ern  observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo 

5.7 — O instrumento  sera  rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 (canto e oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da 
execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do primeiro desbloqueio de 
recursos ou :;ubseqüentes. 

5.8 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrera 
condicionada a: 

I - a emissão da autorização para início do objeto; 
H - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ill — o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; • ,  

12 
SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficia•ricia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800.725 7474 

ca.foov.br  
27.941 v012 rn!.?.ro 



CAIXA 
Contrato de Repasse Transferência Voluntária 

VI — apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do  art.  
n°73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de recursos; 

5.8.1 - 0 servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de 
fiscalização referente a cada medição 

5.8.2 - O CONTRATADO devera verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.8.3 - A execução física  sera  atestada conforme reoramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424/2016. 

5.8.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas  sera  realizada por 
meio da verificação da compatibil:dade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 

CLAUSULA SEXTA — DA CI_AFIC.AGÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do o'iiiot6 do pr;i:..1.trie Contrato de' Repasse correrão 
conta de recursos alocados nos resF.,.e'.-tivcs orçamentos dos contratantes. 

6.1 A emissão.  . do empenho pane, guando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gesto; d Proxi.arna,  corn  iriczrporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilarrionto, 

6.2 — A eficácia deste instrurmanta Vdade dos empenhos, que é 
determinada por instrurnentó legal, aoiquat, sem .1 total liberação dos recursos, o 
presente Contrato ae Repasse fica auarnafici.inienta 

6.2.1 — No caso de perda da validade do z empenhas ponioivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo fisicc-rn-aricero pazier6 cer reduzido ate a etapa do objeto 
contratado que apresente . 

CLAUSULA SÉTIMA — DA EXEC1E13 

7 — Os recursos somente pod ..•:1.o. s Lladoc ,a;:jair.erito de de-spasas constantes 
do Plano de Trabalho ou parf,., fir::  .i riaS hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Interrn!nister;al n") de 30 de dezembro de 2016, 
vedada sua utilização em final:C:adc Ens'.;umento.  
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7.1 A programação e a execução financa!ra.,..r.iosaa.rar ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recurso, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA incluirá no SICONV, no  minima,  assentes informações: 

I - a destinaçLo do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecador, auanc:c. faaaa caso; 
Ill - o contrato a que se refere o  pa  merc. raiz-do; . 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano TrFtalrio na-Wiva ao pagamento; 
V - inforrna95as das notes fiscais ora.docura.•:altoa ç:aat.b&s. 

7.3 — Os pagamentos devem ser res!izadOa minte credito na conta bancária de 
titularidade dos fomecedores.-e prestadca'et, de -  aaraiços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo,  an  que o cl.6dito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO eica UNIDADE EXECUTORA, devendo 
ser registrado no SICONV o benefici:.;:rio C!:)asa: 

a) por ato da autoridade  maxima  do Gestor do Prccrna; 
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por. pagamentos 
realizados as próprias custas decorrentes de atrasosna liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida aactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma (mica vez no decorrer da vigência do 
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, 
desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o 
limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de deepesas posteriormente desde que 
comprovadarnente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização fc:-  igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto fastreada em 
títulos da divide pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo  sera  automática,  epos  assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
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aplicação em caderneta de poupança  poi-  intern-16(1'o do SICONV, se o prazo previsto para 
utilização dos recursos transferidos q igual ou superiora  urn  mês. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicao.ão dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos ti conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas finacas de.ccirr4r.tzs da -aplicag5o dos recursos, que 
comprometam -a execução do objeto contratual, íic o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. - •• *?. 

7.6 — Eventuais saldos fir1arrc Ljt c,uan ocuso, denúncia, rescisão  au  
extinção do Contrato de Repasse, inUn uspF..3%.co,sote. s das receitas .auferidas em 
aplicações financeiras, deverão  eon  reo.-.4:Kuidos. lit4i.E.0 FEDERAL, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias do evento, na forma indioada pola CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediofa ix..looroç:Ic: d Tomeda de Contas Especial do 
responsável. 

7.6_1 — A devolução prevista ...:-_,Y.:'.•roo`;:z..:1(2.e.o?.;•.w.t.io-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapef',.kla provi4ia, in:f.:loendenle  ea  Ópoca em que foram 
aportados, devendo, nos Ca."5::$Z 060.1 ex ..mente sobre o repasse ou a 
contrapartida, ser devolvido apeoeo u'oto 

7.6.2 — Nos casos de oo item 7.6, o CONTRATANTE 
solicitará à instituição finaccoiol • „.eez: devolução imediata dos 
saldos remanescentes 

• o . 

7.7 — Deverão ser reetituid000 
legais e atuaftadoe 
legislação a¡.3licavel, nos seo-..,.::.."•oo. 

a) quando no houver queout...f 
Instrumento nem utilização c.o rs: 
b) quando for execuf.ado . 
c) quando não for epente*,;,o, 
parcial ou final; 
d) quando os reourEos fo(eio  
Instrument(); , 
e) quando houver utilização .;:tv 
desacordo como estabdecido to; •t 
f) quando houver impz.:gn<lcii•D 
disposições do contrato . . ,ore. 

ooe-er.  

f.rE.Ticiaridos, acrescidos de juros 
na forma da 

3"..1 o'ojetc pactuado neste 

,prestação de contas 
••  

corn  o pactuado neste 

4olicaoLes financeiras em 

. ,!•tsszcordo com as 

n 

5 
e •elOgiOS) 
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CAIX 
iVciuntária 

7.7.1 - Na hipótese prevista rc 
conta vinculata, sem ter&n 
UNIDADE EXECUTORA, 
nos termos do item 7.5,- no-  prafi..• 
Contrato de Repasse, 

racursos que permaneceram na 
ça-icr do CONTRATADO e/ou 

• rosultado da aplicação financeira 
' dà vencimento da vigência do 

20 
••• :titf-feA 

•.:),!i•f.:•:,-..,t-1.4;4-,:p- • • 
M.• -• • 

t.! 

7.7.2 - Na hipótese prevista no 
funcionalidade, a devolução 
do Plano de Trabalho, acressi'l 
7.5, ocorrerá no prazo d até 

parte- executada apresente 
•.,:onta e não aplicados no objeto 

:L nanceira nos termos do item 
de,  vigência contratual. 

7.7.3 - Na hipótese previstz; n'o , que a parte executada não 
apresente funcionalidade, ." giberndos devem ser devolvidos 
devidamente equalizados, •ço oe débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação Especial de Liquidação e 
de Custodia SELIC, acumuiada '3;iirila dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido rr.'7n,:r:t'::  ...le  1% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução de recuraca Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens .-;:-.771aP.dade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução r!COCritOS ri itans 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem 
ser devolvidos devidamente atuaadozSt.:.•.-a-roittyt para a quitação de débitos para  
Wm  a Fazenda Nacional, com batt'd'ii2tY•aftação;:;.: Referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custodia SELI'Cluç,]•-initafcla rw::•aza/mente, até o Ultimo dia do mês 
anterior ao da devolução de recurr-o::•, aa..raa:ido mentante de 1% (um por cento) no 
mês de efetivação da devoltiOo de ír.a,:.1rna co:.:•- •!c•..a do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no irr 7.7, •:!ua,-; cs recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial eR,Cusiódia - SELIG. 

7.7.7 - Na hipótese prevista•,no O71.7,„gline7*-441", terá  .instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos. recurras atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos.para  corn  o T-7azefrdo Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Espetia- de Liquida,gão-Je de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o Ultimo dia do fr&S =art.tei- or-ao d. devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% (um por cento) 77142)5.; de efothração da devolução dos recursos 
Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins-de efetivação da devolução dos redursus:a União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será • Cei7.111f.i.3 proporidral7riente à quantidade de dias  

16 
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CAIXA 
Contrato de Repasst, — Tiansferéncia. Voluntaria 

compreendida entre a data da Iiilraçáo'da parcela para-o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na  milt: (mice  do Te!souro. 

CLAUSULA OITAVA — DOS 'St N6 REMAMESCEKES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decoffentes cio Contrato de Repasse Serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua -extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinem. 

CLAUSULA NONA — DA:PRE0S-.ATEVA.e.:'; 

9 — 0 Gestor do Programa é a aubridcd•L can-spat:Alt..: para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTi.RATANTE. o z'asin7:anharriento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 Sempre que julgar conveale:Ii•a, Przi-jrapp gpderá promover visitas  in  
loco com o propósito do acorrip-on;',..er,1:341 e a,sh.:ilat:60 tiC)S resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Coas. obserada.--; as normas legais e 
regulamentares pertinentes  cc  r2S::-151:. 

-• 
9.2— E prerrogativa da União, r-).3tirarna s• do CONTRATANTE, 
promover a fiscalização fisico-tin;;: ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em dc  assumir ou  transfer-it'  a 
responsabilidade da execução do c'..-.4eo, ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. , • 

9.3 - As informações relativas •:„ fiscalização e de 
prestação de contas, inokr•ez • . financeira dos 
instrumentos, serão dúblicas, e.. *!,:: C: :;ioilc fiscal e bancário e nas 
situações classificadas CC/ill() ordenarnento  juridic°.  

• , 
- .

.
.; . - •,. :• • • . - 

• • 
.,. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10 —• Obriga-se o • 
contabilidade analítica, em i-xt‘ 
recursos recebidos da 
passivo financeirci; com subcorit.  
di  despess. 

-; registrar, em sua 
ativo *financeiro, os 
conta adequada no 

t; c R:7;ié e d.especiftdavAo 

• • • 

, ' •  
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11 - A Prestação de Cont:::• 
CONTRATANTE no praze 

11.1 - Quando a prosta00 
CONTRATANTE estabeleceff 
apresentação, ou recoihimento 
mercado financeiro, atualizados SELiC.; 

SAC  CAIXA: 0800 726 0>X1'ti.n7bit;;.',.4-&, acoe sugestões e elogios) 
' Para pessoas ccmdc z 'fa!F.: 0800 726 2492 

.44 
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- 

CALNA 

10.1 -As faturas, recibos, 
despesas serão emitdo 7". 

devidamente 'dentificados cOni d 
e mantidos em arquivo, r. 
contabilizados, à disposição 
Contrato de F:epasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO 
comprovantes de de:.zpe,c,s‘s 
solicitado. 

CLAUSULA DÉCINIA  

. Voiuntaria 

documentos comprobatários de 
-150 dou UNIDADE EXECUTORA, 

r.,:n.f.trnero do Contrato de Repasse, 
prOprio local em que forem 

. •Q externo, pelo prazo fixado no 

disponibilizar cópias dos 
CONTRATANTE sempre que 

COTAS . 

nciros devera ser apresentada 
DiÇÕEf_.z GERAIS. 

'''.inc,t,4ninhada no prazo fixado, a 
(q...zarenta e cinco) dias para sua  
cc,  rendimentos da aplicação no 

11.2- Caso o CONTRATADO ":•';i7TORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recuts renterior, ao termino do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTL'';-%:;.:::ftfi'.:I-::zil no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunks,e;'..,k4,-.",..!-‘'''zti-if•- •lo d contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tornada de Ct7-n'..--3 argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dr,..4;o ao -1-,'‘.14.:ick, sob pan5,-. c'e responsabilização solidaria. 

11.3 - Cabe ao prefeito e  ac prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos z-..st,.• antecessor. 

- 
11.3.1 - Na ;mpossibitidaddtV-17.r iterri anterior, deve apresentar, a 
CONTRATANTE, e inserir no SICGNV dcournento  corn  justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotads fesTed do patrimemio público. 

11.3.2 - Quando a impossib;lidade decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador scliolIz.r..t der Tomada de Contas Especial. 

s1 /4  • =.714-7..rr,tV 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou d rcs aio r que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de recabidos e aplicados ensejarão 
a juntada de documentos e justifIcativus-, sore,r, entregues  at  CONTRATANTE, para 
análise e ma lifestagão do ' 

•  
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CAIXA 
• COntro ie Rtl.'F.53J.-- Ycluntária 

CLAUSULA DÉCIMA  SEC:  W1A -• -:cDLH;kVO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tara e.).;; -...wrjirOiá do CpNTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em qie esse(s) de.r(em) causa: 

a) reanalise do Plano de Trabaino; 
b) emissão de VRPL inapta 1-1,u i..epe1i(1.,a; 
c) manutenção do contrato;''cObrada nlenz.aiment-L apds' 130-.6k1s,sem execução financeira; 
d) reabertura de PCF ou •TC; • 
e) alteração de cronograma; 
f) atualização de orçamelto; 
g) exclusão de meta; 
h) ajustes no projeto; • 
I) reprogramação de 
j) inclusão de meta; 
k) alteração no escopo: 
I) publicações nc- DOU; 
m) fotocápias. 

12.1 — Os CiCiS st-:rviçoz; SICONV. t • _. • • 

12.2 — comprovante de t; .2...LLordinária: é apresentado 
CONTRATANTE pfeviamenf a L.,  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEat . . 

13 — Os serviços de auditovia de contmle interno e externo 
da União, sem elidir a interno e externo do 
CONTRATADO UNIDADE corn  o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de • . • .:-.• •:‘ • • ' 

13.1 — E livre o acesso, a quai:.4ti4.r ,..;:;,'•:.;.,aern,Li de Controle.interno ao 
qual esteja subordinada a ON1 1: cc  Unitio a todos os 
atos e fatos relacionados dia ou o jiwtrurnerr:o pactuado, bem como 
aos locais de execução dai; oras, i•.t..;.) ou auditoria 

13.2. Em sendo evidenciados jItt).-Nljnistério Público vicios 
insanaveis que impliquem deverá adotar 
as medidas administrativas ;1 "erZ;r:6 no montante atualizado 
da parcela ja aplicada, o-qua 6d-si'prestação de contas  

23 



• -• f.1: - e a instauração de Tornada 
fato ao Tribunal de Contas 

, 
: 

citycremente da comunicação do 
'• 

' • ••• . .• -• .• 

*••••.-: 
 

 

coft• ria 

2 

CLAUSULA CrÉCIMA QUAF:7P. !: 
PROMOCIONAIS ' 

14— É obrigatdria a idontia,:!-,?.: 
pela CONTRATANTE, dur•:iinl:•.: 
de até 15 (quinze) cont:7.:;;.--:.. 
dos trabalhos, sob pena dr.- 

as limitações impostasp:er., 
- 

14.1 — Em quaiquec.  ação  
sera  obrigatoriarnorite.: 
Programa, bem como  
art.  37 da Constituição 
financeiros, observadas as.  
de 1997.  

OBRAS E• DAS .AÇÕES 

rica segundo modelo fornecido 
ZI'Lf .P„ devendo ser afixada no prazo 

' CONTRATANTE para o início 
financeiros, observadas 

de 1997. 
„ 

cto do Contrato de Repasse 
a\IIRATANTE, do Gestor do 
cbservado o disposto no § 10 do 
sf.lo da liberação. dos recursos 

9.504, de 30 de setembro 

CLAUSULA DÉCIMA -- 

15 —A vigência deste Instrurr;o7.!:o • :; -st.ta assinatura e encerrar-se-á no 
prazo descrito no item VI das . 6:',.. a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e eprovc.t:-.?...-Y1.-.‘:::.:;2,1,'117, 1,1TE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeca i:razo acordado. 

15.1 —A vigêlcia contratual 2 (duas) vezes, por período 
compativel com o cronogram7. • 

. . 

! 

CLAUSULA OÉCiMAEXT' .. 

16 — 0 Contrato de Repasse podc!..=.1. ;!onunc. ';')or quaiquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os po pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igui,nento, pencr:F,dos adquiridos no mesmo periodo, 
aplicando, no que cOuber, a P0';-....!rf91: -Ii .it6111 4,1.-Z:-e6i0DG/k4F/CGU n° 424, de 30 de „ , 
dezembro de 2016 e dernaittbirii4d'its-,:',iil'61L:t:.?s 

!; 
- • " \-0- ' 

16.1 — Constitui motivo para kepdsse a descumprirnento de 
qualquer das Cláusulas quando constatada pela 
CONTRATANTE 1 . 

20 
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18.1 —A alieFaça-o do- 
na liberação dos recursos  or  rz 
"de oficio" pela CONTRATANTE, . , 
imediato comunicado T teNR,AT.( t • • * 

CAIXA 
Contrato,da• Repas.&•1 --..r.ansfecZnolzi Voluntstria 

I - a utilização dos recursos  ern  &:zacordo  came . . 
ti - a inexistência de execução firmacc.ir::.1*p6: F.t7i .o'Aenta),•diasda liberação da 
primeira parcela, à exemplo do descrito ;•-a:tC.. • . •  
III  - a falsidade ou incorreção de inf;:;•inrjie.  
IV - a verificação de qualquer cirounsif.p.L'17. :r:•-.•;tauração de Tomada de Contas 
Especial. • 

16.1.1 — A rescisão do Ccntrat(; Repasse, na forma acima tievista e sem que tenham 
sido os valores restituídos a União  Fed -a! diavidamonte owigidos, ensejará a instauração 
de Tomada de Contas ESpecial.. 

CLAUSULA DÉCIMA '' " l'4AR 

17 — A existência de restriço. do  CC..  f. • EXECUTORA não foi 
considerada óbice àoelebragic do .em razão...da decisão liminar 
concedida nos terrnos especificado oritato da Repasse, a qual autorizou acialebração 
deste instrumento, condicionada 

17.1 Ainda que postericane:1'::: a apenZada no Contrato de 
Repasse, a desistência da aq.-1.:i• -.; CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA irnplica ç da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrazo ,Fj.• que eventualmente 
tenha recebido, atualizados mi •• 

CLÁUSULA DÉCIFAA . , 

18  — A alteração desto ..o dc-ajustamento da sua 
programação de execur,,o do prazo de vigência 
fixado no Contrato de RepasE --•r o e  sera  provocada pelo 
CONTRATADO efou UNIDÃDE C. eseritaçao das respectivas 
justificativas, no prazo min•irnt.;, , o termino da sua 
vigência, sendo riecesst,ria, ai,:..•xia•çf,1:- .1.:'a CONTRATANTE. 

,1,da.corrência de atraso 
'Fircgrarria,  sera  promovida 

vAlficado, fazendo disso 

18.2 — A alteração spritra.tual refe •,‘ 6=1: Ropasse  sera  feita por meio 
de Termo Aditivo,  fir-1; o a rr.s.j•.: .S* cb decis"ão unilateral 
exclusiva do Gestor 

- 4 , • 

7 • 7  

eicgics) 
- • CO 726 2492  

27.941v012rricrii 
• 

Cp.F.tc? • 
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CAIX 

'-%t• F';'• 

• :1; 

4, .7 • >.:f. • lz ,•••* 

,..1.•••••• 

, • 

• 

18.3 —  Sao  vedadas as al1.3:-aec:.. , 
que resulte  en-  • valores ecct 
na Lei de Diretizes 

-  

eia Voluntária 

-Repasse e da Contrapartida 
:- .e:s:. ininimos e máximos definidos 

• 

CLAUSULA  DÉCRitiA NON- • 
.., aire• 

19 —Ao CONTRATADO ai  
• 

serviços já aceitos pelo I. reforrnular os pojczi 

CONTRATANTE; 
II. reprogramar os prcje..,.es 

Artigo 3C  da Partaria 
casos previstos na lnstrLç 

Ill,'realizar despesas a titue r-imitar; 
IV pagar, a qualquer 20b!ico, integrante de quadro de 

pessoal do orgão ou Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas  ern  1s e)".ipecTle; na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V. utilizer,  ainda que em 1.'„are'• ‘e•c. r:.c.:'t:e:..ae',1 reeerf-es pare finalidade diversa da 
estabelecida no instrumen ' - 

VI. realizar despesa em data art-.::¡-..ct  •fit- :jstrimento; 
VII. efetuar pagamento em data• !...soster5or vie/-:r..(....;,-;; do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenia. do instrumento pactuado; 
VIII. realizar despesas com ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentcs 60 ' • prazos, exceto no que se refere 
as multas e aos juros transferência de recursos pelo 
CONTRATANTE, e desde ç c t• eraento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no rnerce. 

IX. transferir recursos para ecev!dores ou quaisquer entidades 
congêneres, exckei:o  earn  ci-z•eeeee, aee: etendimento  pre-escolar, quando 
foro caso; ,• *i4. 1. . ; • , • 

X. realizar despesas corn.,pulicietaqq. t.t.9jyr_ caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual nEo conetern  names,  mbolos ou imagens que caracterizes 
promoção pessoal .e desde que previstas nopAaro de trabalho; 

XI. pagar, a qualquer titulo, a empresas priyadas,quetenham em seu quadro societário 
servido-  público da -ativa ou mi de erneresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do broãe ce_leW;arlte..,po• _prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assernelbadr.ks;  

XII. aproveitar rendimentos dos recursoa% roÉcitrotc de Repasse; 
XIII. computar receitas oriundas dos, rendi7:igate,&41e aplicagó-es no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XIV. adotar- o. regime de execuçã2sSirete.;. • •. 
XV. utilizar licitação cujo edital t pupl ciontes oa assinatura_clo.Contrato 'de 

Repasse ou da emissão Laudo de Anisede Eneenharia.  

SAC  CAIXA: 0800-726_0101, e elogios) 
Para -  liessoavoon; :--7-aT.-"•1111; 0800 726 2492 
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CAIXA 
Contrato da Repasse Transferência Volunt6ria 

:•- 
•• »r 

CLAUSULA VIGÉSIMA DC-8*-4AREZISTROS; DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou ci4;h1protatúriof.-ro-lativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados er-il original -ou eni copia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências ceiativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues por cs.Tta protocolada, telegrama, fax ou 
correspondência eletrôn;c&,Uorri Oarolf:,:v l'a5isO, .nos endereços descritos no 
item VIII das CONDIOES >4 -z,':Sq 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEARI, 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Lem  Vil das C-ONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes dc.sta irlstrumento, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos pactuos instrumento, que  sera  assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo, para que  suits- efeiios juridicos e legais, em juizo 
e fora dele, sendo extra(das as reepcotOs„cdpas, otrão omesmo valor do original. 

Cascavel 
Locai/Data 

pz_24eimbr.sl__ de 2018 _ 

- 
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CAIXA 
Grau de Sigilo 

#POBLICO I 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Oficio n° 1941 / 2020 / REGOV/CV 
Cascavel, 17 de Agosto de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal de Chopinzinho 

Assunto: Aprova reprogramação - Apto a Licitar  
Ref.: CR 880887/2018/MAPA/CAIXA 
Objeto: Pavimentação Poliédrica na Linha Tesoura 
Conta corrente: 1932.006.00647242-6 
Vigência: 20/12/2022 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Conforme solicitação desse Convenente foi procedida análise técnica referente 
reprogramação do contrato em referência tendo em vista a rescisão contratual. 

1.1 0 orçamento da obra foi atualizado de acordo com as tabelas de preços vigentes e não 
houve alteração nos projetos. Conforme projeto, houve a pavimentação e medição dos trechos "A-B" 
e "B-C". O trecho pavimentado "B-Bl" , não estava finalizado conforme previa o projeto, também 
não estava apto para ser aceito pela administração pois estava mal executado. As pedras que foram 
assentadas serão removidas. Na nova meta foi retirado o serviço de regularização do terreno, o qual  
sera  executado pelo Município. 0 quantitativo da contenção lateral sofreu alteração devido a unidade 
do serviço, sendo que o mesmo permanece com a mesma metragem linear do quantitativo anterior. 

1.1.1 Após análise dos documentos apresentados a reprogramação solicitada foi considerada 
viável sob os aspectos técnicos de engenharia, portanto o Convenente pode prosseguir com o processo 
licitatório, observado o valor máximo de RS; 141.217,64. 

2. Até o presente momento foi executado e aferido o percentual acumulado de 43,30%, 
bem como foi pago e prestado contas o valor de R$ 96.337,94. 

2.1 Tendo em vista que na época a autorização de saque foi realizada com os documentos 
apresentados conforme previsto na portaria, em decorrência da reprogramação foi necessária inspeção 
técnica  in  loco para verificação e ateste dos serviços, portanto será cobrada a vistoria, conforme segue 
abaixo junto com a tarifa de reprogramação.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas  coin  deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 

2.2 Em anexo, guias de ressarcimento de custos no valor de R$ 5.000,00 e R$ 4.500,00, 
respectivamente, referente à reanálise de reprogramação e inspeção técnica. Após o recolhimento 
encaminhar comprovantes a esta REGOV Cascavel. 

3. 0 Município deverá incluir a seguinte documentação na aba anexos da execução da 
Plataforma + Brasil, até a apresentação do processo licitatório, sendo condicionante a verificação 
destes documentos: 

• Apresentar  ART  de Orçamento com comprovante de pagamento; 
• Apresentar Manifestação Ambiental, visto que a anterior venceu em 04/06/2020; 
• Executar os serviços informados no Termo de Compromisso. 

4. A contrafação e continuidade dos trâmites atende ao reg,ramento da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU N°424/2016, de 30/12/2016. 

4.1 Sendo assim, para continuidade do Contrato de Repasse esse Convenente deve inserir 
na Plataforma ± Brasil, para verificação, os documentos relacionados no anexo "Comunicação de 
adoção da Forma de Execução Indireta e encaminhamento de documentação relativa ao resultado do 
processo licitatório", visando a autorização de inicio do objeto. 

4.2 Destacamos que os documentos devem ser inseridos na Plataforma + Brasil, submenu 
Execução Convenente, procedendo ao respectivo registro nas abas: 

a) PROCESSO DE EXECUÇÃO: os documentos relacionados no oficio de 
encaminhamento, inclusive o ofício de encaminhamento, exceto o contrato de 
execução e sua respectiva publicação; 

b) CONTRATOS/SUBCONVÊNIO: somente o contrato de execução e sua 
respectiva publicação 

4.2.1 Tão logo inseridos os documentos do processo licitatório esse convenente deverá: 
a) Enviar a documentação para análise, via Plataforma + Brasil, a fim de possibilitar 

o aceite da licitação na Plataforma; 
b) Comunicar a REGOV/CV, via  e-mail,  sobre o envio da documentação. 

4.3 A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos 
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei 
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 

4.3.1 Alertamos que as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 
das licitações, bem como as informações referentes is dispensas e inexigibilidades, devem também 
ser registradas na Plataforma +Brasil, conforme PI n° 424/2016, entretanto não compete à CAIXA 
verificar. 

5. Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente,  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas  coin  deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CALF A 

VANESSA ADELE KRUMMENAUER BRIGO 
Assistente Pleno 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negocial de Governo Curitiba/PR  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 
] Grau de Sigilo 

#POBLICO  

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Oficio n" 1941 / 2020 / REGOV/CV 
Cascavel, 17 de Agosto de 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal de Chopinzinho 

Assunto: Aprova reprogramação - Apto a Licitar  
Ref.: CR 880887/2018/MAPA/CAIXA 
Objeto: Pavimentação Poliédrica na Linha Tesoura 
Conta corrente: 1932.006.00647242-6 
Vigência: 20/12/2022 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Conforme solicitação desse Convenente foi procedida análise técnica referente 
reprogramação do contrato em referência tendo em vista a rescisão contratual. 

1.1 0 orçamento da obra foi atualizado de acordo com as tabelas de preços vigentes e não 
houve alteração nos projetos. Conforme projeto, houve a pavimentação e medição dos trechos "A-B" 
e "B-C". O trecho pavimentado "13-B1" , não estava finalizado conforme previa o projeto, também 
não estava apto para ser aceito pela administração pois estava mal executado. As pedras que foram 
assentadas serão removidas. Na nova meta foi retirado o serviço de regularização do terreno, o qual  
sera  executado pelo Município. 0 quantitativo da contenção lateral sofreu alteração devido a unidade 
do serviço, sendo que o mesmo permanece com a mesma metragem linear do quantitativo anterior. 

1.1.1 Após análise dos documentos apresentados a reprogramação solicitada foi considerada 
viável sob os aspectos técnicos de engenharia, portanto o Convenente pode prosseguir com o processo 
licitatório, observado o valor máximo de R$ 141.217,64.  

2. Até o presente momento foi executado e aferido o percentual acumulado de 43,30%, 
bem como foi pago e prestado contas o valor de R$ 96.337,94. 

2.1 Tendo em vista que na época a autorização de saque foi realizada com os documentos 
apresentados conforme previsto na portaria, em decorrência da reprogramação foi necessária inspeção 
técnica  in  loco para verificação e ateste dos serviços, portanto será cobrada a vistoria, conforme segue 
abaixo junto com a tarifa de reprogramação.  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.govIr 



CAIXA 

2.2 Em anexo, guias de ressarcimento de custos no valor de R$ 5.000,00 e R$ 4.500,00, 
respectivamente, referente A reanálise de reprogramação e inspeção técnica. Após o recolhimento 
encaminhar comprovantes a esta REGOV Cascavel. 

3. 0 Município deverá incluir a seguinte documentação na aba anexos da execução da 
Plataforma + Brasil, até a apresentação do processo licitatório, sendo condicionante a verificação 
destes documentos: 

• Apresentar  ART  de Orçamento com comprovante de pagamento; 
• Apresentar Manifestação Ambiental, visto que a anterior venceu em 04/06/2020; 
• Executar os serviços infonnados no Termo de Compromisso. 

4. A contratação e continuidade dos trâmites atende ao regramento da Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU N° 424/2016, de 30/12/2016. 

4.1 Sendo assim, para continuidade do Contrato de Repasse esse Convenente deve inserir 
na Plataforma 1- Brasil, para verificação, os documentos relacionados no anexo "Comunicação de 
adoção da Forma de Execução Indireta e encaminhamento de documentação relativa ao resultado do 
processo licitatório", visando a autorização de inicio do objeto. 

4.2 Destacamos que os documentos devem ser inseridos na Plataforma + Brasil, submenu 
Execução Convenente, procedendo ao respectivo registro nas abas: 

a) PROCESSO DE EXECUÇÃO: os documentos relacionados no oficio de 
encaminhamento, inclusive o oficio de encaminhamento, exceto o contrato de 
execução e sua respectiva publicação; 

b) CONTRATOS/SUBCONVÊNIO: somente o contrato de execução e sua 
respectiva publicação 

4.2.1 'Ho logo inseridos os documentos do processo licitatório esse convenente  clever*  
a) Enviar a documentação para análise, via Plataforma + Brasil, a fim de possibilitar 

o aceite da licitação na Plataforma; 
b) Comunicar a REGOV/CV, via  e-mail,  sobre o envio da documentação. 

4.3 A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos 
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei 
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 

4.3.1 Alertamos que as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 
das licitações, bem como as informações referentes As dispensas e inexigibilidades, devem também 
ser registradas na Plataforma +Brasil, conforme PI n° 424/2016, entretanto não compete A CAIXA 
verificar. 

5. Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente,  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 

VANESSA ADELE KRUMMENAUER BRIGO 
Assistente Pleno 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

PAULO AUGUSTO SCHADE 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva e Negocial de Governo Curitiba/PR  

SAC  CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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Memorando 3.912/2020 

De: Roquelani L. - SMA-GMC 

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 18/08/2020 as 11:37:45 

Setores envolvidos: 

SMA-PP, SMA-GMC 

Regularidade do Processo junto ao SICONV - CR n° 880887/2018 - MAPA - Novo Processo 

Licitatório 

Este despacho tem como objetivo fornecer informações acerca da regularidade do processo, em relação aos atos e 
procedimentos junto ao SICONV / Plataforma +Brasil do Ministério da Economia. 

0 processo em comento é resultante do convênio firmado entre o Município de Chopinzinho e o MAPA, para obras 
de pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais no Município de Chopinzinho - PR. 

Nesse sentido, manifesto-me favorável, no que diz respeito a tramitação do mesmo, visto estar instruido e aprovado 
o Plano de trabalho em 06/12/2018 e Projeto Básico em 23/11/2018, por técnico especializado-Gestor de convênio 
MAPA., conforme processo n° 310522018, bem como aprovada a reprogramação para conclusão de obra, conforme 
oficio n° 1941/2020/REGOV/CV. 

Roquelani Lorenz' 
GMC 

• 



   

1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: EOBO-B637-9C17-EF7E 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ROQUELANI  LORENZ!  (CPF 545.916.009-04) em 18/08/2020 11:38:06 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 10oc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E0B0-B637-9C17-EF7E  
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Município de Chopinzinho" 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 18/08/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação, obras e Serviços 

Públicos, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



Municipio de Chopinzinho \3 ,\174Q_ 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ExEcugÃo DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Obra de 
Pavimentação Poliédrica entre a Rodovia 281 e a Linha Tesoura (4.308 m2). 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica faz-se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e 
equipamentos especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica conforme 
projetos, memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Rodovia 281 a acesso a linha Tesoura. 

4.1.2. Responsável Técnico peia DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra — Ronaldo M. Martins. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto Ana Kelle Malaguti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica 
operacional para execução de: 

a) Execução de Obra de Pavimentação Poiiédrica 2.000,00m2  (dois mil metros 
quadrados). 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável 
técnico da obra,  que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida 
pelo Conselho de Classe competente, referente à execução de obra de 
Pavimentação Poliédrica. 71 
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5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a 
participar do processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de 
que abre mão desta prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este 
fato. 

5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter 
disponibilidade da totalidade do maquinário necessário para execução das obras. 

6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 

6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 
FGTS E informações a Previdência Social) 

6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo e Planilha de Eventos. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do 
contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida 
determinação para fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações 
e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor global estimado para a obra é de R$ 141.217,64 (cento e quarenta e 
um mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados 
de acordo com a Planilha de Eventos. Caso a medição não atinja o valor ou 
percentual estipulado para o período, o pagamento poderá não ser efetivado. 

9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos 
serviços, especificando o valor unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas 
no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 
capacitadas; 
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10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes 
não sejam de sua competência; 

10.1.3. A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil 
e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo 
ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho ou terceiros; 

10.1.4. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da LICITANTE 
VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código 
Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 
Município, Estado e na União. 

10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho; 

10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

10.1.8. Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras 
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para 
todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados 
e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 
sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de 
uso; 

10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, 
as posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de 
segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 

10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto ás repartições competentes, o 
necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as 
Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-
obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 
quantidade, qualidade e em tempo há . Ora a  exec  ção; 

3 
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10.1.13. Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros 
de Responsabilidade Técnicas válidas; 

10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e 
dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso 
indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral 
liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, 
responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a 
aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como 
o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das 
obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas 
as alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 

10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não atendam as especificações, de acordo com a 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

10.1.19. Substituir o material incorporado ás obras, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões 
de qualidade e durabilidade necessários; 

10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos 
materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 
decorrentes da obra são de responsabilidade da LICITANTE 
VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 
designados, na forma da lei n°. 8.666/93; 

10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE 
VENCEDORA para execução dos serviços; 

10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos funcionários da LICITANTE VENCEDORA; 

10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos 
os serviços a serem efetuados, avaliando se a LICITANTE 
VENCEDORA terá como atender a &clay  
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10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra será de 90 (noventa) dias. 0 prazo de 
execução começa a ser contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço 

11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da 
ordem de serviço. 

11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contabilizados da data da assinatura do contrato. 

11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados 
por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante 
Vencedora, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao 
término do prazo de execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Chopir*inho/PR, 18 de agosto de 2020. 

Jovan rtins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Secretári6 de Viação, Obras e Serviços Pirlbicos 

RonaIdolt0 ns 
Engenheiro Civil  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

Convênio: MAPA 880887/2018-REPROGRAMAÇÃO 
Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICiP10 DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Estrada Rural, localizada entre a rodovia PR281 e linha Tesoura.  
Area:  4308,00 M2  

• 1. GENERALIDADES 

0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras 

irregulares, cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, 

confinado lateralmente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 

2. EXECUÇÃO 

2.1 Terraplanagem e Drenagem 

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar de 

acordo com as figuras 1,2 e 3 em anexo. 0 município efetuará estes serviços preliminarmente ao 

inicio da obra. 

2.2 Preparo do Subleito 

a) 0 subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas 

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto. 

b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte, 

material saturado, o material existente deverá ser retirado e substituído com material 

selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte. 

C) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado — 

DER/PR — ES — P 07/91. 

d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal deverá possuir 4% 

inclinação. Para inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá 

ser reduzido a 3% inclinação. 

Ronaldo 44.. Martins Página 1 de 5 

Engenherro Civil 
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e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais, 

utilizando-se a taxa máxima de 4% e comprimento fictício de transição antes do inicio da 

curva de 30 metros para distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em 

anexo. 

2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral 

a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto, 

procede-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de 

pavimentação. 

b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material 

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de 

pavimentação. 

C) 0 fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo 

apiloamento. Poderá ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A 

operação será repetida até atingir o nível desejado. 

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e 

dimensões estabelecidas no projeto. 

2.4 Cordão de Pedra 

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basálticos, diques de diabásio) de 

acordo com as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução. 

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões 

mínimas de 0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana 

no piso (tanto quanto possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do 

pavimento. 

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente 

alinhadas. 

Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente com a 

superfície do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo 

utilizado na pavimentação. 

2.5 Contenção Lateral 

Ronaldo f . Martins Página 2 de 5 
Engenheiro Civil 
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Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, será 

executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um 

triangulo de 0,15m de altura por 1,00m de base atrás dos cordões a fim de proteger o mesmo devido 

a algum deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soques 

manuais ou do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser 

corrigida de modo que a contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento. 

2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo) 

Concluida a contenção lateral, será depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, 

ou outro solo coesivo que atenda ás especificações minimas para a base de solo estabilizado, e 

espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso 

do meio fio. 

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m á 

0,20m, com finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

2.7 Assentamento da Pedra Irregular 

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com 

o espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de 

modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o 

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, 

o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as 

inclinações da superelevação para posterior assentamento da pedra. 

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente 

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de 

forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento 

entre pedras não fique maior que 1,0 cm. 

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se 

sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento. 

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto ás dimensões da pedra irregular 

como: 

a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 

b) Altura de 13,0 cm ã 17,0 cm: 

c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 

4/ 
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2.8 Rejunte de Pedra 

Concluído o assentamento, é espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) 

sobre as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e 

vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre 

as pedras assentadas. 

2.9 Com pactação 

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com 

rolo compressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso minimo de 10 t. A 

rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno 

para o externo nos trechos em curva. 

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de 

rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto é, não se observe nenhuma movimentação das 

pedras pela passagem do rolo. 

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser 

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no 

colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado. 

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma 

camada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de p6 de pedra para a rolagem final. 0 

material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

3. CONTROLE 

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes 

controles: 

a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções 

transversais típicas estabelecidas pelo projeto. 

b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é 

permitida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 

c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver 

excessivamente molhado (saturado). 

d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da 

prefeitura. 

e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 

Ronaldo M. tins Página 4 de 5 
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b  

NA)  

IP < 6 (índice de plasticidade)  

LL < 25 (limite de Liquidez) 

Expansão < 1% 

f) Quando for utilizado p6 de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 

Peneiras: 

8 100% 

16 65% 90% 

30 40% 60% 

50 25% 42% 

100 15% a 30% 

200 10% a 20% 

g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deverá 

obedecer as seguintes especificações: 

1 — indice de Abrasão Los Angeles < 40% 

2 — Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 

4. EQUIPAMENTOS 

Trator de esteira de porte médio. 

Carregador frontal. 

Motoniveladora. 

Caminhão basculante. 

Caminhão pipa. 

Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso mínimo de 10 t 

(rolo médio). 

Ferramentas manuais: carrinhos de mão, pás, picaretas, enxadas, soquetes, 

martelos, marretas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de  nylon  n° 100. 

5. CONSDERAÇÕES FINAIS 

A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 

6. ANEXOS (FIGURAS) 

Chopinzinho agosto de 2020 

RONALDO'MIOITO MARTINS  

Ene CIVIL CREA-PR I 38208/D 
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Prego Unitário Preço Total 
(com  BM)  (R$) (RS) 

1,52 BOI  

14,00 BDI 1 

168 

17,30 

M3XKM 

V.  

UD 

Local  

quinta-leira, 13 de aposto de 2020 
Data 

CAIXA P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 
Grau de Sigilo 

//PUBLICO  

OPERAÇÃO SICONV IPROPONENTE I TOMADOR 
1062269-09 1880887/2018 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO I

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA ENTRE A RODOVIA 281 E A LINHA TESOURA 

ILOCALIDADE SINAPI 1DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO /  UP  
CURITIBA 05-20 (N  DES.)  PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA ENTRE A RODOVIA 281 E A LINHA TESOURA IMUNICIPIO DE CHOPINZINHO I

BDI1 BDI 2 
23,57% 0,00%  

BD! 3 
0 00%  

4092.60 

Item Fonte Código 

AVISSEN/AC POLIE-DRICA ENTRE A RODOVIA 281 E A LINHA TESOURA 
PAVIMENTAÇ 0 POLI DRICA ITENS REMANESCENT 

2.1 PAVIMENTAÇÃO 
DER!PR _j 53260:' COLCHÃO E ARG:LA P; PAVIMENTO POLIEDRICO  

11.2 COMPOSIÇÃO ] 
ExECLIg,,A0 DE PAVIMENTO COM PEDRAS POTADRICAS, INCLUSO 01 

2.1.3. SINAPI 95875 

Descried° Unidade  

M3XKM 

Quantidade 
Custo Unitário  

(sent  BDI) (R$) 

COMPACTAÇÃO  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM) AF_12J2016 

DER/PR -I- 535200 Extraçio, carga, transp,  assent,  cordão lat. pedra p/  pay  

DEFt/PR E 532650 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO 

SINAPI I 93588 
I 

—1 TRANSPORTE COM CAMINHX6BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM LEITO  NATURAL_VNIDADE: M3XKM).  AF  04/2016  

DER/PR I 575000 Contenção  lateral  corn  solo local  
DER/PR _i_  130150  ROYALTY  PEDREIRA ., • . . 

RTICAL ---7--'--- 
.  

—DER/PR 820000 PLACA DE SINALIZAÇÃO  C/ PEOCULA REFLETiVA 
DER/PR 821000 1SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/ PLACA DE SINALIZAÇÃO  

14.604,12 0,85 BDI 1 1 1.05 15.334.33 

1431.25 7,72 6011 954 13.654.13 

11 531.60 1,18 BD! 1 1,46 16.98114 

4 308.00 0.72 BDI 1 
214,69 24.17r BDI 1  
846,20 4.09 BDI 1  

6,00 356 40 BDI 1 
5.00 96,04 BDI 1 

RA 

Ra 

RA  

Op 3 834 12 RA 
29,87 6 &79 RA- 

5,05 3 263,31 RA 
••,' ,- 1.246 75 

440 40 2642.40 RA 
11967 599,35 RA 

137.976,89 
7694,09 lIA 

70.801,98 RA M2 4.092,60  

2.1.4. 

2.1 5 

2.1.6 
2:1.7 
2.1.8 
24- 
2 2 1 
2 2 2 

0./cargos socials.  

Observações  

'Para elaboração  deste or9arnerlt0, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Prego Unitido; Preço Total. 
Siglas da Coniposiçáo do investimento: RA - Rateio proporcional  antra  Repasse e Contrapadda,  RP-  100% Repasse: CP. 100% Contraparlida: OU. 100% Outros, 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
Responsável Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO MARTINS 
CRENCAU: 138208/0 
ART/RRT: 1720203483948 

P/vIv3 0.4  
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VQ. 

CAIXA 
ire opERAcAo IN° SICONV 
11062259-09 88088712018  

Quadro de Composição do  BD!  Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

lPROPONENTE / TOMA DOR 
IMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

LINHA TESOURA 

Conforme legislação tributaria municipal, defino estimativa de percentual da base de calculo para o ISS: 56.00% 
Sobre a base de calculo. definir a respectiva aliquota do ISS  (antra  2% e 5%): 3,0120% 

BDI 1 

I

TIPO DE OBRA 
Construção da Praças Urbanas. Rodovias. FOITOViall e recapeamento e pavimentação de vias urbanas  

tons Siglas 
yo  

Adotado 
Administração Centrai AC 4,67% 

Seguro e Garantia  SG  0,74% 
Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras  OF  1,21% 
Lucro L 8,69% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,85%) CP 3,65% 
Tributos (ES, variável de acordo com o municipio) iSS 1,65% 

Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receite Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%  
BD!  SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)  BD! PAD  23,67% 

Os valores de  BD!  foram calculados com o emprego da formula: 

BOI 
(./ +AC #S + R + G)*(1 + DF)*(1+0 -1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributaria municipal a base de calculo deste tipo de obra corresponde á 55%, com a 
respectiva  aliquots  de 3% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contnbuição Previdenciána sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
SEM Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública, 

Observac,des 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO quinta-feira. 13 de agosto de 2020 
Data Local 

Responsavel Técnico 
Nome: RONALDO MIOTTO MARThS 
CREA/CAU: 138208/0 
A RT/RRT: 1720203483948 

PMv3 0.4 1 / 1 



S  

CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

(SELECIONAR) 

Oral, de SI;plo 

nPUEILICO 

  

OPERAÇÃO 

I

FP  S1CONV I  PROPONENTE  TOMADOR 

880887/2018 MUNICIPIO OE CHOPINZINHO I

/SPELIDO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA ENTRE A RODOVIA 281 E A LINH 

Item Descrmo Valor IRO Parcelas: 
1 2 

10/20 i 11,70  

3 4 

12/20 01/21 

6 

02/21 

6 

03721 

7 

04/21 

6 

06/21 

9 

06/21 

10 

07/21 

11 1 12 

08/21 1 09/21 
I. PAIAMENTACAO POLIOEDRICA - CTEF RE 56.334' 

4.. 
% P800d0: 11000911 _ 

2. 
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CAI A  COMPOSIÇÕES 

CUSTO  UNIT CUSTO  UNIT  

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFiC. DESONERADO NÃO DESONER 

COMPOSIÇÃO 01 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM PEDRAS POLIEDRICAS, INCLUSO COMPACTAÇÃO M2 1_. r:_21,10 22,35 

85,44 SINAPI 5684 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTENCIA  ROMP.  PESO 

OPERACIONAL MÁXIMO  LIT.  IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 00031 83,21 

SINAPI 5685 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO USO, POTENCIA 80  HP,  PESO 

OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/ 9,5 T. LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - 

CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,0839 37,05 39,28 

SINAPI-I 13186 

PEDRA GRANITICA OU BASALTICA IRREGULAR, FAIXA GRANULOMETRICA 100 A 150 MM PARA 

PAVIMENTACAO OU CALCAMENTO POLIEDRICO, POSTO PEDREIRA/ FORNECEDOR (SEM FRETE) M3 0,119 67,97 67,97 

SINAPI 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2609 19,78 22,00 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2609 17,30 19,14 

13/08/2020 

Data  

 

Responsável Técnico: RONALD()  MIOTTO MARTINS 

CREA/CAU: CREA-PR 138208/D  

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido  poi-  Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 
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CREA-PR  Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

RONALDO MIOTTO MARTINS 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL  

Página 1/1 kc61
., 

 

ART  de Obra ou Serviço 
1720203483948 

RNP 1713078813 

Carteira-  PR-1 38208/D 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
RUA MIGUEL P. KURPEL. 3811 

SÃO MIGUEL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 

  

 

CNN: 76.995.414/0001-60 

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 13/08/2020 

 

Valor R$ 0,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 
Ação Institucional' brgão Público (Servidor/Empregado) 

  

• 
3. Dados da Obra/Serviço 

ENTRE RODOVIA PR 281 E LINHA TESOURA. SN  
ZONA RURAL - CHOPINZINHO/PR 85560-000 
Data de Inicio: 13/08/2020 Previsão de termino:  14/08/2020  

Finalidade:  Oar()  

Proprietário- MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
 4. Atividade Técnica  

   

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

Quantidade Unidade 
[Elaboração de orçamento] de pavimentação em paralelepípedo para vias urbanas 4.308,00 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

5. Observações  
ORÇAMENTO REFERENTE A REPROGRAMAÇÃO CONVÉNIO 880887/2018 

 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima  

 

- 8. Informações 
t - A  ART  é valida somente quando quitada, conforme informações no 

I rodapé deste formulário ou conferência no  site  www.crea-pr.org.br.  

lot',  ! - A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART sera  de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Cho ogill/ tie 

 

Local 

  

R ALDO MI M - CPF: 070A57.669-47 

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br CREA-PR 
DE CHOPINZINHO - CNN: 76.995.414/0001-60 Central de atendimento: 0800 041 0067 

.14,ann+1. Cr,ewhAria 

Valor  da  ART: R$ 88,78 Registrada  em : 14/08/2020  Valor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720203483948 

A auterticidade desta  ART  pode ser verificada em https://servicos.crea-pr  org.bripublicotart 

Impresso em: 18/08/202008)912 

www.crea-pr.org.br CREA-PR Ki*:41 
Grat:,1,R 





Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura(achopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 18/08/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA CONCLUSÃO DE OBRA. 

VALOR R$: R$ 141.217,64 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as 
dotações orçamentárias para o ano vigente conforme Lei n° 3797/2019 — LOA. 

SECRETARIAS DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05.01.26.782.0008.1.002.4.4.90.51 (1401) FONTE 000 
05.01.26.782.0008.1.002.4.4.90.51 (2185) FONTE 1002 

Atenciosamente, 

7 ,ct.CE.„ 
RODRI 0 JAZYN SKI  

Contabilidade  
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ESTADO DO PARANÁ 
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Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

      

  

C1OPINZiNV43  

   

      

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 19/08/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CONSTRUTORA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Empresa especializada para execução de 
obra de pavimentação poliédrica em estrada rural, trecho entre a PR 281 e a Comunidade 
de Linha Tesoura, com 4.308,0 m2, Contrato de Repasse n° 880887/2018/MAPA/CAIXA, 
constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de 
Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Preço 
Global. 

Atenciosamente, 

Josiane 4oschen 
Presidente da Comissão 4rmanente de Licitações 



Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° t2).6,(i)  de  33.  /  3.2/ /2019 

ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

37  •  Munidpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
tY7.rogieteilmtitAt 

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Lici•:ações não 

exoridera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE DEZEMI_BRO DE 2019. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro Era() Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura  sop  o n° 

3.915/2020 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Viação e Serviços Urbanos e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o 

Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Pregos, do tipo menor prego 

global por Lote, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, 

bem como a  LC  123/06 e L0147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considera do no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 19 de agosto de 2020. 

o is Ceni Scolaro 
Prefeito 



Município de Chopinzinho 
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PROCESSO LICITATORIO N° 193/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO EN- 
TRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TE- 
SOURA, COM 4.308,0 M2 - CONTRATO DE RE- 

PASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

• 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2020 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Feceral n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2020, as : ( ) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Municí- 
pio de Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a 
recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos à TOMADA DE PREÇOS n° 

/2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa especiali-
zada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcuçÃo DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE 
DE LINHA TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA, nas 
condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente Licitação do tipo, Menor 
preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a pregos fixos e sem reajustes, será 
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas dis-
posições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES 

São usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução física 
e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização 6 a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador 6 a entidade ou o órgão que promove a licitação. 

Obra 6 toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condigão(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do prego unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-• sentado pela proponente. 

Prego analisado é o prego encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de pregos apresentada pela 
proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatõrio. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de pregos inseridos 
nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os quais 
a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

411/ 03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 - Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou á Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (enve-
lopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igualmen-
te, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem á consulta. As respostas serão en-
viadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 - A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedido 
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 - Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o li-
citador, informará as interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  prorro-
gado. 
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?, 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA. PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO E CAPACIDADE DE EXE-
CUÇÃO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor preço, 
a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Execução de obra de pavimentação poliédrica em estrada rural. 
Local: Trecho entre a PR 281 e a Comunidade de Linha Tesoura, Interior — Chopinzinho-PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 
Prego Global: R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e 
quatro centavos) 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 
Prazo de vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 14.121,76 (catorze mil, cento e vinte e um reais e setenta e seis centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) devera(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS E LISTA  MINIMA  DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), cujos 
valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG) 
(valor minimo) 

(LC) 
(valor minimo) 

(E) 
(valor maximp) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Municí-
pio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentaria: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 2185/F1002). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário coriercial e  sera  
fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará dispo-
nível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br  

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 

07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros tirgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação deverá ser feita relativamente à data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, para 
esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representanles legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmente, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada ate a execução tctal e comple-
ta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resolver ou 
diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra ate o recebi-
mento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes á licitação em apreço, pessoa 
física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo, da(s) obra(s) referentes á licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, geren-
te, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, res-
ponsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fazem 
parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionis.:as (com par-
ticipação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem econô-
mica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declaração 
de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA-
NA, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas ás sanções previstas na legislação. Se, de acordo ccm o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, po-
derá: 
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a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados com 
recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de dirgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o • conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inid6nea por qualquer Órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Legis-
lação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis fede-
ral, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta; 
o licitador não será, de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar á Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

•
08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-

NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: **/**/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: **/**/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Comis-
são Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto a Comissão 
Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e n°02) 
enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
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08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entrega, 
desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comiss5c Permanente 
de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será rece-
bida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, catá-
logos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradu-
cão para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

- atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 
declaração de responsabilidade técnica (Anexo n" 05); 

- capacidade financeira (Anexo n° 06); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti- 

vos da habilitação (Anexo n° 07); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 

- cálculo do BDI (Anexo 08.1); 
- planilha orçamentária (Anexo n°09); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 
- cronograma previsto — PLE (Anexo n° 10.1) 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de C:ontas do Es-

tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  
9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 

- Projeto Básico (Anexo 14); 
- Memorial Descritivo (Anexo 15): 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo re-
lacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das pro-
postas (envelopes n° 1 e n°2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 
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10.2 - Quanto a Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede 
da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP ou Equiparada, interessada em participar 
do Certame, e que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apre-
sentar comprovação da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada, 
(Anexo 12), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao 
modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparada, implicara na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado 
garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123 
caracterizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Fede-
ral n°8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto a Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n° 02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada r a Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado a proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados 
com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 
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10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado a empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibi-
lizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assinatu-
ra do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável técnico 
capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente devera, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), em 
todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes pro-
fissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto  a ser indicado como responsável técnico da 
obra que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente a execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo empregaticio entre o(s) responsável(is) técnico(s, e a propo-
nente: Os responsáveis técnicos pela obra e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins des-
te Edital, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e ou prestador 
de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de execução de, no  minim,  uma obra de pavimentação poliédrica com  area  
de 2.000,00 m2  (dois mil metros quadrados). 

10.4 Quanto a Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n°06, em anexo, apresentando as demons-
trações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- endividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 
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E -= (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais. 

e 10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimonial 
anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de cálculo adota-
do. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser apresentado em publicação no Diário Ofi-
cial. 0(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabi-
lidade. Com  relação as demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações con-
tábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o repre-
sentante legal da empresa, devera vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem n é objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no subitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a da:a limite esta-
belecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do- 
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, (Anexo 
n° 07) em anexo; 

10.6 Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuara a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do Tribunal de Contas da União (httpslicertidoes-aptapps.tcu.qov.br/),  que engloba: TCU: Iniclôneos - 
Licitantes Iniclôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro 
junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
httós://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 

10.6.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente  sera  convocada para manifestação 
previamente a sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
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Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 
cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo n° 08) devera ser apresentada, dati-
lografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A propoeta de pregos 
devera ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de empreitada por preço 
global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de vali-
dade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicita-
do, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer 
alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária. 

Junto com a Proposta devera ser apresentada uma planilha orçamentaria (Modelo Anexo n° 
09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinf- as, e devera 
conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, pregos unitários, 

pregos subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, núme-
ro do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente devera preencher a Planilha Orçamentaria (compatível com a planilha digital 
disponibilizada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços na planilha orçamentária e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licitador. 
0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente.  Tam- 
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bém é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e 
de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 
impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vigente, 
baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários apresenta-
dos na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Con-
trato. 

11.2.2 Pregos Unitários 

11.2.2.1 Os pregos unitários deverão ser relacionados na Planilha Orçamentaria na coluna "prego 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros em geral, encar-
gos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, aiministração, 
lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais 
execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente devera estar apta, quando solicitada pela Comissão Permaneite de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta devera ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro, o Cálculo 
do BDI e o Cronograma Previsto - PLE. (compatíveis com os arquivos digitais disponibilizaclos pelo Mu-
nicípio). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação  sera  considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os compa-
rou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de 
preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta 
de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um 
e se omita em outro  sera  considerado especificado e valido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  considera- 
da se decorrer de erro ou ma interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das pegas gráficas, das 
especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações receberá 
os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes que 
assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a proposta de preços, para cada lote, e procecera à abertu-
ra do envelope n°1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comiss5c Permanente 
de Licitações e das proponentes interessadas. 
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13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar a Comissão Permanente de Licitações a  carte-
credencial que lhe outorga poder legal junto a mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma reco-
nhecida, ou através de procuração passada em cartório.  

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabilita-
ção das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado a Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatário em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresenta-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da analise da HABILITAÇÃO 
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as propo-
nentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficia)). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelope 
n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comis-
são Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilitação 
de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o 
resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de 
recurso, quanto a fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa na 
respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, as proponen-
tes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procederá a abertura dos envelopes n° 
2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 
validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá fi-
xar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
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14.6 Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar.  

15 ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Com ssao Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá a abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Comis-
são Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilita-
ção preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos documen-
tos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificara as propostas de preços 
e elaborara um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado á autoridade competente para as 
demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinara se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do ccntrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostes substanci-
almente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não pode-
rá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informalida-
de, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significativo, 
contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Enten-
de-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um 
desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações de tipo 
histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicionalmente são 
considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documentos, na propos-
ta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento não 
credenciado ou não habilitado. 
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16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha orçamentária, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado comc aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o prego unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
obvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha orça-
mentária e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das de-
mais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua 
oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) preço global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de conluio 
ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na le-
gislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representante 
do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrárias 
aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição 
ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

• 

• 
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16.7.7 A proponente vencedora  clever-6 permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou rea-
lizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por ex-
tenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de pre-
ços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifica-
ção. 

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes atra-
vés dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva, será assegurado como critério de desempate, a prefe-
rencia de contratação para as ME, EPP ou Equiparadas. 

16.14 - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou ate 10% :dez por cen-
to) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra 
ME, EPP ou Equiparadas. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparadas melhor classificada pode-
rá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 

17. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 Ate a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem pre-
juízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou pos-
terior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou adminis-
trativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-6 mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
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18.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreitada, 
a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servira de garantia a fiel ob-
servância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada 
nos termos do  Art.  56, § 10, I, II e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cen-
tral do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n°11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigara a contratada a depositar, nas mesmas modali-
dades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redu-
cão do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

18.9 A contratada perdera a garantia de execução e a garantia adicional, se houver,  qua  ido: 

a) da inadimpléncia das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Enpreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elélica. As des-

pesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19. RECURSOS 

19.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente a habilitação e/ou -classificação, 
qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 Cabe a proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alte-
rações. 

19.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 

19. 5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 

20 PRAZOS 
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20.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 180 (cento e 
oitenta) dias e iniciar-se-6 na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, 
ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. • 20.4 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.5 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 

20.7 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

20.8 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, ooedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

• 20.9 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.10 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 PENALIDADES 

21.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação, o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do contrato; 

• b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções me-
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liqL idado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de -escisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

• IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

21.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n°8.666/1993 

22 RESCISÃO 

22.1 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autori-
zado a reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

22.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes a os créditos 
retidos. 

22.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicia mente, a cri-
tério deste. 
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22.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 

23.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário Municipal 
de Viação e Serviços Urbanos, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

23.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 

23.1.2.1 — A cargo do Sr. Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, 
CREA/PR n° 138.208/D. 

23.1.2.2 — 0(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de 
avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo manti-
das as condições contratuais. 

23.1.2.3 — A(s) decisão(ities) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão 
ser solicitadas á autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

23.1.2.4 — Como Fiscal substituta será designada a Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, 
Servidora, Engenheira Civil, CREA/PR n° 134.259/D. 

23.2 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamen-
tos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.3 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar  corn  a total cola-
boração da Contratada. 

23.4 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

23.5 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 

23.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
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23.7 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamer te. 

23.8 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida  corn  autorização 
prévia da fiscalização. 

23.9 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

23.10 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Oconendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.11 A proponente deverá atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.12 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.12.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.13 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade  corn  o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
da Contratada. 

23.14 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

23.15 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.16 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.17 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto á negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Re-
gulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicaçãc das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 
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24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias contados • a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), sob 
pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe- 
decer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisição ou 
confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos será, exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de execu-
ção, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente dos 
mesmos. 

4)  26. PAGAMENTO 

26.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com 
a Planilha de Eventos - PLE. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 
pagamento poderá não ser efetivado. 

26.2 o pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitá-
rio e total e documentos pertinentes. 

26.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, após 30 (trinta) dias da data da nota fis-
cal/fatura, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que o índice dos encargos moratorios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E do trimestre 
anterior. 

26.4 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra- 
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
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- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 

26.4 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos 
pagamentos. 

26.5 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.5.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordi-
nária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa ven-
cedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

e 27. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a con:3ervação dos 
serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; (b) 
manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos 
de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à fiscaliza-
ção da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste 
Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) não 
manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servi-
ços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis.) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciaria, social ou tributa-
ria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pre-
via da fiscalização. 
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4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle Inter-
no do Poder Executivo Municipal e Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  aos 
documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefei-
tura Municipal de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica; 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

82  

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo  epos  a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de  Chopin-
zinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documemação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso as suas 
instalações. 

2 — Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na fcrma da lei n° 
8.666/93; 

3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetu-
ados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
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de licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do  &Tao  licitador, visando estabelecer pre-
gos em niveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóric ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja ntenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover ins-
peção ou auditoria. 

28.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive decla-
rando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou po-  meio de um 
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 

28.3 Considerando os propósitos das clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipóte-
se de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos-
sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação e a execução do contrato. 

29 DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que 
caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou as especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos d D edital e de-

mais documentos licitatórios. 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, através 
de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurí-
dica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante o 
Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde 
solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de mul-
tas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decorrência 
da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a ter-
ceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
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29.9 Por determinaçâo do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em ate 25 °A. (vinte e cinco por cen-
to) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressarnente entre o 
Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determina dos serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do pre-
sente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar á fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas fe-
riado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 

Chopinzinho - PR, 19 de agosto de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo)  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V.  SS  que o senhor  (inserir o nome 
completo)  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a 
licitação em epigrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE 
LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAI A. 

O signatário da presente. o senhor (inserir o nome completp).  CPF n°    repre- 
sentante legalmente constituido da proponente [inserir o nome da proponente).  CNPJ:  . de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n°_/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE 
LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo)  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente)  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Pregos. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponen.`e ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI- 

8, 
 MENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE 

LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAINA. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA ã Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

• 

  

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° _/2020. 
MUNICi PIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ES-
TRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

, 

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
çÃo MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇÃO 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a 
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

(nome,  PG  e CPF e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a 
referida licita 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanen-
tes, ou mantém com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO POLIBDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-
RA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Razão Social: 
OCNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses  indices  
foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos com prometemos a 
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais indice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC  = AC / PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPF RVENIEN- 
TES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-oRA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o  none  da proponente),  CNPJ: 
, declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital de TOMADA 

DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto A qualificação apenas das 
proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de exe-
cutar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos superven entes impedi-
tivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágra-
fo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

• (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-
RA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZÃO SOCIAL: 

IENDEREÇO: 

IDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos ã apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à execução do 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNI-
DADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA, da 
licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ inserir c valor da pro-
posta) ( (inserir o valor por extenso)  ). 

0 prazo de execução do objeto 6 de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço. 

• 0 prazo de validade da proposta de preços 6 de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de vali-
dade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhis- 
tas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Precos, devera ser apresentado: Planilha Orcamentária, Crono grama 
Físico-Financeiro, calculo do BDI e Crono grama Previsto PLE, preenchidos em papel timbrado da em-
presa e assinados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conlbrme modelos disponibilizados 
digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 08.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-
RA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 

• 
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ANEXO N°09 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO 
ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

C_: 
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ANEXO N° 10 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

Lote Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO 
ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Municipio) 

Local c data. 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO 10.1 

CRONOGRAMA PREVISTO - PLE 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO 
ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZÃO SOCIAL- 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° —12020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato oelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Em- 
presa , com sede na „ Bairro  
CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPPMF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 193/2020 Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n°_/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.6136/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a preços fixos e sem reajuste, corres-
pondente a OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, 
TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE 
REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memori-
ais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE PREÇOS 
n° /2020, sendo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, ma-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a prego fixo e sem direito a reajuste é de 
R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 2185/F1002). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

• 

• 
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5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias e iniciar-se-á na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser 
prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 A proponente  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo n° 12, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 No ato da assinatura do Contrato, a proponente deverá apresentar o Cronograma Físico Financeiro 
Executivo da obra. 

5.6 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias apôs a emissão da Ordem de 
Serviço. 

5.7 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Cortratante, nos 
seguintes casos: 

5.8 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando houver: 
(i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualcuer subsidio  
á(s)  obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.9 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos  ten ham  influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.10 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 
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6.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário Municipal de 
Viação e Serviços Urbanos, ao que compete as ações  necessaries  ao fiel cumprimento das condições estipula-
das no contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

6.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 

6.1.2.1 — A cargo do Sr. Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, 
CREA/PR n° 138.208/D. 

6.1.2.2 — 0(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de avali-
ar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo mantidas as 
condições contratuais. 

6.1.2.3 — A(s) decisào(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

6.1.2.4 — Como Fiscal substituta  sera  designada a Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, Ser-
vidora, Engenheira Civil, CREA/PR n° 134.259/D. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a parlir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no pariodo de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que devera aprová-los caso estejam adequados ao objeto des.:e Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CC)NTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
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9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 6(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

• II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a sJspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  ern  parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o 

• 
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CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
cao da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do 
Contrato  (Art.  65, § 10, Lei n° 8666/93). 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) opra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

•

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-
ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do Orgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
vera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
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12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias á Contratante o resultado dos testes soli-
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor  sera  obtido pela aplicação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

• 

• 
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Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E CO- 
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MAPA/CAIXA: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto com oleto e cópia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 



• 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.b,- 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Crj 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execu-
ção ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo  corn  as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrer tes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha de Eventos - PLE. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o paga-
mento poderá não ser efetivado. 

15.2 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias ,:rteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, após 30 (trinta) dias da data da nota fiscal/fatura, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice 
dos encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E do trimestre anterior. 

15.4 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluidos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 
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a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 

15.5 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos pa-
gamentos. 

15.6 Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.6.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dclo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
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Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do con-
trato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado,  cu  na falta de 
faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções gra-
ves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos 
termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liqLidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipotes€ de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

16.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666P 993. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

17.1 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que ter-6 prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incor-
rer em outras sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, 
a aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, 
quando não concordar com as penalidades aplicadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi- 
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palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (:) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 

deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de tre balho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciaria, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização. 

18.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE 
(MAPA/CAIXA), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e Estadual, bem ccmo do Tribu-
nal de Contas do Estado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

18.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execu-
cão dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou ter-
ceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Munici-
pal de Chopinzinho; 
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r ; 

I) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica; 

410 
I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais no-

vos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo apôs a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura efe-
tuadas durante a execução da obra; • r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de respon-
sabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documentação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas 
instalações. 
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19.2 — Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n° 
8.666/93; 

19.3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

19.4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

19.5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

19.6 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a 36. 

20.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

20.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

20.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

20.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

20.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-

teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - N  Rs  aprovadas  pea  Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

21.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA.  

• 

• 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.11- 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

22.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetcs e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

23.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rela-
ção ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

24.1 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

24.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

24.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Mu-
nicípio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

24.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério des-
te. 

24.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contraio ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de lici-
tação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

25.1.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução ds. contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerci-
cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

25.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 

25.3 Considerando os propósitos das clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos-
sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros  re  acionados 
licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

26.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

27.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valo-
res para todos os fins e efeitos de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

28.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que esta sendo executado o objeto do presente 
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edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA TRISÉGIMA - DO FORO 

30.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

30.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2019 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor  portador da 

Cédula de Identidade n° e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

VALOR.  R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 2185/F1002). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 90 (noventa) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N°12 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MODELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos  co  enquadra-
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência corro critério de 
desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir número), reali-
zado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos.: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que cossa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firma do no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Civel). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
 n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  



Linha Colateral 

Irmão (a) 
Sobrinho (a)/Tio(a) 

Grau 
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Linha Reta Ascendente 
Pai/Mae 
Avô/Avó 

Bisavô/Bisavó 

Linha Reta Descendente 
Filho (a) 
Neto (a) 

Bisneto (a) 
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Parentesco: 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável.  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (ã) do Cônjuge 
3° AO (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° AO (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica entre a Rodovia 281 e a Linha Tesoura (4.308 m2).  

III  2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de Pavimentação Poliédrica faz-
se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados 
para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica conforme projetos, 
memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Rodovia 281 a acesso a linha Tesoura. 
4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
4.1.2.1. Fiscal da Obra — Ronaldo M. Martins. 
4.1.2.2. Fiscal Substituto — Ana Kelle Malaguti. • 5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional para 
execução de: 
a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 2.000,00m2  (dois mil metros quadrados). 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra, que 
possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 

execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

5.2. É recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do 
processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta 
prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante devera ter disponibilidade 
da totalidade do maquinario necessário para execução das obras. 
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6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Deverá constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E 
informações a Previdência Social) 
6.3. Deverá apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo e Planilha de Eventos. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

• 7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização da 
obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor global estimado para a obra é de R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos 
e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha de Eventos. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 
pagamento poderá não ser efetivado. 
9.2. A Licitante Vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando 
o valor unitário e total. 

• 10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas ro Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3.A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 
direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4.A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluidos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas validas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura 
do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a 
terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei n°. 8.666/93; 
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10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. ExEcupÃo E VIGÊNCIA 

• 11.1. 0 prazo de execução, da obra será de 90 (noventa) dias. 0 prazo de execução começa a ser 
contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contabilizados da data da 
assinatura do contrato. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao término do prazo de execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 18 de agosto de 2020. 

• Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Geraldo Olivo 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Púlbicos 

Ronaldo M. Martins 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

Convênio: MAPA 880887/2018-REPROGRAMAÇÃO 
Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Estrada Rural, localizada entre a rodovia PR281 e linha Tesoura.  
Area:  4308,00 M2  

1. GENERALIDADES 

0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras rregulares, 
cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, confinado lateral-
mente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 

2. EXECUÇÃO 

2.1 Terraplanagem e Drenagem 

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve ficar de acordo 
com as figuras 1, 2 e 3 em anexo. 0 município efetuara estes serviços preliminarmente ao inicio da obra. 

2.2 Preparo do Subleito 

a) 0 subleito devera inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas de perfil 
transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto. 

b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo supor:e, material 
saturado, o material existente deverá ser retirado e substituido com material selecionado de modo a 
conseguir-se um bom suporte. 

c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado — DER/PR — 
ES — P07/91. 

d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal deverá possuir 4% inclinação. Para 
inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá ser reduzido a 3% incli-
nação. 

e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais, utilizando-se a 
taxa  maxima  de 4% e comprimento fictício de transição antes do inicio da curva de 30 metros para 
distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em anexo. 

2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral 

a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no projeto, proce-
de-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação. 

b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o ma::erial resul-
tante da escavação devera ser depositado na lateral, fora da plataforma de pavimentação. 

c) 0 fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo apilo-
amento. Poderá ser usado o material da própria vala que  sera  por sua vez apiloado. A operação  sera  
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repetida até atingir o nível desejado. 

A marcação da vala  sera  definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e. dimensões 
estabelecidas no projeto. 

2.4 Cordão de Pedra 

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basálticos, diques de diabasio) de acordo com 
as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução. 

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões mínimas de 
0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superfície plana no piso (ianto quan-
to possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento. 

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente alinhadas. 
Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente  corn  a superfí-

cie do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão  sera  o mesmo utilizado na pavi-
mentação. 

2.5 Contenção Lateral 

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto,  sera  executada a 
contenção lateral, que consiste na colocação do solo no proprio local formando um triangulo de 0 15m de al-
tura por 1,00m de base atras dos cordões a fim de proteger o mesmo devido a algum deslocamento trans-
versal. Essa porção de solo devera ser compactada através de soques manuais ou do rolo compactador 
quando da fase final da compactação da pedra e devera ser corrigida de modo que a contençãc após con-
cluída coincida com a superfície do revestimento. 

2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo) 

Conclu ida a contenção lateral,  sera  depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, ou ou-
tro solo coesivo que atenda as especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e espall-ado manu-
almente de modo a atingir uma espessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m à 0,20m, com 
finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

2.7 Assentamento da Pedra Irregular 

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com o es-
paçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo a con-
formar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assenta-
mento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, 
o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as inclinações 
da superelevação para posterior assentamento da pedra. 

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente ascolhidas, 
entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em 
sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre pedras não fique maior 
que 1,0 cm. 

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixando-se sempre 
bem visíveis e limpas as faces de rolamento. 

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto as dimensões da pedra irregular 
como: 
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a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 
b) Altura de 13,0 cm a 17,0 cm: 
c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 

2.8 Rejunte de Pedra 

Concluído o assentamento, é espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) sobre 
as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e vassourões 
feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre as pedras assenta-
das. 

2.9 Compactação 

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado  con  rolo com-
pressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A rolagem deverá pro-
gredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno para o externo rios trechos 
em curva. 

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de rola-
mento, até a completa fixação do calçamento, isto 6. não se observe nenhuma movimentação das pedras 
pela passagem do rolo. 

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser corrigi-
da, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e 
em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado. 

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma ca-
mada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de p6 de pedra para a rolagem final. 0 material 
que ficar por excesso  sera  retirado pela ação do tráfego ou das chuvas. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o tráfego. 

3. CONTROLE 

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes controles: 
a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções trans-

versais típicas estabelecidas pelo projeto. 
b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é permi-

tida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 
c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver excessivamente 

molhado (saturado). 
d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal ca prefeitu-

ra. 
e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 

IP  

LL  

Expansão 

6 (índice de plasticidade) 

25 (limite de Liquidez) 

1% 

f) Quando for utilizado p6 de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 
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Peneiras: 

8 100% 

16 65% 

30 40% 

50 25% 

100 15% 

200 10% 

90% 

60% 

42% 

a 30% 

a 20% 

g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação devera 
obedecer as seguintes especificações: 

1 — Índice de Abrasão Los Angeles < 40% 
2 — Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 

4. EQUIPAMENTOS 

Trator de esteira de porte médio. 
Carregador frontal. 
Motoniveladora. 
Caminhão basculante. 
Caminhão pipa. 
Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso minimo de 10 t (rolo 
médio). 
Ferramentas manuais: carrinhos de mão, Os, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, mar- 
retas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de  nylon  n° 100. 

5. CONSDERAÇÕES FINAIS 
A obra deverá ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 

6. ANEXOS (FIGURAS) 

Chopinzinho agosto de 2020 

RONALDO MIOTO MARTINS 
Ene CIVIL CREA-PR 138208/D 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° j2O20. Data da 
Licitação: Dia de  de 2020, és : ( ) horas. Objeto: CONTRA-FAQ/3k° DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM 
ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 
4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. Valor máximo: R$ 
141.217,64. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.v.gov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 19 de agosto de 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

27  

• 

• 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 20 de agosto de 2020.  

Wake\  I Ckfr5Y-'1-0())( 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

1,9fl 
Yvp 

CONCLUSÃO 

Aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2020,  fag()  
estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

- IrralAfü‘) LAn"-) 
• 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Data: 24/08/2020 as 14:43:15 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM. SMA-LC, SMA-PP. PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 231/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral c;) 
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REQUERENTE : SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO • PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN- 
¢ 

TAÇÂO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR-281 E A COMUNIDADE o)  co  
LINHA TESOURA, COM 4.308n42  - CONTRATO DE REPASSE N. 880887/2018/ MA- cs,  co  
PA/CAIXA ..1- 

o 

N.  
co  , o 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA o o) 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIËDRICA EM v v o 
ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR-281 E A COMUNIDADE o 

o 
E 

LINHA TESOURA, COM 4.308M2  - CONTRATO DE REPASSE N. 8, 
c 

880887/2018/ MAPA/CAIXA. TOMADA DE PREÇOS. POSSI-

BILIDADE. o 
o 0 
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PROCESSO LICITAT6R10 N.° 193/2020 

MEMORANDO 1Doc N.2 3.915/2020 

PARECER JURÍDICO N.2  231/2020/PGM/FLSA 

1 Do RELATÓRIO 
• 

ci 
o 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  193/2020 (Memorando 1Doc n.2  39.15/2020), -0 — 
ci Lii .c Tomada de Pregos, através do qual a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a  con-  D . 

o -RJ 
tratação de empresa especializada para execução de obra de pavimentação poliédrica em es- = o 
trada rural, Trecho entre a PR 281 e a Comunidade de Linha Tesoura, com 4.308 m2  - Contrato o -5 

o ---
co  ir; de Repasse n.2  880887/2018/MAPA/CAIXA, ao preço máximo de R$ 141.217,64 (cento e  qua-  a .. 

renta e um mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). w • u, 
z a, Os autos, contendo 129 (cento e vinte e nove) páginas, foram regularmente formali- ,= .  co  z 

zados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos:  
u) T. 
N = a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/04); m ro 

b) Contrato de Repasse n.2  880887/2018/MAPA/CAIXA (fls. 05/27); o u,  a, 
c) Oficio n.2  1941/2020/REGOV/CV (fls. 28/33); a M 

d) Manifestação do servidor, Sr. Roquelani Lorenzi, atestando a regularidade do  pro-  o (a • 'a 
0 ra 0 

cesso junto ao SICONV — novo processo licitatório (fls. 34/35);  ci. > 

8 8 o 
o It-

>  
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Y\G 
e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

36);  

f) Projeto Básico (fls. 37/41); 

g) Memorial Descritivo (fls. 42/47); 

h) Planilha Orçamentária (fls. 48); 

i) Quadro de Composição do BDI (fls. 49); 

j) Cronograma Físico-Financeiro (fls. 50); 

k) Cronograma Previsto PLE (fls. 51); 

I) Quadro de Composições (fls. 52); 

m)ART emitida pelo engenheiro civil, Sr. Ronaldo Miotto Martins (fls. 53); 

n) Projeto de pavimentação poliédrica em estrada rural (fls. 54); 

o) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 55); 

p) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 56); 

q) Decreto n.2  536/2019 que nomeia a Comissão Permanente de Licitações (fls. 57); 

Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha-

mento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 58); 

s) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de Li- 0, 0 
citações e Contratos (fls. 59/127). cs, 

t•-• 
Os autos foram encaminhados a este Procurador em 20/08/2020 (fls. 129). co  

0 
É o relatório. 

,E) 
-0 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO E 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de  con-  > 

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
LU 

contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por D C 
a .r71  • .= assessoria jurídica da Administração". w 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio- o D 
CO 

nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos e autoridades • = 
CU competentes. o 

z 

< 
0) 2 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES N 
5 72 
O (i) 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar  • co  -0 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a  ex- -0 o 

>  
co 

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- 11.  
deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam-  t) o E- ir) 

(t) > 
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ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 
De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: • 

"Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa 
CD 

pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 

termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigi- 

vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas- 

tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da CO 
ct, 

licitação."2 co  r- 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

8 
2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO "E 

CD 

o 
03 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos pretende a contratação de empresa especi-

alizada para execução de obra de pavimentação poliédrica em estrada rural, Trecho entre a PR 

281 e a Comunidade de Linha Tesoura, com 4.308 m2  - Contrato de Repasse 

880887/2018/MAPA/CAIXA, ao prego máximo de R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, mov6  
duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 

O LU .c 
D C 
O 
• .0 
U1 a 

2.3.1 DA MODALIDADE D 0 
O -5 
D ---
CO CO g. 
< Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encaminhar LU  cl) C  co  

Correspondência Interna, optando pela Tomada de Pregos (fls. 56). Z 

• o• i 

N 
D 

0 0,  — 
CO ,» 
< ct3 
U. -0 

cl> 
bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão o  co  
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausu- a> To o_ > 
las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente — 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" (t • u 
2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465. o v > 
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T4.0 
De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Pregos é a modalidade de licitação adequa- 

da para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  12, I, "b", do Decreto n.° 

9.412, de 18 de junho de 20183. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 

nos §§ 22  a 82  do  art.  72  da Lei n.2  8.666/19934. 

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 36 e 58). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 
co  

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria  con- co  

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. (fls. 04). 0 

No mais, consta nos autos a manifestação do servidor Roquelani Lorenzi, atestando a  
co  

regularidade do Contrato n.2  880887/2018 MAPA junto ao SICONV (fls. 34/35). 

.0 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
E 

.c 

As especificações da obra de pavimentação poliédrica que a Administração pretende  

"Art.  12 Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do caput do  art.  23 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, fi- 
cam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada de pregos - até R$ o 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);"  

"Art.  72 As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo 
e, em particular, à seguinte sequência: (...) § 22 As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto 6 LU 

D c básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; II 0 
• .c - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; Ill - houver previsão Lij  a 
• o 

de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas 0 -8 
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  iv  - o produto dela esperado estiver contemplado o) 

-.1 0- 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 32 E vedado a E 
incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos o tn 

casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação especifica. § 42 E z fe 
vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou z • uç 
cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. § 52 E vedada a realização de licitação  co  LI 

N 
cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos D 2 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de o = 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. § 62 A infringência do disposto neste artigo implica a w ▪ io 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 72 Não será ainda computa-  LL  

(6 '0 
0 -0 do como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de pregos, a atualização monetária das obrigações de o CO  

CI)  
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos 0 CO  

CI  > 
critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 82 Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública 
os quantitativos das obras e pregos unitários de determinada obra executada. § 92 0 disposto neste artigo aplica-se também, kl 

O. 

no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação." -0 o -6  co  
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efetivar são claras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas, não indicam direciona-

mento e estão materializadas nos autos através dos documentos seguintes: 

a) Contrato de Repasse n.2  880887/2018/MAPA/CAIXA (fls. 05/27); 

b) Oficio n.2  1941/2020/REGOV/CV (fls. 28/33); 

c) Manifestação do servidor, Sr. Roquelani Lorenzi, atestando a regularidade do pro-

cesso junto ao SICONV — novo processo licitatório (fls. 34/35); 

d) Projeto Básico (fls. 37/41); 

e) Memorial Descritivo (fls. 42/47); 

f) Planilha Orçamentária (fls. 48); 

g) Quadro de Composição do BDI (fls. 49); 

h) Cronograma Físico-Financeiro (fls. 50); 

I) Cronograma Previsto PLE (fls. 51); 

j) Quadro de Composições (fls. 52); 

k) ART  emitida pelo engenheiro civil, Sr. Ronaldo Miotto Martins (fls. 53); 

I) Projeto de pavimentação poliédrica em estrada rural (fls. 54). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici-

tações e Contratos (fls. 59/127) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 

condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci-

são. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor prego global (Item 1). Medida econômica e operaci-

onal mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Item 7.2; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar  corn  o Poder Público: Item 10, 

sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; e Certi-

dão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa/CNJ 

(Item 10.6.1); 

d) dotação orçamentária: Item 06; 

e) garantia de execução: Item 18; 

O penalidades: Item 21; 

g) prazo de execução: 90 (noventa) dias, após a emissão da ordem de serviço (Item 

4.1); 

h) prazo de vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura 

(Itens 4.1 e 20.3); 

• 
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I) Gestão: a cargo do Secretário de Viação e Serviços Urbanos, Sr. Geraldo Olivo (Item 
23.1.1), 

j) Fiscalização: a cargo dos engenheiros civis, Srs. Ronaldo Miotto Martins (titular) e 

Ana Kelle Malagutti (substituta) (Item 23.1.2); 

k) Segurança e Medicina do Trabalho: Item 24; 

I) Placas de obra, materiais, veículos, máquinas e equipamentos: Item 25; 

m)Condições de Pagamento: Item 26; 

n) obrigações das partes: Item 27. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos anexou aos autos Planilha Orçamentária 

(fls. 48); Quadro de Composição do BDI (fls. 49); Cronograma Físico-Financeiro (fls. 50); Crono-
grama Previsto PLE (fls. 51) e Quadro de Composições (fls. 52), elaborados de acordo com as 

Tabelas SINAPI 05/2020 e DER/PR, as quais garantem o custo de referência de obras e serviços 

de engenharia, sendo, inclusive, recomendadas pelo TCE/PR.5  

(9 h.  
co  

2.3.7 DA LICITAÇÂO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS r-- 
0 
o o) 
'a .cp 

De acordo com os artigos 326  e 48, inc. I, da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2 <, 
o 
0., 147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento será de menor prego global, de tal forma E 
6 

que pelo valor da contratação (R$ 141.217,64), a restrição de participação exclusiva ás micro e .. 
4, 

pequenas empresas não se aplica. --6 4, 
Por isso, agiu como correção a Divisão de Licitações e Contratos ao não restringir a c)  

participação no certame. tr, > u.. .0 
o o 
(3 o 

5  "MANUAL DE OBRAS Em relação aos custos unitários dos insumos e serviços, o Decreto Federal n.9  7.983/2013 -0 ,-- 
estabelece regras e critérios para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia contratados e w  ci .c 

D c executados com recursos dos orçamentos da União. Da mesma forma, as Resoluções Conjuntas Secretaria de Infraestrutura e a wi 
ct .c Logística/Paraná Edificações (SEIL/PRED) estabelecem Tabelas de Referência de Custos para obras e serviços de edificações a 
n o 

serem contratadas e executadas pelos órgãos da administração estadual. 0 custo de referência de obras e serviços de enge- 0 $2-c  
D nharia, exceto os serviços de obras de infraestrutura de transporte, pode ser obtido a partir de composições de custos unitá- 

rios menores ou iguais a mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa a ▪  c .c 
w a) de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), gerido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo Instituto Brasileiro de Geo- 0 0 

0 
grafia e Estatística (IBGE)." Disponível em: [http://www1.tce.prgov.br/multimidia/2017/5/flipbook/31678  6/files/assets/basic- z 0  

ai 
html/page24. html). Acesso em: 23/08/2018. z 

a  if;  
6  "Art.  32  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a  co  E 

N c 
sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 5 c  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis o 0 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano- EI  cu  co  a 0 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque-  LL  V 

a) iti -0 no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou o  cis  
Q3 :0 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." co  
O CCI 
0. > 

7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá —  co  
realizar processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens O ta Q. 0 ,.. 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" o .. 

'0 <L) 
CO > 
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2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur-

sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 000 e 1002 

(fls. 55). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA ComissAo DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

0 Decreto Municipal n.2  536/2019 comprova que a Comissão Permanente de Licita-

ções e a Equipe de Apoio se encontram regularmente constituídas (fls. 57). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES • 
A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 

forma a garantir a devida publicidade ao certame. 

0 

3 DA CONCLUSÃO 
o 
o 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.° 193/2020 (Memorando 1Doc n.g 3.915/2020), Tomada de Pregos, ins- 

taurado pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, objetivando a contratação de empresa 8 

especializada para execução de obra de pavimentação poliédrica em estrada rural, Trecho en- 

tre a PR 281 e a Comunidade de Linha Tesoura, com 4.308 m2  - Contrato de Repasse n.2  

880887/2018/MAPA/ CAIXA, ao preço máximo de R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, sL- 

duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá realizar as publicações de praxe, anexando- Al 

as aos autos. -0 
A Divisão deverá cumprir as recomendações acima, sendo desnecessário o retorno —0 

D C 

dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamentado da Divisão contendo a ques- a sKJ • .= 
tão jurídica a ser sanada. DUi  

o -F., 
Salvo melhor juizo, é o parecer. CO  co  

Chopinzinho (PR), em 24 de agosto de 2020. 

u• i cn 

• c FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 
o 0) 

PROCURADOR GERAL  
Lt.  • 7:5 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 • -0 
o CO 

-0  ci) 
a> 03 > 

CO 

0. 
o 
'0 a) 

> 
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Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C7B7-6609-5482-469A 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 24/08/2020 14:43:29 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/C7B7-6609-5482-469A  

• 

• 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 24 dias do mês de agosto do ano de 2020, 

faço REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

'yfedwo,, 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

O 
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PROCESSO LICITATORIO N° 193/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 20/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO EN- 
TRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TE- 
SOURA, COM 4.308,0 M2 - CONTRATO DE RE- 

PASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°20/2020 

CERTAME DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 11 DE SETEMBRO DE 2020, as 14:00 (CATORZE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do 
Município de Chopinzinho, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para pro-
ceder a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos A TOMADA DE 
PREÇOS n° 20/2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de empresa 
especializada, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A CO-
MUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a 
presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condi-
ções: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016. pelas dis-
posições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES  

Sao  usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatórios, as seguintes definições: 

Contratada é a pessoa jurídica, ou consorcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução física 
e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatõrio, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 
Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisorio. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. • Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global 6 a soma de todos os preços subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado 6 o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada pela 
proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseridos 
nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos 6 o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 medrante os quais 
a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

• Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada deverá colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 - Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou à Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho, Paraná, Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, ate 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (enve-
lopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igualmen-
te, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. As respostas serão en-
viadas ate 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 - A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedido 
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 - Nesta hipótese, o adendo será disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o li-
citador, informará ás interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será prorro-
gado. 
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04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, CAPITAL SOCIAL, GARANTIA DE EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO E CAPACIDADE DE EXE-
CUÇÃO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor preço, 
a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Execução de obra de pavimentação poliédrica em estrada rural. 
Local: Trecho entre a PR 281 e a Comunidade de Linha Tesoura, Interior — Chopinzinho-PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcugÃo DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADIE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 
Preço Global: R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e 
quatro centavos) 
Prazo de execução: 90 (noventa) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura. 
Capital Social Mínimo: R$ 14.121,76 (catorze mil, cento e vinte e um reais e setenta e seis centavos). 
Garantia de Execução do Contrato: 5% (cinco por cento) do valor homologado. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5. INDICES  FINANCEIROS E LISTA MiNIMA DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

05.1 A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 06, em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos  indices  de liquidez geral (LG), liquidez corrente  (LC)  e endividamento (E), cujos 
valores são os a seguir estabelecidos: 

(LG)  
(valor mínimo) 

(LC)  
(valor minimo) 

(E) 
(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

OBS.: a) Os  indices  deverão ter no máximo 2 (duas) casas decimais. 

6. RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do Municí-
pio e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 2185/F1002). 

06.1 PASTA TÉCNICA 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e será 
fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará dispo-
nível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www cho_pinzinho.prgov.br 

O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2.  

III  - PARTE GERAL 
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07 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1.1 - Poderão participar da presente licitação: 

07.1.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.1.1.4 - proponente com capital social no valor igual ou superior ao fixado no item 04.1. 

07.1.1.4.1 - a comprovação devera ser feita relativamente a data limite estabelecida para o rece-
bimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), na forma da lei, admitida a atualização, pela proponente, para 
esta data através de  indices  oficiais; 

07.1.2 proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha representantes legais no 
Brasil, com poderes expressos para receber citações e responder administrativa e judicialmeite, com pre-
sença efetiva no pais desde a data da formalização do contrato de empreitada ate a execução total e comple-
ta do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e credenciados para resolver ou 
diligenciar a solução de problemas técnicos que vierem a ocorrer durante a execução da obra até o recebi-
mento definitivo da mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente; 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 

07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, pessoa 
física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo, da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dir gente, geren-
te, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, res-
ponsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fazem 
parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com par-
ticipação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem econô-
mica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 

07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declaração 
de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA-
NA, E DE QUE A LICITANTE NA() ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI 
FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em praticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 



I ' 

Município de Chopinzinho •(\)--` 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

lugar e/ou proponente, incorreu em práticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos, o licitador, po-
derá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados com 
recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6- servidor ou dirigente de Órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 

07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 
conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiélas; 

07.2.8 empresa expressamente declarada inid6nea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Legis-
lação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis fede-
ral, estadual ou municipal. 

08 APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcara com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua proposta; 
o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum classes custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar a Comissão Permanente de Licitações, no local e ate a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente devera apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 20/2020 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 11/09/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 20/2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 11/09/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente a Comis-
são Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretantc, a Comissão 
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Permanente de Licitações não  sera  responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e n°02) 
enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entrega, 
desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Permanente 
de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta  sera  rece-
bida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, cata-
logos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradu-
cão para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

- carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
- atestado de visita (Anexo n° 03); 
- declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 
- declaração de disponibilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo n° 04); 

declaração de responsabilidade técnica (Anexo nc 05); 
- capacidade financeira (Anexo n° 06); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impediti-

vos da habilitação (Anexo n° 07); 
- carta-proposta de preços (Anexo n° 08); 
- calculo do BDI (Anexo 08.1); 

planilha orçamentaria (Anexo n°09); 
cronograma físico-financeiro (Anexo n° 10); 

- cronograma previsto — PLE (Anexo n° 10.1) 
minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 11); 
declaração de enquadramento como ME ou EPP (Anexo n° 12). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Es- 
tado do  Parana,  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  
90 da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 13) 

- Projeto Básico (Anexo 14); 
- Memorial Descritivo (Anexo 15); 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo re-
lacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em copia reprografica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto a Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebirrento das pro-
postas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
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em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de 
divida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede 
da empresa; 

c) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos/ de regularidade fiscal e a certi-
dão negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF), 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 A Empresa enquadrada com ME ou EPP ou Equiparada, interessada em participar 
do Certame, e que quiser usufruir do Regime Diferenciado, constantes da Lei n° 123/06, deverá apre-
sentar comprovação da forma que segue abaixo: 

10.2.4.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada, 
(Anexo 12), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao 
modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparada, implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado 
garantido pela Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complerrentar n° 123 
caracterizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Fede-
ral n° 8.666/93. (Anexo 13). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou no Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

10.3.2 declaração de recebimento de documentos (Anexo n° 02); 

10.3.3 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
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responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados 
com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.3.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado á empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder à visita e inspeção. 

13.3.4 declaração de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibi-
lizados para a execução da(s) obra(s), em todas as suas fases, constando o nome, número do RG, assinatu-
ra do responsável legal, o nome, número do RG, número do CREA/CAU e assinatura do responsável técnico 
capaz e habilitado para este tipo de obra, sob pena de não habilitação (Anexo n° 04). 

OBS: No caso em que não conste no Modelo 4 a relação  minima  de veículos, máquinas e equi-
pamentos, a proponente deverá, sob pena de inabilitação, obrigatoriamente, apresentar relação de veículos, 
máquinas e equipamentos que achar suficientes a serem disponibilizados para a execução da(s) obra(s), em 
todas as suas fases. 

10.3.5 declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) (Anexo 05) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante, com os seguintes pro-
fissionais e atribuições: 

10.3.5.1 - Enqenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da 
obra, que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, 
referente á execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

10.3.6 a declaração de responsabilidade técnica, deverá estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado nos itens: 10.3.5.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo empregaticio entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a propo-
nente: Os responsáveis técnicos pela obra e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins des-
te Edital, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o admin strador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e ou prestador 
de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de pavimentação poliédrba com área 
de 2.000,00 m2  (dois mil metros quadrados). 

10.4 Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

10.4.1 prova de capacidade financeira conforme Anexo n°06, em anexo, apresentando as demons-
trações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os  indices  de: 

- liquidez geral (LG); 
- liquidez corrente  (LC);  e 
- end  ividamento (E), 

tais  indices  serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
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LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP)  

onde: 

AC - ativo circulante 
PC - passivo circulante 
AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 
ELP - exigível a longo prazo 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 
as demais. 

10.4.2 demonstrações financeiras do último exercício social já exigível por Lei, (balanço patrimonial 
anual com demonstrações contábeis de resultados e notas explicativas) conforme o critério de calculo adota-
do. 0 balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Ofi-
cial. 0(s) mesmo(s) devera(ao) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabi-
lidade. Com  relação às demais formas societárias, o balanço patrimonial anual com as demonstrações con-
tábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o repre-
sentante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, devidamente registrados e assinados. 

10.4.3 declaração expressa do responsável legal da proponente participante de que 3 mesma não 
se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e nem ê objeto de 
quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administ-ação pública 
estadual direta ou indireta; 

10.4.4 comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no su loitem 04.1. 

10.4.4.1 o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente para a data limite esta-
belecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) através de  indices  oficiais específicos 
para o caso; 

10.5 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do- 
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilhação, (Anexo 
n°07) em anexo; 

10.6 Consultas: 

10.6.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do Tribunal de Contas da União (h Ds tdoes-apf  apps  tcu.c ), que engloba: TCU: Inidõneos - 
Licitantes lnidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro 
junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.  pr. goy.  br/tcepr/municidal/ail/ConsultarlmpedidosWeb. aspx; 

10.6.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

10.6.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente  sera  convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

10.6.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputara a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 
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Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou po-  processo de 
cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em orgão de imprensa oficial, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

Deverá ser apresentada uma proposta de preços (modelo Anexo n° 08) devera ser apresentada, dati-
lografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. A proposta de preços 
devera ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço 
global por lote a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta devera conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limitE estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de vali-
dade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicita-
do, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer 
alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária. 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha orçamentária (Modelo Anexo n° 
09) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e deverá 
conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

preços subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, núme-
ro do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 

A proponente deverá preencher a Planilha Orçamentária (compatível com a planilha digital 
disponibilizada pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços na planilha orçamentária e quantidades 
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11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licitador. 
0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. Tam-
bém é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de serviços e 
de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto que 
impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vigente, 
baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários apresenta-
dos na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Con-
trato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha Orçamentária na coluna "preço 
unitário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros  err  geral, encar-
gos de legislação social, trabalhista, previdenciaria, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administração, 
lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais 
execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro, o Cálculo 
do BDI e o Cronograma Previsto - PLE. (compatíveis com os arquivos digitais disponibilizados pelo Mu-
nicípio). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de pregos na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os compa-
rou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de 
preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar .ima proposta 
de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as pegas gráficas, as especificações técnicas memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um 
e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considera- 
da se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, das 
especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitacões receberá 
os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes que 
assim o desejarem, o envelope n° 2, que contem a proposta de preços, para cada lote, e procedera à abertu- 
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ra do envelope n° 1, que contem a documentação que  sera  submetida ao exame da Comissão Permanente 
de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, devera apresentar à Comissão Permanente de Licitações a  carte-
credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma reco-
nhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabilita- 
ção das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese,  sera  concedido prazo para apresentação ou substitui;ão de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÃO 
PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as propo-
nentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelope 
n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências. e  sera  assinada pela Comis-
são Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos Je habilitação 
de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciara o 
resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para imerposição de 
recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa na 
respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponen-
tes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procedera a abertura dos envelopes n° 
2 das proponentes habilitadas. 

14 ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo de 
validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as  exigencies  estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitaç5es poderá fi-
xar às proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

• 

• 
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14.6 Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a  Corr  issão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procedera a abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o prego 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comis-
são Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o cesejarem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2) a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilita-
ção preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a analise dos documen-
tos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificara as propostas de pregos 
e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as 
demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada será aquela que se harmonizar com todos os termos e condições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substanci-
almente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será rejeitada e não pode-
rá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informalida-
de, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvio significativo, 
contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Enten-
de-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que não constitua um 
desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações de tipo 
histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicionalmente são 
considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documentos, na propos-
ta de preços, na planilha de serviços e no cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento não 
credenciado ou não habilitado. 
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16.6 A Comissão Permanente de Licitações fará a conferência da planilha orçamentária, que con- 
tém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético serão 
efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para fins de rejeição, comparação e classificação 
das propostas de preços, prevalecerá o preço analisado e as eventuais adequações pertinentes, quer seja 
para mais ou para menos e, com o assentimento da proponente, deverá ser considerado como aceito. Se a 
proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua proposta será rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
obvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha orça-
mentária e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecerá o preço global analisado. 

16.7 Será desclassificada: 

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas certas  das de-
mais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbolicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua 
oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) prego global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de conluio 
ou práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas às sanções previstas na le-
gislação. 

16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um -epresentante 
do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrárias 
aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo  process°  de aquisição 
ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 
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16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou rea-
lizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por ex-
tenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra prcposta de pre-
ços. 

16.11 Ocorrendo empate no prego analisado entre duas ou mais propostas de pregos, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifica-
ção. 

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente as proponentes atra-
yes  dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

16.13 - Antes da classificação definitiva,  sera  assegurado como critério de desempate, a prefe-
rência de contratação para as ME, EPP ou Equiparadas. 

16.14 - Considerar-se-6 empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cen-
to) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra 
ME, EPP ou Equiparadas. 

16.15 - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou Equiparadas melhor classificada pode-
rá apresentar nova proposta de prego inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma 
vez apresentada nova proposta em valor inferior  sera  considerada vencedora do certame e adjudicado o 
objeto em seu favor. 

17. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 Ate a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem pre-
juízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou pos-
terior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou adminis-
trativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 11, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

18 GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
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18.1 A proponente vencedora, devera apresentar na assinatura do termo de Contrato de Empreitada, 
a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel ob-
servância das obrigações contratuais. 

18.6 0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

18.7 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada 
nos termos do  Art.  56, § 10, I, II e Ill da Lei n° 8.666/93. 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pel D Banco Cen-
tral do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazen- 
da; (Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883.  de 8 6.94) 

18.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigara a contratada a depositar, nas mesmas modali-
dades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redu- 
ção do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

18.9 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimpléncia das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

18.10 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-6 por requerimento 
mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. As des-

pesas referentes ao consumo de agua e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabili-
dade da contratada. 

19 RECURSOS 

19.1 E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

19.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente a habilitação e/ou classificação, 
qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

19.3 Cabe a proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alte-
rações. 

19.4 
de processual. 

19. 5 
de processual. 

20 PRAZOS 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusâo da faculda- 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclustro da faculda- 
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20.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 180 (cento e 
oitenta) dias e iniciar-se-6 na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, 
ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

20.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

20.4 A proponente vencedora será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

20.5 No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar c Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

20.6 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 

20.7 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

20.8 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, c bedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

20.9 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estés, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

20.10 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

21 PENALIDADES 

21.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação, o dispos:o nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administragáo, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do Ultimo faturamento meisal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de "aturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções mé-
dias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

21.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1992. 

22 RESCISÃO 

22.1 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autori-
zado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

22.2.1 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a cri-
tério deste. 
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22.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

23. GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

23.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficara da seguinte forma: 

23.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretario Municipal 
de Viação e Serviços Urbanos, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrên-

cias relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

23.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficara da seguinte forma: 

23.1.2.1 — A cargo do Sr. Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, 
CREA/PR n° 138.208/D. 

23.1.2.2 — 0(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de 
avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo manti-
das as condições contratuais. 

23.1.2.3 — A(s) decisão(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão 
ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

23.1.2.4 — Como Fiscal substituta  sera  designada a Sra. Ana KeIle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, 
Servidora, Engenheira Civil, CREA/PR n° 134.259/D. 

23.2 A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamen-
tos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

23.3 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 

23.4 A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

23.5 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 

23.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 
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23.7 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

23.8 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida  corn  autorização 
prévia da fiscalização. 

23.9 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) 6(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou má qualidade dos materiais empregados. 

23.10 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidifinea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

23.11 A proponente deverá atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

23.12 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

23.12.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

23.13 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação 
da Contratada. 

23.14 Ap6s o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

23.15 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

23.16 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

23.17 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato deniro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

24. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

24.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Re-
gulamentares — NRs 01 a 36. 

24.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

24.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

24.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 
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24.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

24.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

25. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEiCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

25.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consorancia com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias contados 
a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

25.2 Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluídos nos preços propostos. 

25.3 Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), sob 
pena de multa e rescisão contratual. 

25.4 Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe- 
decer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sue aquisição ou 
confecção. 

25.5 A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos., máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de execu-
ção, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente dos 
mesmos. 

26. PAGAMENTO 

26.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados d a acordo com 
a Planilha de Eventos - PLE. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 
pagamento poderá não ser efetivado. 

26.2 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias Citeis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitá-
rio e total e documentos pertinentes. 

26.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, após 30 (trinta) dias da data da nota fis-
cal/fatura, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-Ei do trimestre 
anterior. 

26.4 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra- 
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogrannas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
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- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários  clue  trabalham 

na obra 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: • - Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 

26.4 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

26.5 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

26.5.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordi-
nária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa ven-
cedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

• 27 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

27.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos 
serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; (h) 
manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos 
de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência à fiscaliza-
cão da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste 
Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) não 
manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em servi-
ços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributá-
ria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a au:orização pré-
via da fiscalização. 
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4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do sistema de Controle Inter-
no do Poder Executivo Municipal e Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos 
documentos e registros contábeis da Empresa. 

5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência ã DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-
cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA será responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-
dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta 
ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ã Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próxi-
mas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos 
vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-
das na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes 6 pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou co-
nexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCE-
DORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostcs e a Prefei-
tura Municipal de Chopinzinho; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluidos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licer ciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica; 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações de Responsabilicade Técnicas 
válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 
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o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utili-
zação, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT): 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para a Prefeitura Municipal de  Chopin-
zinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

27.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações  necessaries  para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documentação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso as suas 
instalações. 

2 — Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n° 
8.666/93; 

3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetu-
ados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

4 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita-
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualcper vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
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de licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es•:abelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitator o ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pi-Mica prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral Dromover  ins-
pegão ou auditoria. 

28.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive decla-
rando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 

28.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipóte-
se de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos-
sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação e a execução do contrato. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que 
caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

29.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou as especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
29.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos  co  edital e de-

mais documentos licitatorios. 
29.4 A Comissão Permanente de Licitações:  a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
29.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempc, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, através 
de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados. 

29.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurí-
dica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

29.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuara integral perante o 
Contratante, bem como não existira vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta responde 
solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

29.7 Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de mul-
tas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade  ern  decorrência 
da execução do contrato. 

29.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a ter-
ceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
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29.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrras condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 (3/0 (vinte e cinco por cen-
to) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

29.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o 
Contratante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 29.9. 

29.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados pregos unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

29.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do pre-
sente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

29.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o 
do vencimento. 

29.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas fe-
riado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

29.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares.  

--CI inzinho - PR, 25 de  agosto  de 2020. 

Josiane flÇosc3hen 
Presidente da Comissão Prmanente de Licitações 
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ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo)  carteira de identidade (inserir o número e órdão 
emissor), CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente)  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor JjAserir o nome 
completo)  carteira de identidade (inserir o número e órcião emissor)  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a 
licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

• 

• 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n 20/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE 
LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

O signatário da presente, o senhor tinserir o nome completo).  CPF n°  . repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ:  . de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números  de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n°20/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI-
MENTAÇÃO POLIBDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE 
LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, :omando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVI- 

0 
 MENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE 

LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA ã Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem even-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) • 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  

REF.:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 20/2020. 
MUNICIPIO : Chopinzinho-PR.  
OBRA : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIBDRICA EM ES-
TRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 11/12  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA. 

PROPONENTE: (inserir o nome da proponente) CNPJ: 

 

  

VEICULO / MAQUINA / 
EQUIPAMENTO 

MARCA E 
MODELO 

FORMA DE AQUISIÇÃO 
(próprio, alugado,  etc...)  

ANO DE FABRICA- 
ÇÃO MiNIMO/ 

PLACA 

QUANT. ESTADO DE MANU- 
TENÇA0 

Declaramos outrossim, que os veículos, máquinas e equipamentos supra-relacionados e os demais veículos, máquinas e equipamentos básicos a 
execução de obra não listados, serão disponibilizados na(s) obra(s) na eventual contratação. 
Local e data. 

(nome,  PG  e CPF e assinatura do responsável legal) (nome, CREA/CAU n° e assinatura profissional habilitado) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a 
referida  licitação, 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanen- 
tes, ou mantém com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data. 

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

CAPACIDADE FINANCEIRA  

/61/4  Comissão Permanente de Licitações 

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DE':' PAVIMENTA-
ÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-
RA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

Razão Social: 
OCNPJ: 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente Esses  indices  
foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a 
apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais índice 
Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

Liquidez corrente  (LC) 

LC=  AC/PC 

Endividamento (E) 

1 E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais.  

Local e data. 

Representante legal Contador 
(nome, RG e CPF e assinatura) (nome, RG, CPF,  CRC  e assinatura,) 
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ANEXO N°07 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIEN- 
TES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-
RA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: 
, declara expressamente, que se sujeita as condições estabelecidas no edital de TOMADA 

DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 
proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de exe-
cutar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impedi-
tivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágra-
fo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°08 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE OBRA DEE PAVIMENTA-
ÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-
RA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa à execução do 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNI-
DADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA, da 
licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ inserir o valor da pro-
posta) ( (inserir o valor por extenso)  ) 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a partir 
da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir c prazo de vali-
dade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas 
as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo determinado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilha Orçamentária, Crono grama 
Físico-Financeiro, Ccilculo do BDI e (Jronograma Previsto PLE. preenchidos em papel timbrado da em-
presa e assinados pelo Repre.sentame Legal e o Responsável Técnico, conforme modelos disponibilizados 
digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 08.1  

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTA-
ÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOU-
RA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 

• 
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ANEXO N°09 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO 
ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZA0 SOCIAL: 
CNPJ:  

(Deverá ser preenchido c apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N° 10 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°20/2020 

Lote Único 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO 
ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO 10.1 

CRONOGRAMA PREVISTO - PLE 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n°20/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO 
ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo  corn  o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 
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ANEXO N°11 

(MINUTA) CONTRATO N° **/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA FOR- 
MA ABAIXO: 

• Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a Em- 
presa , com sede na   , Bairro  
CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°  e do CPF/MF sob n° 
, tendo em vista a homologação do resultado do Processo Licitatório n° 193/202C, Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n°20/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, é a execução, sob regime de empreitada por prego global, a preços fixos e sem reajuste, corres-
pondente â OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, 
TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE 
REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memori-
ais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE PREÇOS 
n° 20/2020, sendo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veiculos, má-
quinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente â espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 prego global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos munici-
pais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 2185/F1002). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
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5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias e iniciar-se-á na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser 
prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 A proponente será convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo n° 12, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, és penalidades previstas em lei. 

5.5 No ato da assinatura do Contrato, a proponente deverá apresentar o Cronograma Físico Financeiro 
Executivo da obra. 

5.6 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 

5.7 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, nos 
seguintes casos: 

5.8 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando houver: 
(i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
6(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.9 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos  ten ham  influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será responsável perante a 
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.10 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 
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6.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário Municipal de 
Viação e Serviços Urbanos, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipula-
das no contrato e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

6.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 

6.1.2.1 — A cargo do Sr. Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, 
CREA/PR n° 138.208/D. 

6.1.2.2 — 0(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de avali-
ar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendc mantidas as 
condições contratuais. 

6.1.2.3 — A(s) decisão(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas á autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

6.1.2.4 — Como Fiscal substituta será designada a Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, Ser-
vidora, Engenheira Civil, CREA/PR n° 134.259/D. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data da 
emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Coltratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atresos, os mes-
mos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período de 48 
(quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
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9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços extra-
ordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos regu-
lamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou ou-
tros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações indus-
triais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maicr" deve, tam-
bém, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhuma parte ser • responsável 
perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a s uspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em rela-
ção ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caout como ca-
pazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e 
devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da licitação, 
o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipóte-
se mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou 
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inideinea, ficando impedida de firmar Contrato 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e devera obrigatori-
amente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  ern  parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone  (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811,  Bairro  Sac Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela perfei-
cão da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

• 
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 °A) (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do 
Contrato  (Art.  65, § 1°, Lei n° 8666/93). 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressarnente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos en-
viados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

• 
12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colabo-

ração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do traba-
lho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
senta-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
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12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrenco a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser decla-
rada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

•
12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada é obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes soli- 
citados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$  ( ). (o valor  sera  obtido pela aplibação de 5% 
(cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Eanco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
(Redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  
Ill - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  
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Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluido; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMIENTO E CO-
MUNICAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e devi-
damente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MAPA/CAIXA: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os veícu-

los, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos máquinas e 
equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do orgêo financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrên-
cias - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização. 
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Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com auto-
rização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontariente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execu-
ção ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo  corn  as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de glo-
sas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidõnea, ficando suspensa de 
firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Caberá, 
também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerencia-
mento um ao outro. A finalidade é revisar os pianos para o trabalho remanescente e discutir os problemas po-
tenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos tra-
tados nas reuniões de gerenciamento e distribuir copias aos participantes da reunião. A responsabilidade das 
partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que parti-
ciparam da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notifi-
cação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha de Eventos - PLE. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o paga-
mento poderá não ser efetivado. 

15.2 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

15.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, após 30 (trinta) dias da data da note fiscal/fatura, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionadc que o índice 
dos encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E do trimestre anterior. 

15.4 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam na 

obra. 

15.5 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na rete-ição dos pa-
gamentos. 

15.6 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.6.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (con-
tratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser revi-
sada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do ultimo faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do con-
trato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produtp ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções gra-
ves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos 
termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

16.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

17.1 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificara a CONTRATADA que .:era prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incor-
rer em outras sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, 
a aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, 
quando não concordar com as penalidades aplicadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, princi-
palmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (:.) dar ciência 

fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
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deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamenie atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; (g) 
não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

•
Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 

autorização prévia da fiscalização. 

18.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE 
(MAPA/CAIXA), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e Estadual, bem ccmo do Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná, aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

18.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execu-
ção dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indi-
retamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou ter-
ceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentps vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes á pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Munici-
pal de Chopinzinho; 

I) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteira-
mente concluidos e em perfeitas condições de uso; 
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j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica; 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais no-
vos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

• 
válidas; m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura efe-
tuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam 
as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado ás obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzi-
nho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de respon-
sabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRA-
TADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso à documenlação técnica 
necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso as suas 
instalações. 

19.2 — Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n° 
8.666/93; 
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19.3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

19.4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

19.5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efe-
tuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

19.6 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas Regulamenta-
res — NRs 01 a 36. 

20.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

20.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

20.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

20.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e cole-
tiva de seus trabalhadores. 

20.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos ma-

teriais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 
3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

21.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os ve-
ículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, apresenta-
dos na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determi-
nadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os MESMOS devem 
ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
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No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memori-
ais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

22.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE por intermé-
dio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou espe-
cificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

23.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou des-
truições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam su •gir com rela-
ção ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

24.1 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

24.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

24.3 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para .:azer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Mu-
nicípio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. • 24.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE sere cobrado judicialmente, a critério des-
te. 

24.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de lici-
tação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

25.1.1 Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o proces-
so de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerci-
cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

25.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente OL por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
da execução um contrato financiado pelo organismo. 

25.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas pos-
sam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

26.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor. • CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

27.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valo-
res para todos os fins e efeitos de direito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

28.1 Ao  firmer  este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser des-
coberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal descoberta e 
aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA TRISÉGIMA - DO FORO 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgoviir  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

30.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

30.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

Fiscal do Contrato 

Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

• 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2019 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede á Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n°76.995.414/0001-60, neste ato representado oelo seu Pre-
feito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Sco aro, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor  , portador da 

Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÊDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 2185/F1002). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 90 (noventa) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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ANEXO N°12 

DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MODELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que 
a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°  
é  (optar por: microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadra- 
mento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, cujos termos 
declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PREÇOS n ° (inserir n:Imero), reali-
zado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE  NM)  PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respEctiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n" 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
 n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comuni-
que ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedaçao(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc-
nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do ICE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colaieral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irma() (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável.  
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colaleral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão i'a do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos rarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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ANEXO 14 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa à contratação de empresa especializada para Execução de Obra de Pavimentação 
Poliédrica entre a Rodovia 281 e a Linha Tesoura (4.308 m2). 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada em execução de Obra de Pavimentação Poliédrica faz-
se necessária visto que a Prefeitura Municipal não dispõem de equipe e equipamentos especializados 
para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica conforme projetos, 
memoriais e planilha técnica. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Rodovia 281 a acesso a linha Tesoura. 
4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
4.1.2.1. Fiscal da Obra — Ronaldo M. Martins. 
4.1.2.2. Fiscal Substituto—Ana Kelle Malaguti. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

5.1. As empresas que concorrerem ao Objeto desta Licitação, deverão possuir: 

5.1.1 Atestado de Capacidade Técnica que comprove a capacidade técnica operacional para 
execução de: 
a) Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica 2.000,00m2  (dois mil metros quadrados). 

5.1.2 Engenheiro Civil ou Arquiteto,  a ser indicado como responsável técnico da obra,  que 
possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 

execução de obra de Pavimentação Poliédrica. 

5.2. E recomendável a visita técnica ao local da obra pelas empresas que vierem a participar do 
processo licitatório, mediante agendamento, ou declaração formal de que abre mão desta 
prerrogativa assumindo as responsabilidades inerentes a este fato. 
5.3. Disponibilidade de Máquinas, Veículos e Equipamentos: A licitante deverá ter disponibilidade 
da totalidade do maquinario necessário para execução das obras. 
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6. A LICITANTE VENCEDORA 

6.1. Deverá ser vinculada ao CREA ou CAU. 
6.2. Devera constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento cio FGTS E 
informações a Previdência Social) 
6.3. Devera apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo e Planilha de Eventos. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para fiscalização da 
obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

8. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

8.1. 0 valor global estimado para a obra é de R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos 
e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha de Eventos. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 
pagamento poderá não ser efetivado. 
9.2. A Licitante Vencedora devera enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, especificando 
o valor unitário e total. 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

111 10.1. Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
10.1.1. Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
10.1.2. Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
10.1.3.A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 
direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho ou terceiros; 
10.1.4.A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
10.1.5. Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.6. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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• 

10.1.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente; 
10.1.8. Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, cerivadas ou 
conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE 
VENCEDORA a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou 
prepostos e a Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 
10.1.9. Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
10.1.10. Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MIE); 
10.1.11. Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
10.1.12. Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra ;3dequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 
10.1.13. Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas validas; 
10.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que 
resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura 
do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a 
terceiros; 
10.1.15. Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta 
que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços 
executados; 
10.1.16. Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela 
fiscalização devam ser refeitos; 
10.1.17. Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra; 
10.1.18. Refazer os serviços, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não 
atendam as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
10.1.19. Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
10.1.20. A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
10.1.21. Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

10.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

10.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da 
lei n°. 8.666/93; 
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10.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 
10.2.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
10.2.4. Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
10.2.5. Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

11. ExEcupÃo E VIGÊNCIA 

11.1. 0 prazo de execução, da obra será de 90 (noventa) dias. 0 prazo de execução começa a ser 
contabilizado a partir da data da Ordem de Serviço 
11.2. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 dias após a emissão da ordem de serviço. 
11.3. 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contabilizados da data da 
assinatura do contrato. 
11.4. Havendo interesse da Contratante, ambos os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 
11.5. A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante Vencedora, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antecedente ao termino do prazo de execução contratual. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. 0 Critério de Julgamento será pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Chopinzinho/PR, 18 de agosto de 2020 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Geraldo Olivo 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Púlbicos 

Ronaldo M. Martins 
Engenheiro Civil 
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ANEXO 15 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

Convênio: MAPA 880887/2018-REPROGRAMAÇÃO 
Obra: Pavimentação poliédrica em estradas rurais municipais 
Proprietário: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Local: Estrada Rural, localizada entre a rodovia PR281 e linha Tesoura.  
Area:  4308,00 M2  

1. GENERALIDADES 

0 pavimento poliédrico é o que se caracteriza por um revestimento flexível de pedras irregulares, 
cravadas de topo, por percussão, justapostas, assente sobre um colchão de solo coesivo, confinado lateral-
mente por cordões de pedra e rejuntado com solo coesivo. 

2. EXECUÇÃO 

2.1 Terraplanagem e Drenagem 

Para efeito desta, consideram-se concluídas essas fases. A seção transversal deve fica de acordo 
com as figuras 1, 2 e 3 em anexo. 0 município efetuará estes serviços preliminarmente ao inicio ca obra. 

2.2 Preparo do Subleito 

a) 0 subleito deverá inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomado as formas de perfil 
transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto. 

b) Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte, material 
saturado, o material existente devera ser retirado e substituído com material selecionado de modo a 
conseguir-se um bom suporte. 

c) As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado — DER/PR — 
ES— P 07/91. 

d) Para inclinações do perfil longitudinal até 3%, o perfil transversal devera possuir 4% inclinação. Para 
inclinações do perfil longitudinal maiores que 3%, o perfil transversal poderá ser reduzido a 3% incli-
nação. 

e) Deverá ser executada superelevação da plataforma da pista em curvas horizontais, util zando-se a 
taxa  maxima  de 4% e comprimento fictício de transição antes do inicio da curva de 30 metros para 
distribuição da superelevação, de acordo com as figuras 5 e 6 em anexo. 

2.3 Abertura de Valas para Colocação de Cordão Lateral 

a) Após o preparo do subleito de acordo com o perfil e as dimensões estabelecidas no prcjeto, proce-
de-se a abertura das valas longitudinais localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação. 

b) As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material resul-
tante da escavação devera ser depositado na lateral, fora da plataforma de pavimentação. 

c) 0 fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzidc pelo apilo-
amento. Poderá ser usado o material da própria vala que  sera  por sua vez apiloado. A operação  sera  
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repetida até atingir o nível desejado. 

A marcação da vala  sera  definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensões 
estabelecidas no projeto. 

2.4 Cordão de Pedra 

Os cordões deverão ser de material pétreo (derrames basalticos, diques de diabásio) de acordo com 
as especificações aqui contidas no que diz respeito ao controle de execução. 

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões mínimas de 
0,15m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando superficie plana no piso (tanto quan-
to possível), conforme figura 8. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento. 

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente alinhadas. 
Os cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do subleito preparado e coincidente  corn  a superfí-

cie do revestimento. De modo geral, o material pétreo utilizado no cordão  sera  o mesmo utilizado na pavi-
mentação. 

2.5 Contenção Lateral 

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto,  sera  executada a 
contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um triangulo de C,15m de al-
tura por 1,00m de base atras dos cordões a fim de proteger o mesmo devido a algum deslocamento trans-
versal. Essa porção de solo devera ser compactada através de soques manuais ou do rolo compactador 
quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser corrigida de modo que a contenção após con-
cluida coincida com a superfície do revestimento. 

2.6 Preparo da Base (Colchão de Solo) 

Concluída a contenção lateral,  sera  depositado um solo argiloso sobre o subleito compactado, ou ou-
tro solo coesivo que atenda as especificações minimas para a base de solo estabilizado, e espalhado manu-
almente de modo a atingir uma espessura  minima  de 0,15m e coincidente com o piso do meio fio. 

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, terá a espessura variável de 0,15m à 0,20m, com 
finalidade de corrigir pequenos defeitos do subleito. 

2.7 Assentamento da Pedra Irregular 

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento das canchas com o es-
paçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo a con-
formar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assenta-
mento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, 
o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas, verifica as inclinações 
da superelevação para posterior assentamento da pedra. 

Inicia-se então o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente escolhidas, 
entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma a ongada em 
sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre pedras não fique maior 
que 1,0 cm. 

As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de pedras, deixandc-se sempre 
bem visíveis e limpas as faces de rolamento. 

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto as dimensões da pedra irregular 
como: 

• 

• 
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2 n,  

a) Seção de topo circunscrito variando de 5,0 cm à 10,0 cm; 
b) Altura de 13,0 cm à 17,0 cm: 
c) Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras. 

2.8 Rejunte de Pedra 

Concluído o assentamento, é espalhada uma camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) sobre 
as pedras, com espessura de aproximadamente 3,00 cm. Com auxilio de vassouras, rodos e vassourões é 
feita a varredura, possibilitando desse modo, o melhor preenchimento dos vazios entre as pedras assenta-
das. 

2.9 Compactação 

Rejuntadas as pedras irregulares, o calçamento deverá ser devidamente compactado com rolo com-
pressor liso de 03 rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A rolagem deverá pro-
gredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente (retas), e do bordo interno para o externo nos trechos 
em curva. 

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de rola-
mento, até a completa fixação do calçamento, isto 6, não se observe nenhuma movimentação das pedras 
pela passagem do rolo. 

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, deverá ser corrigi-
da, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e 
em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado. 

Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento uma ca-
mada de recobrimento complementar em torno de 2,00 cm de pó de pedra para a rolagem final. 0 material 
que ficar por excesso  sera  retirado pela ação do trafego ou das chuvas. 

Após a rolagem final, o pavimento está apto para receber o trafego. 

3. CONTROLE 

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares, exigem-se os seguintes controles: 
a) 0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e seções trans-

versais típicas estabelecidas pelo projeto. 
b) Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu acabamento definitivo não é permi-

tida a passagem de animais e veículos automotores sobre o mesmo. 
c) A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver excessivamente 

molhado (saturado). 
d) Todo material a ser empregado deverá ser previamente verificado e aprovado pelo fiscal da prefeitu-

ra. 
e) 0 solo utilizado no colchão deverá obedecer a parâmetros como: 

IP < 6 (índice de plasticidade)  

LL < 25 (limite de Liquidez) 

Expansão < 1% 

f) Quando for utilizado p6 de pedra poderá ser aplicada a seguinte faixa de granulometria: 
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Peneiras: 

8 100% 

16 65% 90% 

30 40% 60% 

50 25% 42% 

100 15% a 30% 

200 10% a 20% 

g) 0 material pétreo utilizado na execução do cordão de pedra e de pavimentação deve-a 
obedecer as seguintes especificações: 

1 — indice de Abrasão Los Angeles < 40% 
2 — Ensaio de durabilidade em ciclos com sulfato de sódio apresentar desgaste < 15%. 

4. EQUIPAMENTOS 

Trator de esteira de porte médio. 
Carregador frontal. 
Motoniveladora. 
Caminhão basculante. 
Caminhão pipa. 
Rolo vibratório ou tolo tanden ou rolo estático de 03 rodas, com peso mínimo de 10 t (rolo 
médio). 
Ferramentas manuais: carrinhos de mão, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, mar- 
retas, cortadeiras, piquetes, nível de pedreiro e linha de  nylon  n° 100. 

5. CONSDERAÇOES FINAIS 
A obra devera ser entregue limpa, isenta de resíduos de solo e pedras nos bordos da pista. 

6. ANEXOS (FIGURAS) 

Chopinzinho agosto de 2020 

RONALDO MIOTO MARTINS 
Eng° CIVIL CREA-PR 138208/D 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 20/2020. Data da 
Licitação: Dia 11 de setembro de 2020, ás 14:00 (catorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM 
ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 
4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. Valor máximo: R$ 
141.217,64. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópic Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.orgov.br  - Informações pelo 
telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 25 de agosto de 2020. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

e 

• 
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Oak Mk* - CHORAMIII.  

AVISO DE LICITACAO 
TOMADA DE PRECOS N2  20/2020. 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PRECOS. Edital n2 
20/2020. Data da Licitacao: Dia 11 de setembro de 2020,  Ss  14:00 (catorze) horas. Objeto: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCAO DE OBRA DE PAVIMENTACAO 
POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308,0 M2  - CONTRATO DE REPASSE N 880887/2018/MAPA/CAIXA. Valor 
maximo: R$ 141.217,64. 0 Edital e a Pasta Tecnica encontram-se a disposicao dos 
interessados no Predio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisao de Licitacoes e Contratos, 
Rua Miguel Procopio Kurpel, nu 3.811 Chopinzinho-PR, e no endereco eletronico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informacoes pelo telefone: (46) 324243614. 

Chopinzinho-PR, 25 de agosto de 2020. 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 127/2020 

O Municipio de Cianorte, através da Divisão de Licitações, toma público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito 
no Centro  Civic°  nu 100, Cianorte,  Parana,  PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o 
seguinte objeto: Registro de preços para aquisição de utensilios e eletrodomésticos (ar 
condlcionado, cortina de ar, fogão, micro-ondas, tábua de passar, bebedouro industrial e 
outros), e contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de  peps  
para manutenção dos aparelhos da Secretaria Municipal de Saúde. Credenciamento até as 
8h30min do dia 10 de Setembro de 2020 através do  site  www.licitacoes.caixa.gov.br; o 
recebimento das propostas até as 9h do dia 10 de Setembro de 2020; inicio da sessão as 
9h do dia 10 de Setembro de 2020; oferecimento de lances a partir das 15h30m1n do dia 
10 de Setembro de 2020. 0 Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem 
como informações quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições 
estio disponiveis no endereço acima ou pelo site  
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro. Fones: (44) 3619-
E207, 3619-6208 e 3619-6332. 

Cianorte, 24 de agosto de 2020. 
GUSTAVO GARCIA 

Chefe da Divisão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2  31/2020 - PROCESSO P42. 063/2020 

Data de abertura: 19/08/2020. Horário: 09:00 horas. TIPO: Menor Preço Por 
Lote. Objeto: "Aquisição de 05 (cinco) veículos de passeio, novo, ano de fabricação/modelo 
2020/2020 ou superior ¡zero km), com capacidade  minima  de OS (cinco) passageiros, com 
04 (quatro) portas, potência  minima  de 73CV, pelo prazo de 06 (seis) meses, nas 
quantidades e especificações mencionadas no Termo de Referência anexo "I" do edital. 
Após o recebimento das propostas através da plataforma do licitacoes-e.com.br, do Banco 
do Brasil e análise da documentação, a Equipe de Apoio do Pregão constatou que a 
empresa abaixo identificada apresentou a sua documentação em conformidade com as 
exigências previstas edital, adjudicando o lote/item licitado na forma adiante mencionada: 
Lote 01; Item 01; Quant. 05; Unid.: Unid.; Valor  Unit.  (RS.) 50.000,00; Valor Total (RS) 
250.000,00; Proponente Vencedor: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nu. 
77.396.810/0008-00. 

Clevelandia, 25 de agosto de 2020. 
DIONATAN R. C. DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2020 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA Pregão Eletrônico n2  79/2020, o qual tem como 
objeto o "Registro de Preço para aquisição de materiais descartaveis, pare atender  Ss  
necessidades das Secretarias Municipais", e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes 
empresas: KLEBER DE MOURA DALABONA EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nu 
09.245.708/0001-87, vencedora dos itens 14, 17, 18 e 20, resultando no valor total de R$ 
2.888,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais); LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no  CNN  sob o n0  11.102.277/0001-41, vencedora dos itens 11 e 19, 
resultando no valor total de R$ 7.516,00 (sete mil, quinhentos e dezessels reais); 
COMERCIO DE PAPEIS LIDA, pessoa jurldica inscrita no CNPJ sob o ne 00.201.018/0001-51, 
vencedora do item 03, resultando no valor total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais);  
KELLY  A. D. S. MINIOLI COMERCIO DE PRODUTOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n2  
21.782.356/0001-02, vencedora dos itens 16, 24 e 25, resultando no valor total de R$ 
53.367,00 (cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e sete reais); VB COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, pessoa jurldica inscrita no CNPJ sob o ns.  
72.131.402/0001-36, vencedora dos itens 02 e 07, resultando no valor total de R$ 2.219,00 
(dois mil, duzentos e dezenove reais); ARAUSUPRI INFORMATICA LTDA, pessoa jurfdlca 
inscrita no CNPJ sob o nu 07.796.075/0001-70, vencedora dos itens 13 e 28, resultando no 
valor total de R$ 70.640,00 (setenta mil, seiscentos e quarenta reais); CHARLEI BONI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ne 28.719.518/0001-07, vencedora do item 15, 
resultando no valor total de R$ 1.120,00 (mil, cento e vinte reais); FERNANDA FOGACA 
FANTOUFtA MORDINI, pessoa jurídica inscrita no CNP) sob o ne 29.704.594/0001-01, 
vencedora dos itens 01, 04, 06 e 23, resultando no valor total de RS 11.148,20 (onze mil, 
cento e quarenta e oito reais e vinte centavos); LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o ne 29.829.415/0001-54, vencedora dos itens 05 e 21, 
resultando no valor total de R$ 17.297,25 (dezessete mil, duzentos e noventa e sete reais 
e vinte e cinco centavos); CORDEIRO E FRANCO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 
o n2  20.800.676/0001-77, vencedora dos itens 08, 09, 10, 26 e 27, resultando no valor 
total de R$ 72.431,00 (setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e um reals); e FRATELLI 
COGNATA ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurldica inscrita no CNPJ sob o  rig  28.782.333/0001-
39, vencedora do item 12, resultando no valor total de 85 49.990,50 (quarenta e nove mil, 
novecentos e noventa reais e cinquenta centavos). 0 item 22 resultou deserto. O processo 
atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer no 669/2020 da 
Procuradoria Geral do Municipio. 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de agosto de 2020. 
MARCIO CLAUDIO WOZNIACK 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 87/2020 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA Pregão Eletrônico  nn  87/2020, o qual tem como 
objeto o "Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em confecção de  

placas com instalação para veículos da frota das Secretarias Municipais", e ADJUDICA 
objeto em favor da empresa GTI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA, pessoa jurldica inscrita no CNPJ sob o nu 77.530.848/0001-S7, 
vencedora do item 01, com valor unitário de R$ 135,00 (cento e trin:a e  eh=  reals), e do 
item 02, com valor unitário de RS 90,00 (noventa reais). 0 processc atendeu a legislação 
pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer n2  668/2020 da Procuradoria Geral 
do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de zgosto de 2020. 
MARCIO CLAUDIO WOZNIACK 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do  Parana',  no 
uso de suas atribuições legais, com base no principio da zutotutela, retifica a 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico ne 77/2020, o qual tem como  'Wet°  a "Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
da rede e comunicação distribuída na cidade com aplicação de materiais quando 
necessários, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração". 

RETIFICA-SE a Homologação do Pregão Eletrônico nP 77/2020, publicada no dia 
05 (cinco) de agosto de 2020 na Edição ri* 149/2020, seção 3, pág 211 do Diário Oficial da 
União. 

Onde se lê • valor global de R5 201.402,1S (duzentos e um mil, quatrocentos e 
dois reais e quinze centavos). 

Leia-se - valor global de R$ 467.977,27 ( quatrocentos e sessenta e sete mil, 
novecentos e setenta e sete reais e vinte e sete centavos). 

Em favor da empresa: SIGMAFONE TELECOMUNICACOES LIDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nu 78.766.151/0001-42. 

Justifica-se que o valor foi lançado de forma equivocada e que o valor corrigido 
consta em ata e anexos. 

0 processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme 
Parecer ne 603/2020 da Procuradoria Geral do Municipio. 

Fazenda Rio Grande/PR, 25 de agosto de 2020. 
MARCIO CLAUDIO WOZNIACK 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  8/2020 

PROCESSO LICITATORIO Nu. 078/2020 
REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do  Parana,  

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nu 78.063.732/0001-18, 
com sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através da Comissão Permanente 
de Licitação legalmente constituída através da Portaria nu 048/2020, torna público que esta 
homologada a licitação para CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSDA JURÍDICA PARA 0 
FORNECIMENTO REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQU KA° DE FRASCOS 
PLÁSTICOS DE 500 ML COM TAMPA  FLIP TOP  PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE  
MODE  EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO COVID-19, com data de homologação 
24/08/2020 A dispensa justificada de acordo com o  Art.  24 Inciso 11  la  Lei n 8.666/93, Lei 
n2. 13.979/20  MP  n2. 926/20206  MP  nu. 951/2020 Referente Recurstis de custeio de ações 
e serviços relacionados ao COVID-19. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira,  
Parana,  horário das 08:00h as 11:00h e das 13:00h as 17:001, disponível no  site  
www.figueira.pr.gov.br, informações através do  e-mail  licitação@figueira.pr.gov.br  Edifício 
da Prefeitura Municipal de Figueira. 

Em 18 de agosto de 8020 
VALDIR GARCIA 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  64/2020 - SRP 

PROCESSO UCITATÓRIO Nu. 081/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N2  064/2020, REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ne 78.063.732/0001-18,  corn  sede na Rua Zoilo 
Meira Simões, 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro, legalmente designado através da 
Portaria ne 049/2020 torna público aos interessados que receberá proposta as 09:00 horas do 
dia 08/09/2020, REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MASCARAS DE TECIDOS NO 
COMBATE E PREVENÇÃO DA COVID-19, RECURSO N. 47.235.2. Notifica-se aos proponentes 
interessados que os produtos deverão ser entregues na sede do Municipio, sem custos 
adicionais. Demais informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas junto 
ao Departamento de Licitação, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira 
Simões 410, Figueira,  Parana,  horário das  WOO  as 11:00H e das 13:00  Ss  17:00H, ou pelo fone 
43-35471114, disponivel no  site:  www.figueira.pr.gov.br  informaçõqs através do e•mail 
licitacao@figueira.pr.gov.br  

Figueira, 25 de Agosto de 2020 
JOARES RODRIGUES DE PROENÇA 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERt 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  16/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada para CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO no 
AERÓDROMO PCIBUCO do Município de Goioeré, conforme planilhas .1 memorial descritivo. 
Horário: 14:30 horas. Data: 14/09/2020. Local: Sala de Reunião da Piefeitura Municipal de 
Goioere. Informações: fone (44) 35218919. Edital disponível no  site  www.goioere.pr.go.br, 
e pelo e•mail: licitacoes#goioere.pr.gov.br  

Goioere, 24 de agosto  cc  2020 
PEDRO ANTONIO DE COELHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  1/2020 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE-C1S/AMCESPAR, abre Processo 
Licitatorio na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS n. 001/2020, sendo o Objeto: Contratação 
de empresa na  area  de Engenharia e Construção Civil para a Construção/Ampliação do Centro 
de Especialidades em Saude do CIS/AMCESPAR, conforme Contrato de Repasse OGU nu. 
887993/2019 - Operação 1067192-10- Programa Aperfeiçoamento do SUS. Valor: R$ 393.688, 
63 (Trezentos e noventa e três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e três centavos). 
Entrega dos envelopes: Até as 08:50 horas do dia 15/09/2020. DATA E HORA DA SESSÃO:  Die  
15/09/2020 as 09:00 Horas. A Licitação acontecerá no Consorcio lote -municipal de Saúde / 
AMCESPAR situado à Av. Pres. Getúlio Vargas, 515, Centro, Irati-Pr. Todos os participantes 
deverão obedecer as normas de distanciamento, proteção e cuidados posto as medidas de 
proteção contra Coronavirus (COVID-19). 0 edital poderá ser obtido n3 integra no endereço 
acima no departamento de Compras das 08:00 as 17:00 ou solicitalo através do  e-mail:  
licitacis@hotmail.com.  Maiores informações pelo fone: (42) 3422-9206 ou (42) 3422-79-60. 

Irati/PR, 21 de Agosto de 2.020. 
MARCIA JOSIANE PAVEKA 

Presidente da Comissão de Licitação 
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Situacão  
ATIVA  
Status 

TRYSSFORMADA  

Data de Arquevamento da Ato COOMItutive 
QIU.4 0750001-59 2207/2011 

Aflsidadl 

BALANÇO PATRIMONIAL 
SINDICATO DOS SECURITARIOS DO PARANA 

CNPJ: 76.678.36610001-86 

PER1000 CIE ENCERRAMENT 0.01/010019 A 31,120310  

ATIVO  
Arco 
ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIVEL 

Saba.  31/12.00.9  Sabo.  31n2/2018 
1 t12261.530 1259 263.93 D 

181055.100 maim  I) 
103.512.800 321376.250 

ADIANTAMENTOSEAPREstaaosEsuaREGALCs 
OuiRoS CRED.TOS 

424.91 13 
5127.90 C. 

5.243.88 12 
237140D 

REA1,u2AVEL LO/000 PRAZO 
cRsorros E v....LOPES A RECEBER 

0.00 
0.02 

4.530.00 0 
4.009000 

ATIVO PERIAANENTE 
INvESTMENTOS • MERCADONSERTO 

924.115.43 C. 
20,010 

000.110.000 
20.010 

INCOILIZADO 
Toot  do ATIVO 

924 029.42 D 
1.112.244.000 

923.090.320  
1 259=930 

PASSIVO  Saba any  31/12/2019 31/1212019 
PASSIVO 
PASSWO CIRCULN4TE 

1312264.53C 
10.02130C 

1 259.36323 C 
18.546.88C 

OBRIGACOESAPAGAR 
PAY.2011.0 SOCIAL 

10.021.10C 
1 102 343.430 

18.54558C 
1.242.818.05C 

PATFOKION10 SOCIAL 
Total  on  PASSIVO E PATRIMÓNIO L 

1 102341435 
1 112 26453 c 

1.242.51040 C 
1.259 34293 C 

Reconhecemos a exatidão do presente  baking*  encerrado  ern  31 de 
Dezembro de 2019  conforms  documentação apresentada. 

RONALDO SEBASTIAO PIRES MARCELO GORAS SORATO 
FUNÇÃO: DIRETOR DE FINANCAS FUNÇÃO: CONTADOR 

CPF: 231.206.499-53 CPF: 015.728.879-07 
CT/CRC: 38521-0-0 

SILVIA MARIA GIMENES 
FUNÇÃO: PRESIDENTE 

CPF: 231.6C0.399-00 

MUNK PIO DE CHOPINZIN 
AVISO DE. LI('ITACÃO 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital e' 201020. Data da Licitaçam 
Dia  ii  de  tenable  de 2020. ha 14:00 (catoove)  hams Opiate:  CONTRATACA 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCÃO DE OBRA 1) 
P.AVIMENTACAO POLIEDR1CA EM ESTRADA RURAL. TRECTIO  EN  
A PR 281 E A. COMUNIDADE DE LAMA TESOURA. COM  4308.0 M' 
CONTRAIO DE REPASSE N.  380887 201SMAPACAIXA. Valor  maxima:  R 
141.217.61.  It  Mital e Pasta leanao email...11-Se o dispouvilo dos intincooka 
no Pleno de  Preform.  de ChoeMeinhoPR. Divisio de Liciimees e  Conti-mos. Rua 
Mrmri ProcOpio Kurpel ta.  0.811 -  Chap./in.-PR, e  an madame..  elver:Mk*: 
VAV,V chapin.nbiEpEspvbf  ladonsacten pelo telefone: (10 3212-861.1  

Chopin/Liao-PR. 25 de  slosh,  de 2020. Alvaro  Mob  CHO  Scalar°  - Pmfeito. • 

211  
Certificado digital de autenticidade cód. 77845 do edital c6d. 604627, pág cód. 4374, publicado em 26/08/2020 e  download  realizado  ern  26/08/2020 08:10 no  

site  do Jornal Bem Paraná. Autenticidade verificada em bttos://www.bemoarana.com.briedital/certificado/77845  

 

BEN  
PARANÁ Publicidade Legal 

Curitiba, quarta-feira, 26 de agosto de 2020 - edigao 11.475 13 

    

Súmula de Recebimento de Licença de Operação 

A empresa Gloferplastt Compactt SPR Ltda., CNPJ 10.568.413/0001-
20. toma  public°  que recebeu do IAP a Licença de Operação para 
Compactação de Sucatas de Material Plástico (Isopor) em 26/08/2016. 
implantada na Rua Vereador Domingos Bevenuto Moletta. 3.122. 
Campo Largo da Roseira. municIpio de São Jose dos Pinhais - PR. 

NIUNIC.IP10.1ze PARANAQMA 
Estado do Paraná - Palácio  Sao  José 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Licitações e Suprimentos 

II AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRCINICO W 028/2020 

REGISTRO DE PREÇOS IV 021/2020 

O Município de Paranaguá através da Secretaria 

Municipal de Administração, por intermédio de sua 

Pregoeira oficial, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados que a licitação referente ao 

Pregão Eletrônico n° 028/2020. objetivando a 

Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de 

Manutenção Preventiva e Corretiva e Fornecimento de 

Peças de Reposição (originais/primeira linha) dos 

Veículos. 153 Veículos Leves (Automóveis). 36 

Motocicletas. Vans/Utilitários. ônibus. Caminhões e 

Equipamentos Pesados da Frota pertencente ás 

Secretarias do Município de Paranaguá. está 

SUSPENSA, para resposta aos pedidos de 

impugnações e pedidos de esclarecimentos. 

Informações pelo site da Prefeitura: 

Ww1fLOaranagitta.p.r.gov.br  e plataforma do Banco do 

Brasil: www.liCitaCoes-e.com.br  ou pelo telefone n°  (41) 

3420-6003. 
PARANAGUA, 25 DE AGOSTO DE 2020 

CRISTIANE DOS SANTOS ZELLA 
Pregoeira 

VETOR MATHIAS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
E ENGENHARIA S.A 

CNPJ/MF n° 14.084 795/0001  SO-  NIRE 41208805374 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 07/08/2020Data. hora e local: Aos sete dias do milm 
de agosto de dois mil e vinte. As 14:00 hs. na  Rodovia Jose Carlos 
Daux, 4150 Estado de Santa Catarina. realizou-se a Assembleia Geral 
Ordinana da VETOR MATHIAS SOLUÇÕES. Convocação: dispensada 
a convocação tendo  ern  vista a presença de todos os Acionistas, nos 
termos do artigo 124. paragrafo quarto, da lei n° 6.404/76. Presença: 
compareceram. identificarartise e assinaram o Livro de Presença 
Iodos os Acionistas. Constituição da Mesa: Presidente Sr.  Raphael  
Adryano Araújo de Oliveira: Secretario Sr. VALTER ROBERTO 
FRANKENBERG. Ordem do Dia: a) Abertura: b) Aprovação das 
contas da Diretoria relativas a0 ano de 2019; c) Definigão do Valor 
de Distribuição de Dividendos: d) Publicações. DELIBERAÇÕES: a) 
Abertura: 0 Presidente  Raphael  deu as boas-vindas aos prosentes, leu 
a Pauta de assuntos e  Madam abrade  a Assembleia Geral Ordinaria. b) 
Aprovação das contas da Diretoria relativas ao ano de 2019: 0 Sr. 
Valter Roberto  Frankenberg.  Contador, fez apresentação do Balanço da 
Empresa relativos ao exercicio findo em 2019. Na ocasião os Acionistas 
esclareceram suas dúvidas e teceram seus comentários  relatives  a 
este assunto. Em seguida o Presidente  Raphael  submeteu as contas 
da Diretoria relativas ao ano de 2019 á aprovagao, as quais foram 
aprovadas por unanimidade dos Acionistas. c) Definição do Valor de 
Distribuição de Dividendos: O Presidente  Raphael  colocou o assunto 
em discussão  antra  os Acionistas. Depois de debatido foi aprovado 
por unanimidade dos Acionistas para o exercicio findo  ern  2019. não 
haver dividendos a serem chstribuidos dado a resultado  negative  para 
as Ações Ordinárias Nominativas. d) PublIcações: As Demonstrações 
Financeiras, relativas ao exercicio de 2019 e demais documentos sobre 
este assunto inctuidos na ordem do dia foram publicados no JORNAL 
DO ESTADO BEM PARANÁ, edição n° 11.443. paginas 13 do Caderno 
de Publicidade em 13 de julho de 2020 e no JORNAL DIARIO OFICIAL 
DO PARANÁ. edição n° 10742, pagina 53 do Caderno Comércio, 
Indústria e Serviços. em 06 de agosto de 2020. Aprovação da Ata: 
lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os Acionistas. A presente 
é copra fiel da original, lavrada em livro próprio. 

Florianópolis. 07 de Agosto de 2020 

MEM  
Raphael  Adryano A. de Oliveira Vatter Roberto  Frankenberg  
Presidente Secretário 

RIS 835.669-6 PR 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina Certifico o Registro 
em 18/08/2020 Arquivamento 20203438990 Protocolo 203438990 
de 17/08/2020 NIRE 42300051195 Nome da empresa VETOR 
MATHIAS SOLUCOES EM TECNOLOGIA E ENGENHARIA 
S.A. Este documento pode ser verificado  ern  http://reginjucesc. 

, sc.gov.bilautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx Chancela 
I 33.3612242937120 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada 
em 18/08/2020 por  Blasco  Borges Barcelios - Secretario-geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARt 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2020 
Data  Limits  para Abertura da Proposta: 14/09/2020 as 08630n4n. 
Data para Abertura da Sala de Disputa, 14/09/2020 as 09h0Omin 
Objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 
FORNECIMENTO DE MOCHILAS ESCOLARES. PARA 0 ANO 
LETIVO DE 2021". Valor  Maximo:  RS 460.950.00 (quatrocentos 
e sessenta mil, novecentos e cinquenta reais). Local de 
Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br  no  site  do Banco do Brasil. licitação n°  832001. 
Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por 
meio do endereço eletrônico  www licitacoes-e com br ou no  site  
da Prefeitura através do Portal da Transparlincia:_t_rt _sZp, 

ggv.betra.com.britransparencia, 
Dúvidas através dos telefones: (41) 3699-8640. 
Almirante Tamandaré. 25 de agosto 2020. 

SANDRA MARIA  CUMIN  
Pregoeira Oficial 

JUNTO HOLDING  BRASIL S.A.  
CNP.I.ME 09280056007113$ ' SIRE 41 300.074.968  

Atada  Meant/a do Conaelho de  Administração  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Aviso de Licitação 

O Munickaa de Ponta Grossa/PR reabzara 00  cis  10 de setembro do 2020, as 
131n30mn. atravesda Bolsa de Licitações  elates  greneblic9nprtmag.00, 
pregão. na  lama eielianica n" 121/2020. para contratacao eventual de 
serviços de usnagem de  Concrete  Betaninoso Usinado a  Donnie  com o 
laneamento  dc CAP  50/70. Valor  Maximo.  AS 6 285 600.00.  Mass  
informações poderao ser  wades  no hortno das 12 horas As 18 horas na sede 
da prefeitura ou  pen !Malone  (42)3220-1000 (ramal 1036100 ainda através do 
111110 hat://setvicos.pontagrossa.pr-gov.br/porWItrampinateigkg  

Ponta Grossa, 2508/2020 
Eduardo Marques 

Secretano Municipal de Serviços Públizos 

AVIS() DE 1.1( •I TA(. AO 
PREGÃO ELETRÔNICO V 065/2020 - PAINI - EXCLUSIVO 

PARA  NIP  E EPP 
PROCESSOADAIINISTRATIVO W 130/2020-LIT  

TIPO: Menor prego global  pot  item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
cguipatnentos para estruturação tia Atenção à Saúde Bucal aa 
Estratégia Saúde da Familia, arnfonne portaria 3.034  dc  20 
de noveMIND de 2019.  conform.:  especificagiSes e guanticladcs 
conoturitev no Anexo I - TERMO 12E REFERFNCIA. 
RECTIONIENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas 
do dia 26 de neosto de 2020. 
TERNIINO DO RF,CEBINIENT3 DAS PROPOSTAS: AO is 
0000  hors,  do dia 14 de setembr.i de 2020. 
INICIO DA SESSÃO DE DisPUTA DE PREÇOS: is 09110  
bents  do dia 14 de bctembro de 2II.2.1. 
Para ¡atlas  ay  referindas de tempo ,  verei observador o hordrio de  
Brasilia  (DF). 
LOCAL: swww,coniuraseoserniurientais.eov.br  "Arena, 
Identifieado no  link  - 
AQUISICÃO 1)0 EDITAL:  Sites  ws0r.c01t591'useovernamentals. 
adn'-hre nnn.marnieleIr0.pr.00c,r25,  
INFORM  AttlES: (46) 3525-810" ou (46) 3525-8105. 

Marmelciro. 25  dc  agosto de 2020.  
Thais  Vergisio  Maya  

Pregocira 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2020 

0 Pregoeiro do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL-PR comunica a 
reabertura da licitação em epigrafe, visando a contratação, permeio de 
Sistema de Registro de Preço. de  err  presa especializada na execução 
de serviços de ancoragem para  re  blizaçao do trabeIhos em altura. 
Nova data de abertura de licitação: 10/09/2020 itslOh.  Julian  Velloso  
Pugh.  Pregoeiro. 

www_bemparana_com_br 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
26 de agosto de 2020 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 10/2020. 
Processo n° 548/2020. 0 Municipio de Mariópolis. através do Senhor 
Prefeito Municipal  Tobias  Ezequiel Taffarel  Chaffer.  e da Comissão 
Permanente de Licitação designada pela Portaria n°40/2020 de 07 de  obit  
de 2020. toma público aos interessados. que ate, o dia 28 de SETEMBRO 
de 2020, is 09h00 (NOVE) horas, estará recebendo, no PrOtOCC40 de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Maridpolis, os Envelopes contendo a 

Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do Edital de 
Concorréncia  re  10/2020, Cp.*  tern  por obOto a aberração de bens imóveis 
publicos, conforme autorizado pela Lei Municipal n° 29/2020. sendo a 
licitação do tapo 'MAIOR °PERT/C. A licitação  sera  regida pela Lei n° 
8.866/93. suas postenores alterações e demais legislaçao pertinente. 
inteiro teor do ato convocatória e  sous  anexos estarão á disposição  des  
interessados. a partir desta data. junto á Comissão Permanente de 
Licitações no telefone 046-32264100. na Prefeitura Municipal de 
Maridpolis. no hordrio de  expedient°.  na Rua Seis, n°  1030. contra. em 
Mariopolis-PR, pelo  e-mail  francisco.buenoco?,mariopolispr.00v.br. no Portal 

Transparência do Municipio ou pelo  site  yvitA.,MariOpOkS.progOy..b!. na aba 
licitações. Mariopolis. 25 de Agosto de 2020.  Tobias  Ezequiel Taffarel 
Gholler - Prefeito Municipal. 

MUNICIPM OF argruENnoa 

NottncAcan flF INFRAGA0 
Palo p.m.. nfOrice-se VANDERLEY  RODRIGUES  SGHLEDER E  OUTROS.  0020I0 60 
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.dasno ineacpal sob no 160, rimpan varr.11a. On ester on 410.00000 Cant  si.  MaillOpal 
n.2.090/19. seen peep0° as demayoen.dodes canyon.  ando  viva 
Arepo M. Os dreariatatios. MitiOnes 00, oveos ocupenres de inameus srio obtspetbs o consent,. 
• traMMO •StattO 00 00030 00 ..0..MS. Odd. Sen).$ 
§ 11 0060 6 Monatada a BMW,. de !Moms cobedos de ma, oenterosos. coca Mao 
eaternede a MOM.. an 061.rn awrakas ova,  omen. koncionsa 00•00 0.01..4 de enlaces 
04 War Ran0 MadatTO de c00 101000 00.  Mist. do 31.100. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONVENÇÃO VIRTUAL 

0 Presidente da Camisola Eaecutiva do  Pamela  Verde  -PV  do Municfp,o deparo Branco, 

Estado do  Parana,  na forma do Estatuto Partidário e da legislar„.So eleitoral vigente,  

common.,  os integrantes da Cornissio Executiva Municipal do Partido conforme  peeve  o 

Estatuto Partidário no seu artigo 54. para a CONvtNcAo MUNICIPAL,  qua sera  realeada 

00430 10 de setembro de 2020 e  sera  transmitida a partir de terminal de computador, 

na Rua Osvaldo Aranha, rt.  950, Bairro  Brasilia  - Pato Branco -  Parana  dm 1000 horas 

is 19:30 isoms, nesta cidade, utilitandese a ferramenta de videoconferenoo  Zoom  de 

acesso disponfvel por  link  enumInhadopor  email, pot  whatsapp ou disponlvel na página 

do partido no facebook (https://meefacebook  com/Pvisatobranco/) /  logogram  

thttPs./Avem.instagrom.corn/grapatobranco), pata as  deliberate.  que compeern a 

ORDEM DO  Dirk:  1) DeliberdEao sobre coligaeSes para composição de chapa majoritina 

Para Pmfaitura Municipal: 2) Daliberacgo para indicacao do candidato a Prefeito e/ou 

Vice-Prefeito pelo Partido Verde, 31 bsconsa da  Chap&  de candidatos (as) á Tare/Adores; 

4) DesignocAo de uma Comissao Eleitoral composta  pate,  Presidente, Secretário de 

Organicacáo e Secretásio de Formate° que topo gribuif  des  equivalentas as de 

presidente de partido  mitt.,  no trato dos interesms e na representatao da eventual 

coligado no que se refere ao processo eleltoral, bem como. designatio de delegados, 

na forma do  art.  5 4a RM. 23.609/1SE; 31 Delegação de poderes Comissgo Eleitoral 

para celebrar coligapies  corn  outros partidos telcocao moiontana), bem  corn°  Pom 

homologar, substituir, acrescentar ou supnrnIr nomes A chapa de candidatos as elelteies 

proporcionais: 4)  duties  assuntos de interesse partidário e eleitoral 

PatO Branco, 25 de agosto de 2020. 

Aliei Vitbrio Rogenski 

Presidente do Partido Verde em  Pate.  Beencoist.  
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato 0  113/2020. Pregão Elemlinico te 58/2020 - 
Processo e 121/2020. PARTES: Municfpio de Pato Branco e 
Telas  Schmitt  Ltda - ME. OBJETO: Constitui objeto do presente 
contrato a Contratação  dc  empresa para substituição das telas das 
quadras do complexo esportivo Frei Gonçalo c conserto da tela do 
alambrado no campo do Largo da Liberdade, atendendo es 
necessidades da Secretaria  dc  Esporte c Lazer e Secretaria de 
Engenharia e Obras. VALOR: RS 47.893,48. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 90 dias. PAGAMENTO: 0 pagamento  nerd  efetuado 
conforme cronograma fisico/financeiro aprovado. DOTAÇÃO: 
955 - 6643. GESTOR: Secretário Municipal de Esporte c Lazer. 
Pato Branco. 20 de agosto de 2020. Augustinho Zucchi - 
Prefeito. Claudio  Schmitt  - R esentante Legal. 
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stç.01CiPiO) DE SAUDADE DO MAKI: ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGA0 ELF:TRONICO No 070,2020- VASO 935493 

COM COTA RESERVADA PARA MICROEPIPRESA E EMPRESA DE PECCE240 PORTE 
E AMPLA CO 9CORRENCIA 

A Prefeitura Sdunicipsd de  &suds& du  IsaiKu -09.0,00,0  ens  ininessnlot  cue fact  realizar soda 
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WO Voodoo  nobreak •  pas  nielhoNs :demise/to da inframmaurs do, '.1 Prefeitura 
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Edinal 113 inicsrs, 0 dtsposican dos imeremad m no Ikpastaincoto de Comprar, facture,. e  
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Saudi& du town. 25 do woo de 2020. 

MAVRO CI OAR CENCI 

PoSeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo Aditivo 01/2020 Ata  dc  Registro de Preçai 
136/2020. Pregão Eletrônico  re  082020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Bascel Soluções Ltda. OBJETO: A implantação de ReMstm  
dc  Prcgos para futura e eventual aquisição  dc  medicamentos 
pertencentes ao Componente da Atenção Básica relacionadm na 
REREME - Relação Regional  dc  Medicamcntos, protocolos 
específicos de medicamentos insituldos pelo munic-ipio, como de 
obesidade.  CAPS  - Centro de Atendio Psicossocial c Vascular, hem 
como os medicamentos  dc  uso exclusivo (injetáveis) da UPA - 
Unidade de Pronto Atendimento, atendendo as necessidades da  
Seers-owl-la  Municipal  dc  Saúde. DO ADITAMENTO: Conformc Lei 
8.666.  Art.  65. lI. °d°' e  just  fica iva aprescntada pela Secretaria de 
Saúde, através do Protocolo c21894/2020 as  ponds  pactuam 
recomposição de valor inicialmente contatado  pars  o item constante 
no Anoso 1 - tens Recompostos. As partes pactuam tambem a 
alteração da marca do produto de :iipolabor para Farmace. As demais 
condições constantes da Ata  perm  inecem vigentes e inalteradas. Pato 
Branco. 18 de agosto de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito 
Municipal. Leonardo  Cella  Baseggio - Representante Legal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Municipio de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n°20/2020. 
Data da Licitação: Dia 11 de setembro de 2020, és 14:00 (catorze) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E 
A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE 
N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. Valor máximo: R$ 141.217.64.0 Edital e a Pasta Técnica 
encontram-se á disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. 
Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel. n°  3.811 — Chopinzinho-
PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br—Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614.Chopinzinho-PR, 25 de agosto de 2020.Alvaro Dênis Ceni Scolaro—Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 26/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 20-2020 - PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 

LINHA TESOURA - CR 880887-2018-MAPA-CAIXA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital no 20/2020. Data da Licitação: Dia 11 de setembro de 
2020, is 14:00(catorze) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, 
TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308,0 M2  — CONTRATO DE REPASSE INP 
880887/2018/MAPA/CAIXA. Valor máximo: R$ 141.217,64. 0 Edital 
e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel,  re'  3.811 — Chopinzinho-PR, 
e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br- Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Chopinzinho-PR, 25 de agosto de 2020. 

AVARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:1B2D9FBE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 26/08/2020. Edição 2083 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

www.diariomunicipal.com.br/amplrnateria/1B2D9FBE/03AGdBq27pYroYU-WixefSWH8Y9RIZHV2_QpqglOgbuHFE3s7D7QDneUEzw5jo5r9WjV8e4... 1/1 
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..ik ESTADO 
CNP.../ 795 414-V0014C 

Telefone (AG) 3242-8600 Rua 

85 560-000 

It  

COMISSÃO DE LhorrAty-tt 0 F. REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO N°. 11/2020 VALIDADF: 04/06/2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO: 
Rua dos Angicos, 768, Centro.  

CEP: 85.460-000 CIDADE: Quedas do Iguaçu - PR 

Data da constituição: 15101/2014 
Junta Comercial: 4120778171-4 
Ultima alteração: 20202478157 
rk.t..:  lafeeptivni 

CNPJ.: 19.534.982/0001-20  

DADOS BANCARIOS: 
BANCO: Caixa  Economics  Federal AGENCIA: 3676 CONTA: 795-0 

FONE: (46) 99976-4928 I  Email:  petryen gen h a ria (ii.lh otm ai  Lc  om 

DIRIGENTES OU SÓCIOS: 
DIOGO  ALEX  PETRY CPF: 077.998.289-43 RG: 9.441.228-5 f!SPPR 
PAULO HENRIQUE PETRY CPF: 069.134.219-90 RG: 9.408.915-8 SSPPR 

RAivi0 DE ATiViDADE: 
Construtora de obras; Elaboração e execução de projetos de obras; Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de pis; 
Serviços de pintura de edificios em geral; Fabricação de estruturas metálicas; 
iardinauem; limpeza em residincias. instalações comerciais e industriais; limpeza de 
terrenos baldios ruas e praças;  carte  de grama; calçamentos meio-fios e passeios; poda de 
arvores; roçadas; aberturas de valas e acessos; fabricação de estruturas em pré-moldados; 
Construção de rodovias e ferrovias; pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e 
serviços de terraplanagem. 

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 04 de junho de 2020. 

D. 
JOSIAN OACHEN Got I?le . 

Presidente Co ão  de Licitação e 
Cadastros d omecedores TN- powetufe 
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DA SOCIEDADE 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

n° 19.534.982/0001-20 
NIRE: 412.0778171-4 

Folha: 1 de 4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) DIOGO  ALEX  PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 17/03/1991, 
natural de Foz do Iguaçu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
077.998.289-43, portador da carteira de identidade civil n°.9.441.228-5/SSP/PR, 
expedida em 23/11/2001, residente e domiciliado na Avenida Pinheirais, 1660, 
Apto 2, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000. 

2) PAULO HENRIQUE PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 27/07/1992, 
natural de Quedas do lauaçu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
069.134.219-90, portador da carteira de identidade civil 
n°.9.408.915-8/SSP-PR/PR, expedida em 28/09/2001, residente e domiciliado na 
Rua Dos Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de PETRY ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Dos 
Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000, e inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 19.534.982/0001-20, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0778171-4 em 15/01/2014; resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Re-rrattfica-se a clausula segunda da quarta alteração devidamente 
registrada em 28/05/2020, sob n°20202478157, no seu §2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL, 
cujo texto correto é o seguinte: Em virtude das modificações havidas o capital social, inteiramente 
integralizado em moeda corrente Nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

Nome (%) Cotas Valor R$ 
DIOGO  ALEX  PETRY 50.00 400.000 400.000,00 
PAULO HENRIQUE PETRY 50.00 400.000 400.000,00 
TOTAL 100.00 800.000 800.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora 
ajustada, consofida-sa spi;.1, pica F.C..10..,(2 a  tat  a sguint 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

CNKI/MF: 19.534.982/0001-ZO 
NIRE: 412.0778171-4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) DIOGO  ALEX  PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 17/03/1991, 
natural de Foz do Iguaçu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
077.998.289-43, portador da carteira de identidade civil n°.9.441.228-5/SSP/PR, 
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DA SOCIEDADE 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF: n°19.534.982/0001-20 
NIRE: 412.0778171-4 

Folha 2 de 4 
expedida em 23/11/2001, residente e domiciliado na Avenida Pinheirais, 1660, 
Apto 2, Centro, Quedas do lguaçu-PR, CEP: 85460-000. 

2) PAULO HENRIQUE PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 27/07/1992, 
natural de Quedas do Iguaçu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
069.134.219-90, portador da carteira de identidade civil 
n°.9.408.915-81SSP-PR/PR, expedida em 28/09/2001, residente e domiciliado na 
Rua Dos Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de PETRY ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Dos 
Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000, e inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 19.534.982/0001-20, registrada na Junta Comercial do  
Parana  sob n° 412.0778171-4 em 15/01/2014; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de PETRY ENGENHARIA LTDA e tem sede e domicilio na Rua Dos Angicos, 
768, FUNDOS, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 01/02/2014 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Construtora de obras; Elaboração e execução de projetos de obras; Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Serviços de pintura de edifícios em geral; Fabricação de estruturas metálicas; jardinagem; 
limpeza em residências, instalações comerciais e industriais; limpeza de terrenos baldios 
ruas e praças; corte de mama; calçamentos meio-fios e passeios; poda de arvores; roçadas; 
aberturas de valas e acessos; fabricação de estruturas em pré-moldados; Construção de 
rodovias e ferrovias; pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e serviços de 
terraplanagem.. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), divididos em 800 000 (oitocentas mil) quotas de capital no valor nominal de PI 1,00 (um 
real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte forma: 

Nome Cotas  Valor R 
4. 1  II V PcTRY 50.00 ! Ann no-v-1 

WSJ 

IPAULO  HENRIQUE PETRY 50.001 400.000 400.000,00 
1 TOTAL  100.001 800.000 800.000,0e. 
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DA SOCIEDADE 
PETRY ENGENHARIA LIDA 

CNPJ/MF: n° 19.534.982/0001-20 
NIRE: 412.0778171-4 

Folha: 3 de 4 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SLIIMA - UESSAC) t I KANSFeKENUIA LM Ullt) (AS: AS quotas sao indivisivels e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Paragrafo único: O  sock)  que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
prego, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação 
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a DIOGO  ALEX  PETRY e PAULO HENRIQUE PETRY, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados 

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
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DA SOCIEDADE Oir\L 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF: n° 19.534.982/0001-20 
NIRE: 412.0778171-4 

Folha.  4 de 4 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 
distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ás 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo 
recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Quedas do Iguaçu-PR 
FIC41 CS GAI VIViV V V Vt.4 II tial ;I t 

.4 .-.,., .4 (44;1 11:VJ Vbf IW-1,,,Z;VJ I GJUItC11 It.VJ It( [Alt,  \A-MI 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos, 

uu iyuctyu-r Tx, t_AG I  licito  UG LULU. 

DIOGO ALEX PETRY PAULO  HENRIQUE  PETRY 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PETRY ENGENHARIA LIDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

06913421990 PAULO HENRIQUE PETRY 

07799828943 DIOGO  ALEX  PETRY 

'V 
 

JUNTA COMERCIAL 
j DO PARANA  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/06/2020 18:08 SOB N° 20202513050. 
PROTOCOLO: 202513050 DE 01/06/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1.200t4u4Jil. 4120i/61714. 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

L=ANZRO MARCOG nAyrzz. 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 09/06/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
e 
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1.4 C E NI I-I  ARIA  
RUA DOS ANGICOS. 168. CENTRO 

0AS úOKAJAkto_i-FR 

ENG. 01000 PETRY 
CREA,PR: 13593942 PROJETOS 

- ARQUITETÕNICO. 
• ELETRiCO: 
- HIDROSSANITARIO 
- ESTRUTURAL: 

- PREVENÇÃO DE INCENDIO 
- LOTEANIENTOS: 
- DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PLUVIALS: 
- REGULARIZAÇÕES: 

2N4.Z.. PAULO PET RI 
C.StrA/P12 13593945  

FONES  (46). 09122455 
(IS) - 99784928 

P..ryCnponhariaahot-n.ast corn  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES 

Para fins de participação na Tomada de Pregos n° 20/2020, declaramos, para 

todos os fins de direito, que não possuímos em nosso quadro funcional 

menores de dezoito anos executando trabalho no periodo noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, consoante  art.  70 ,  

in  XXXIII. da Constituição da República c/c a Lei federal n° 9854/99. de 

27/10/1999, DOU de 28/10/1999_ 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 DE SETEMBRO DE 2020 

REPRESENTANTE LEGAL 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CPF: 069.134.219-90 
CREA-PR 135.967/D 

119.534.982/0001-251  

PETRY ENGENHARIA LTDA 

RUA DOS ANGUS, 768 - FUNDOS - CENTRO 
E460-000 QUEDAS DO IGUAOU -Pj 

pado Henrique l'etrY 
ENGENIHEIRO CIVIL 

GRENPR 35987K) 

C.aa 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e4 F ale anri rifsirra! 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PETRY ENGENHARIA LTDA 
(NP-I: 19.R14.ciRwrinni-9n 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 

Irrir+ri-rzorn!r4  Fz7onti= Noi-ir+no! (PrzFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:00:06 do dia 30/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Valkla até 27/10/2020 / 
Código de controle da certidão: D135.7765.B840.F174 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Rpr.p¡t2 Pctarii  la! tin  ParanA 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022555677-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.534.982/0001-20 
Nome: PETRY ENGENHARIA LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

•
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tibutária e  ;Ito  tributata,  barn  como ao deSCUniprirriento de ob..ivay3c0 tribúttiiicio cm,coo‘;iicao. 

Venda ate 06/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,pr.gov.br  

• 

Pikilna 1 de 1  
Emitido  via Internet Pablica (08/092020 15:04:19) 
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.205.962/0001-49 

CERTIDÃO NEGATIVA 3524/2020 

IMPORTANTE: 

1-e r,  A C' C' A I '1 /A me-. r• rNi  Inc!.  rrn I". A CA -sr-k Ir'N A 
I 1%.0,1 I NI—J..../rts.- vrAi—r•—• %...)  Lit  I M...1 I %.1 Lif1 I rv-i...14Lirl 

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

rortifie-arni,c cp u nt.f. a  praeanto data nar% axicto dishitn tr!hiutárn vanelein rci!alivn 1 amproca enm a I nrap7acart 

descrita abaixo. 

VALIDADE: 08/10/2020 7 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHJ2QETJT4X84U7Q 

REQUERENTE: PETRY ENGENHARIA LTDA PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PETRY ENGENHARIA LTDA - ME 

mot-Tag:A rt c mpRcen%  

172799 

r'NP.IrPF 

19.534.982/0001-20 

Mer-RIQ A" cSTA  rfi..:^L Al%/AIDA 
r—lb .,.• 0, • .6.0, 

003 
ENDEREÇO 

RUA DOS ANGICOS, 768 - FUNDOS - CENTRO CEP: 85460000 Quedas do Iguaçu - PR 
ATIVIDADES 

Serviços de engenharia, Construção de edifícios 

Observações: 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 10/07/2020. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

r

onferir autenticidade em www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  

168.90.38.234:7474/esportal/stmcertidao.view.lcgic?idCertidao=35430 



10/09/2020 Consutta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOMACA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.534.982/0001-20 

Razão SOCialPETRY ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: RUA DOS ANGICOS 768 FUNDOS / CENTRO / QUEDAS DO IGUACU / PR / 
85460-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2020 a 03/10/2020 /  

Certificação Número: 2020090403594279366727 

InforrnçA0 nhtiç1 etT1 n/ncv207n oq•_07.-1c) 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-cricaixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 111 



PODER JUDICIAMO 
,TUSTIQA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PETRY ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.534.982/0001-20 
Certidão n°: 22376750/2020 
Expedição: 08/09/2020, As 15:18:08 
Validade: 06/03/2021 4- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PETRY ENGENHARIA LTDA (MoaRIz E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 19.534.982/0001-20, NÃo CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de lulho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.lus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DUvidas e sugestóes: cndt@tst.jus.hr  



ENG. 01000 PETRY 
CREA/PR: 13593910 

ENO" PAULO FE ffi7 
CREA/PR: 135939/0  

FONES  (40) - 99122455 
(46) - 99764928 

pciryctujc.rtvart.ver,intaU con..  

PRo.:ETOS. 
• ARQUITETONICO. 

ELETRICO: 
• HIDROSSANITARIO 
- ESTRUTURAL:  

- PFIEVENCAO  OF  INCENDIO 
- LOTeAmENTOE. 
- DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PLUVIAIS 
- REcul.ARIZACOES: 
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RUA DOS ANGICOS. 768, CENTRO 
«JOCIJMS  LA)  AIM 

e -ntante Legal da Empresa 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CPF: 069.134.219-90 

CO A":08,  

t• Palk Hairi4zie 
ENGENI-liatiO CIVIL 

CRENPR 13.585770 
4W-.4 

goti,ta 

2 % 7 

r)(Ï\Q. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sanções e multas previstas 
no edital, que a empresa PETRY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 19.534.982/0001-20, é empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, 
estando apta, porianio, a exercer o dileiio de preferenuia corno  enteric.)  de 
desempate no procedimento licitatório n°. 123/2020 — TOMADA DE PREÇOS 
n° 20/2020, realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

QUEDAS DO IGUAÇU 11 de SETEMBRO de 2020. 

11)534.98210001-2T 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

Rt.% DOS 4NGtC0S, 768 - FUNDOS - CENTRO 
LL5460-GOO - QUEDAS DO IGUACU - P2.

11 
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PETRY ENGENHARIA LIDA 

SI 
.45.m 

RUA DOS ANGiCOS, 768, CENTRO 
CeiR.DAS DO 

PROJET05. 
RUA DOS ANDfCOS, 768 - FUNDOS • CENTRO  ENO.  01000 PETR 

- ARourre—rótaco: INCÊNDIO 

-  EST  RUTURAL: 
PLUVIAIS:

- REcuLAffinzAçÕES: 

CREA/P

..,..,..

11:5

p

9

e

3:718.2460.000  

CREA/PR. 135939r QUEDAS DO IGUADU 
- HIOROSSANITAR10 - DIMEN61ONAMENTO DE GALERIAS PLUVIA - 

FONES. (46) - 99122455 
(16)- 99764928 

285"1,7,10/1/8harlafklotmolt.Lorn 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A 

LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  
III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A PETRY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 19.534.982/000120, 
com sede a Rua DOS ANGICOS, n° 768, no Município QUEDAS DO IGUAÇU, 
Estado PARANA, neste ato representada pelo Sr(a) PAULO HENRIQUE 
PETRY, portador(a) da carteira de identidade RG n° 9.408.915-8 e inscrito(a) 
no CPF sob n° 069.134.219-90, DECLARA sob as penas da Lei, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa  
NAG  possuem grau de parentesco consanguineo (c.:.irrjuges, corrip8nheifOS ou 
parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as 
seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
r2cral Municipic.). 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função 
gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que 
tenham  Wade) nil at  lem Pm prdnessos licitat6rins d rpspPr.tiva reste a que se 
encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 
contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 
do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO n° 20/2020, 
instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 
dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. A presente 
declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que , 
a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro - 

ax:3 • --- C77.7D  

patio  glairifx fgt./ . 

ENGENHEIRO CIVIL 0  
cREAPR 13691511D 7i 

4.2/024115 
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RUA DOS ANGICOS. 768. CENTRO 

Qvci;..ki DO i‘litiAço-e'ii 
ENS 01000 PETRY 

PRO-,ETOS: CREA/PR: 135939/0 
- ARQUITETONICO: - PREVENDÃO DE /NCEN010 
- ELETRICO, -  LOT  SAMENTOS: 
- HIDROSSANITARIO: - DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PLUVIAIS. 
- ESTRUTURAL: - REGULARLZAÇOES:  

societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações 
previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 de SETEMBRO de 2020. 

- Representante Legai da Empresa 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CPF: 069.134.219-90 
C.:73 

Pak9fr,irf4U fey 
E 7/D

NGENHE 0 CIVIL 
CREARR 3596 

19.534.982/0001-0 
PETRY ENGENHARIA LIDA 

RUA DOS  WOOS,  768. FUNDOS. CENTRO 
e
..5460-000 - QUEDAS DO IGUACU - PLI 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n0  5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do  Parana,  
circunscrita a(s) atribuição(6es) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 108258/2020 Validade: 09/03/2021,  

Razão Social: PETRY ENGENHARIA LTDA 
rnmi! 1ggl4gFonnn1 

Num. Registro: 56501 Registrada desde: 28/03/2014 
Capital Social: R$ 800.000,00 
Endereço: RUA DOS ANGICOS, 768 FUNDOS CENTRO 
Município/Estado: QUEDAS DO IGUACU- CEP: 85460000 PR 
Objetivo Social: 
CONSTRUTORA DE OBRAS ELABORACAO E EXECUCAO DE PROJETOS DE OBRAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL FABRICACAO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS JARDINAGEM LIMPEZA 
EM RESIDENCIAS, INSTALACOES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LIMPEZA DE TERRENOS 
BALDIOS RUAS E PRACAS CORTE DE GRAMA CALCAMENTOS MEIO-FIOS E PASSEIOS 
PODA DE ARVORES ROCADAS ABERTURAS DE VALAS E ACESSOS, FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS EM  PRE-MOLDADOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURAS 
PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E SERVICOS DE TERRAPLANAGEM. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - PAULO HENRIQUE PETRY 
Carteira: PR-135967/D Data de Expedição: 20/12/2013 
Desde: 28/03/2014 Carga Horária: 4: H/D 
TíFiiIr PNrNHPIRri  (-Fyn Rpgii!Ar 
Decreto Federal N. 23.569/1933 -  Art.  280  

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 -  Art.  7° 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  7° da Lei Federal 
N.0 Ç 104/1QPJA nnc rampnc  dc.  atitarr, rin n rt. ,R dr ruarrmtn  Fad  g.ra I N.0 -?-2.A911011 
do  art.  7° da Resolução do Confea N.0  218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  7° do CONFEA 

......... I T T 11-  A r•Art•-• 
s-▪  cal 0 1010 U. LLL..II 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=88179ca14a8c4f3aa86ee114e1702fanCODREGTO=6270328DEPT0=5... 1/2 



10/09/2020 cREA  

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 255416/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 

seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 10/09/2020 09:26:45  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruga-o de Serviço No 002/2014. 
A idisiiicaçau Liesie UULUIlle1110 LutisiiLui-se em  (Arne  previsiu  Liu  Cúcliyu Pendi Brdsiieiru, sujeitiandu u duLur 
respectiva ação penal. 

231 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=88179ca14a8c4f3aa86ee114e1702fa28,CODREGTO=6270328,DEPT0=5... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se reaularmente reaistrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
b(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 108257/2020 Validade: 09/03/2021 

Nnmp rivil:  PAI II raPTR.Y 
Carteira - CREA-PR No :PR-135967/D 
Registro Nacional : 1712744178 
Registrado(a) desde : 20/12/2013 

Filiação :  ANTONIO  ARNILTO PETRY 
MAURIZE DA APARECIDA NOGUEIRA 

Data de Nascimento : 27/07/1992 
rarl-piradp Trientirlarlp • Q4rIRQ1 GR 

Naturalidade: QUEDAS DO IGUACU/PR 
rPF • nAP11471QQn 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 20/12/2013 Diplomacão : 20/12/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.o 5.194/1966 -  Art.  7o de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do  art.  70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do  art.  28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do  art.  70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.0  218/1973 -  Art.  70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Reçroncahilirlarle T(ArnicAlQijacirn Tg.rnirn• 

56501 - PETRY ENGENHARIA LTDA 
Desde: 28/03/2014 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 255426/2020. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=88179ca14a8o4f3aa86ee114e1702fa2&CODREGTO=627032&rtqtcertidao=1&Fl... 1/2 

I Tr.TTA r-ACC 
I 41 CA 11111. I rNyy.....t...-J 

(s) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
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Emitida  via Internet em 10/09/2020 09:26:28 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme InstrugSo de Serviço No 002/2014. 
A flcificacjAn clestp rInotmento conctitkii-se em crime previctn  on  C,Ç,linn PenAl Rrilpjrn cnieitan4:10 0 aotor 4 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.baconsultas/certidao.asp?SESSA0=88179cal4a8c4f3aa86ee114e1702fa2&CODREGTO=627032&rtotcertidao=1&Fl... 2/2 
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-1.0TEAMENTOS. 
- DIMENSIONAMENTO DE OALERLAS PLUVIAIS: 
- RECVLARIZACÕES: 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref  : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ExEcupÃo DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA 

O signatário da presente, o senhor PAULO HENRIQUE PETRY, CPF n° 
069.134.219-90, representante legalmente constituído da proponente PETRY 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 19.534.982/0001-20, declara que a mesma 
recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (01 e 02) da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

_ 

  

REPRESENTANTE LEGAL 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CPF: 069.134.219-90 
CREA-PR 135.967/D  

can 

Paulo  (enrique  Pet1 uvok 
CREAPR 1361316 hi° 
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919.534,982/0001-9 
PETRY ENGENHARIA LIDA 

RUA DOS ANO1C0S, 768 • FUNDOS- CENTRO 
L5460-000 - QUEDAS DO IGUACU - P.R.1 
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RUA DOS ANGICOS, 768. CENTRO 
i-tucvAS 

ENG. DIOGO PETRy 
,ROJE rOS CREA/PR. 1359313,0 
- ARGIL/ME—TONIC°, - PREVENÇÃO DE :NCENDIO 
- ELETRuCC, - e  Tr(  FAMENT.S. 
- HIOROSSANDARIG/ - DIMENSIONAMENTO  OE  CALERtAS PLUVIAIS. 
- ESTRUTURAL: - REGULARIZAÇÕES: 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ExEcugÃo DEOBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E ACOMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA  

re, ...Fes° eL re+, r-L4e-e leerege—ei 
Ç.V L.r. eDG I I LG4IIL1/4., LA I ',ALA PETRY Ellie"CIAILJ A 01 A -rrs A r'NPJ: 

19.534,982/0001-20, Sr. (a) PAULO HENRIQUE PETRY, devidamente 
habilitado, DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 
e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições, complexidades e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos 
e da obra, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 
não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-gas 
técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 DE SETEMBRO DE 2020 

REPRESENTANTE LEGAL 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CPF: 069.134.219-90 
y}3.4A-PR 135.967/D 

9'9.534.982/0001-2T 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

RUA DOS kNGICOS, 768- FUNDOS - CENTRO 
1E460-000' - QUEDAS DO IGUACU - 



presentante Legal da Empresa 
PAULO HENRIQUE PETRY 
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RUA DOS ANGICOS.  TES.  CENTRO 
OUtDAS DO tOUAÇU-PR Alt ENO.  DIOGO PETRY 

ORE...JAM.  135039.0 
- AROUITATONICAl. - PRFVFMCJI0 nr SNP-ANGIE, 
- ELÉTRICO. LOTEAMENTOS. 
- NIOROSSAINITARIC7 - DIMENSIONAMENTO  OE  GALERIAS PIJUVIAJD 
- ESIIRLITIJRAL. - REDULARIZAODES.  

51.413 IMM-01.91-ACY 
ORESVPR lassasto 

FONES• (46) - 94122455 
(96) - 99764926 

P4.7).490.04•1.4•49,9«.4.94.1,94.• 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS  

Ref.:  Edita! de TOMADA DE PREÇOS n° 2012020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A 
PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308 M2 — CONTRATO DE 
REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

PROPONENTE PETRY ENGENHARIA LTDA CNPJ: 19.534.982/0001-20 

ITEM QUANT. MAQUINA / EQUIPAMENTO 

01 02 RETROESCAVADEIRA 
02 02 CAMINHAO CACAMBA - TOCO 
03 01 EQUIPAMENTO DE PERFURACAO —TRADO MECANICO 
04 01  MCI  UNIVELAIJORA 
05 04 CARRINHO DE  MAO  
06 04 TRENA CURTA E TRENA LONGA 
07 20 EQUIPAMENTOS GERAIS 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 de SETEMBRO de 2020. 

9.534.982/0001-201  
PEW?  ENGENHARIA  LTDA  

RUA DOS  *WAS  768 - FUNDOS - CENTRO 
1E460-0W - ()VEDAS DO IGUAÇU PIA 
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YA, 

PAULO Pe litY 
CREA/PR. I 35939/0  

FONES: (40). 99122455 
(46) - 912764926 

WrIryortyps. 

C i9.534.98210001-26-1  

PETRY ENGENHARIA LTDA 

crgrn • • -1,11.3...Atrr-: 

Pal& Hendry lattry  
ENGENHEIRO  CIVIL 

CREAPR 1 35SVID 

11,%* 
F ir 11  Oil  kilk a " :Z. 'g r'  

gill  II 
E  NJ  IG E  NS  11-1 AN. F2 I ..0. 

RUA 006 ANGICOS. 768, CENTRO 
QUWAS IX) IGUAÇU -PR 

ENG. DIOGO PETRY 
,ROJE.,0, CREA/PRI 135939,0 
- AROUITETOMOD: - PRCVEN<_,S.O  OF  iNcPAInI0 
- ELETRICO: - LOTEAMENTOS; 
- NIDROSSANITARIO: - DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PLUVIASS. 
- ESTRUTURAL: .. REGULARIZAÇÕES: 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ExEcupÃo DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A 
PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE 
REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA 

Razão Social: PETRY ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 19.534.982/0001-20 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) 
001 S Lie 5 , ea50 Vet dial 1. 105 id veneer a  referida 6. 
N° Nome Especialidade CREA/C 

AU n° 
Data do 
registro 

Assinatura do 
Responsável Técnico 

01 PAULO HENRIQUE CONSTRUC PR13596 20/12/2 
PETRY Ao CIVIL 7/0 013 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima rrelacionado(s) pertence(m) ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto á empresa. 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 de SETEMBRO de 2020. 

Representante Legal da Empresa 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CPF: 069.134.219-90 

—41,1 
RUA DOS ANC*ItOS, 768 - FUNDOS - CENTRO 

L5460-00(1 QUEDAS DO IGUACU - PJ 
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A faisificaclo deste  document°  constitui crime previstc 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva 
ação penal. 
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CoriTok;;W al= At.eal - CAT  

Resolução  no 1.025, de 30 de  outubro  de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 2101/2020 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional PAULO HENRIQUE PETRY referente 6(s) 
Annteon(ôes) riR Responsahilidarle Tértnina -  APT  ahaiyn diRrsiminar4a(8): 

Profissional: PAULO HENRIQUE PETRY 
Registro: PR-1 35967/D 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1712744178  

Número da  ART:  1720201474038 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSA0 DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 01/04/2020 Baixada em: 02/04/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: PETRY ENGENHARIA LTDA 

Contratante: ALTAIR PEDRO STORMOSKI CNPJ: 19.762.382/0001-19 

Rua: RUA QUIRI N°:  SIN  

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: QUEDAS DO IGUACU UF: PR CEP: 85460-000 

Contrato: celebrado em 01/01/2015 

Valor do contrato: R$ 960.000,00 Tipo de contratante Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço:  ROD  PR-484 N°: S/N 

Bairro: LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 

Cidade: QUEDAS DO IGUACU UF: PR CEP 85460-000 

Data de inicio: 03/06/2019 Conclusão efetiva: 02/04/2020 Coordenadas Geográficas: 

Proprietário: ALTAIR PEDRO STORMOSKI 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de pavimentação em pedra para vias urbanas, 27306,99 M2 

Observações:  
ART  REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO  POI  IÉDRICA DE 27 306 99M2 F MEIO FIO COM METRAGEM DE 5 865 OOM 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 10 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2101/2020 
13/05/2020 15:25 

A  CAT  A qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  A qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 99019/2020. 
propostas. 

CREA-PR  Certidão de Acervo 
Técnico com 
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A  CAT  é válida em todo território nacional. 
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ALTAIR PEDRO STORMOSKI 
LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 
CNPJ 19 762  82/0001-19 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PETRY ENGENHARIA LTDA, inscrita 

no CNPJ n° 19.534.982/0001-20, com sede na Rua dos Angicos. n° 768 - Centro. 

Quedas do Iguaçu - PR. CEP 85460-000, através do seu responsável técnico 

Engenheiro Civil Paulo Henrique  Petry.  CREA PR-135.967/D. RNP: 1712744178 

inscrito no CPF n° 069.134.219-90 executou concomitantemente a obra abaixo 

descrita para a empresa ALTAIR PEDRO STORMOSKI (LOTEAMENTO  SAO  

PEDRO), inscrita no CNPJ n° 19.762.382/0001-19. a mesma sediada na  Rod.  Pr - 

484, s/n, em Quedas do iguaçu - PR. conforme contrato de Prestação de Serviço. 

sendo: 

PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA - LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 

• ART  N°.  1720201474038 

• ATIVIDADE TÉCNICA; PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM VARIAS RUAS DO 

LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 

• DIMENSÃO: 27.306,99 M2  

• LOCAL DA OBRA: RODOVIA PR - 484,  SIN,  (A MARGEM ESQUERDA IDA 

RODOVIA) LOTEAMENTO SÃO PEDRO. CEP 85460-000, QUEDAS DO 

IGUAÇU / PR. 

• INICIO DA OBRA: 03/06/2019 

• CONCLUSÃO DA OBRA: 02104/2020 

ITEM Loco‘..n ICAO DOS SE RVIÇOS UNID. QUANT.  

,___ 
L 1.2 i ENCARREGADO GERAL DE OBRAS MES r-  10,00 

1 1.3 1 EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM M2 10,00 
1 i CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
1 --1—MOBIttiti310 E EQUIPAMENTOS 

---.- 
.., \ —.6—, 

7 
' ) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 ,  PLACA DE OBRA  EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 3,6 
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ALTAIR PEDRO STORMOSKI 

LOTEAMENTO  SAO  PEDRO  

CNN:  19 762. 82/0001-19 

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO 
PRATELEIRAS. 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 

OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBiLiÁRIO. 

2 PAVIMENTAÇÃO. RUA CARVALHO 
2.1—  REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, ATE 20 M2 2.321,16 

cm DE ESPESSURA.  
2.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA, I M2 2.321,16 -I 

ESPESSURA 15 cm. 

2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 4.178,09 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 
ARGILA) 

_ 
2.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS M2 2.321,16 

POLIEDRICAS. 

2.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 11/13XKm 1-  9.284,64 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 

ASSENTADO) 
2.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIFVIE.N1 0 M2  j 2321,16 

POLIÉDRICO 
2.7 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 1%.42 2321,16 r 

POLIEURiC0 

2.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (ENCHIMENTO). 

2.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PI:5 DE PEDRA, 
ESPESSURA 1,5 CM 

2.10 TRANSPORTE COM CAMINI IÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 696,34 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO).  

2.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIEDRICO M2 232116 

2.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO M 379 

RUA ANGEUM 
REGULARIZAÇÃO E COMPAC_LAÇÃO SUBLEITO. ATE 20 M 2  

cm DE ESPESSURA. 

COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA:—  M2 

ESPESSURA 15 cm. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCJLANTE DE 6m3  EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 

ARGILA) 
1.304,94 

2 

JT 

1.5  

1.4 K42 

12,50 

10,00 

M3XKm r 1.392,69 

M3  I 34,81 

3.1 
3 AL. 

1.304,94  

3.2  

3.3 

3.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLIEDRICAS. 

M3XKm 2.348.89 

1.304,94 
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M 1 1.304,94 

1.304,94  

4.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIMENTO 
POLIÉDRICO 

4.7 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 

POLIiDRICO 

K42 1.304,94 

11111•••••••• 

ALTAIR PEDRO STORMOSKI 
LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 
CNPJ: 19,762.382/0001-19 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 

ASSENTADO) 

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 
POLIÉDRICO 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM I M3XKm 782,96 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (ENCHIMENTO).  

LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PO DE PEDRA, 
ESPESSURA 1,5 CM 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 391,48 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO).  
COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO 

MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO 

3.5  

• 
3.10 

3.8 

3.9 

3.7 

3.11 

3.12  

3.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIMENTO 

POLIÉDRICO 

M3  19,57 

M2 1.304,94  
' M 372,84  

M3XKm 5.219,76 

M2 1.304,94 

MI: 1.304,94 

4 _.4  RUA  ACACIA . 
4.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, ATÉ 20 IVI ? 1.304,94 

cm DE ESPESSURA.  
4.2 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA, M2 1.304,94 

ESPESSURA 15 cm. 
4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3. EM M3XKm 2.348,89 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 
ARGILA) 

4.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POUÉDRICAS.  

4.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 5.219,76 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A  SLR  
ASSENTADO) 

• 

391,48 4.10 TRANSPORTE COM CAMINItÃo BASCULANTE DE 6m3, EM Ni3X1(m 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO). 

1%.42 1.304,94 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 782,96 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (ENCHIMENTO).  
LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PO DE PEDRA, M3  

ESPESSURA 1,5 CM 
19,57 

4.11 COMPACTAÇ.ÃO DE  PAVIMENTO POLORICO 

4.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO 372,84 

4.8 

4.9 
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ALTAIR PEDRO STORMOSKI 
LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 
CNPJ: 19.762.382/0001-19 

EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 

POLIEDRICAS. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20K1 (MATERIAL A SER 

ASSENTADO) 

5.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIMENTO 
POLIEDRICO 

5.7 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA O PAVIMENTO 

5.8 

5_9 

5.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 

 VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO). 

5.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLFEDRICO 

5.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO 

6 RUA MARUPÁ 
6.1 --"REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, ATE 20 

cm DE ESPESSURA. 

6.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLIEDRICAS.  

6.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6rn°, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 
ASSENTADO) 
CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA O PAVIMENTO 
POLIËDRICO 

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 
POLIEDRiL0 

M2  1.304,94 

M2  1.304,94 

M3XKm 2.348,89 

1.304,94 

M3XKm 5.219,76 

M2  1.304,94 

M2  1.304,94 

M3XKm 782,96 

M3  19,57 

M3XKm 391,48 

M2  1.304,94 

M 372,84 

M2 1.304,94 

M3XKm 5.219,76 

5.3 

5.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, ATE 20 i 
cm DE ESPESSURA.  

5.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA, 
ESPESSURA 15 cm. 

5.4 

5.5  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM tCOLÇHÃO DE 

ARGILA) 

POLIEDRICO .  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m 3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (ENCHIMENTO). 
LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, 1:16 DE PEDRA, 1 

ESPESSURA 1,5 CM , 

6.6 

6.7  

6.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA, M2  T1.304,94 
ESPESSURA 15 cm.  

6.3 TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANIt Ut LM M'AKM 2.346,6, 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 1214VI(COLÇHÂO DE 
ARGILA) 

M2  I  1.304,94 

1.304,94 

M2 
1• ' 
1-1 304 94 

6.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm  I 782,96 

r'-'----------- 



1 1I VIA RURAL PAVIMENTADA,  DMT 12KM (ENCHIMENTO). 
1-- 
! 6.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PO DE PEDRA, ! : 

1-- 
ESPESSURA 1,5 CM 

6.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
1 
! VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO). 
F- 
. 6.11 COMPACT4ÃO DE PAVIMENTO POLigDRICO 

6.12 MHO  FIO EXECUTADO IN-LOCO ' 

7 —RUA PIRACANTA 
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ALTAIR PEDRO STORMOSKI 
LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 
CNPJ: 19.762.382/0001-19 

7.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTACÃO DO SUBLEITO, ATE 20 
cm DE ESPESSURA. 

7.2 j COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, 
ESPESSURA 15 cm.  

7.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
I VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 

 1 ARGILA)  

7.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENT0 DE PEDRAS 
I POUÉDRICAS.  

7.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCOLANTE DE 6m3, EM 
I VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 

ASSENTADO)  
7.6 1 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIMENTO 

POLIÉDRICO 
7.7 TENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 

POLIÉDRiC0 
7.8 I TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 

LyIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 1244 (ENCHIMENTO). 
7.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PÓ DE PEDRA, 

ESPESSURA 1,5 CM  
7.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASEOLANTE DE 6m3, EM 

M 19,57 

M3XKm 391,48 

M2 1.304,94 

M 372,84 

M2  1.304,94— 

1.304,94 M' 

M3XKm 2.348,89 

M2  1.304,94 

M3XKm 5.219,76 

M2  1.304,94 

M2  1.304,94 

M3XKm 782,96 

M3 19,57 

11,1 3;;Krn 31 - JJ A. 4 ..,-,o • . 1  

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM  (REJUNTAMENTO). i  

7.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POUÉDRICO M2 —1—  1.304,94 

7.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO M 372,84 

8 i RUA GUANANDI   i ---LA  
8.1 REGULARIZAÇÃO E COIMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, ATE 20 , M' 1.304,94 

cm DE ESPESSURA. 1 

8.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIME NTAÇÃO POLIÉDRICA, 1--  M2 1.304,94 ; 
ESPESSURA 15 cm. 

8.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 2.348,89 
I VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇ HÃO DE 

ARGILA) 

• EXTBAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 

\\\ 

sirT1 



ALTAIR PEDRO STORMOSKI 

LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 

CNPJ .  19.762.382/0001-19 

 POLIÉDRICAS. 1 
8.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCYLANTE DE 6m 3, EM M3XKm 5.219,76 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 

ASSENTADO)  

8.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA OIPAVIMENTO 
POUÈDRICO  

8.7 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 
POLItDRICO 

8.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 

VIA RURAL PAVIMENTADA,  DMT 12KM (ENCHIMENTO). 
8.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, Pd DE PEDRA, 

ESPESSURA 1,5 CM 

8.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCyLANTE DE 6m3, EM M3XKm 391,48 
VIA  RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO).  

8.11 COMPACT/00 DE PAVIMENTO POLIfDRICO 
8.17 TMFIO FIO EXECUTADO IN-I OCO 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO, ATE 20 

cm DE ESPESSURA. 

M3XKm 7.348,89 

2 1.304,94 

9.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 5.219,76 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 

ASSENTADO) 

9.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIMENTO 

POLIEDRICO  

9.7 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 
POLia)141C0 

9.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 782,96 
 VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (ENCHIMENTO).  

9.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, P0 DE PEDRA, M3 19,57 

! ESPESSURA 1,5 CM i  
9.10 i TRANSPORTE COM CAMINHÃO BA.SaltANTE DE 6m3, EM M3XKm 391,48 

1 VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO).  

9.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLitDRICO M2 1.304,94 
9.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO M 372,84  

i  

6 

Mz 1.304,94-1  

M2  ; 1.304,94 

782,96 

M3 19,57 

9.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA—, m2 

, ESPESSURA 15 cm. 

9.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCYLANTE DE 6m3, EM 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 120/1 (COLÇHÃO DE 
ARGILA)  

9.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 

POLIÉDRICAS. 

1.304,94 

I-  1.304,94 
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, 10.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCPLANTE DE 6m3, EM 
 VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 2001(REJUNTAMENTO). 

10.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIDRICO  , , 10.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO i 

11  RUA ZINIA 

' VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 
ASSENTADO)  

11.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA (1  PAVIMENTO 

11.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 
ARGILA) 

11.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLIËDRICAS. 

11.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 

ALTAIR PEDRO PTORMOSKI 
LOTEAMENTO Mo PEDRO  
CNN:  19.762.382/0001 -1 9 

t 

10.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO (1)0 suBLErro, ATE 20 1 
1 cm DE ESPESSURA. 

10.2 coKHÃo DE ARGILA PARA PAVIMOITAÇÃO POLIEDRICA, 
ESPESSURA 15 cm. _ 

10.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCPLANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 
ARGILA) 

10.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLIÉDRICAS. 

r 10.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 
ASSENTADO) 

10.6 

M2 2.237,04 

M2  

M3XKm 

2.237,04 

4.026,67 

hA2 2.237,04 

M3XKm 8.948,16 

2.237,04 

M2  

M3XKrn 

2.237,04 

33,56 

M3XKm 671,11 

M2  2.237,04 _ 
m  

M2  

372,84 i 

1.304,94 

M2  1.304,94 

M3XKm 2.348;89 

M2  1.304,94 

M3XKm 5.219,76 

M2  1.304,94 

M2  1.304,94 

245 
Ta) 

CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIMENTO 

POLIÉDRICO 

11.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DO  SURE  EITO, ATÉ 20 
cm DE ESPESSURA. 

11.2 COLCHÃO DE ARGILA PARA PAVIM!NTAÇÃO POLIÉDRICATÍ 
ESPESSURA 15 cm. 

POLIE.DRICO 

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 rAVIMENTO 
=.3„.1_401.1k.)KICO  

11.7  

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 flAVIMENTO 
POLIEDRICO 

10.7  

10.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCpLANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA,  MIT  12K (ENCHIMENTO).  

10.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, P DE PEDRA, 

ESPESSURA 1,5 CM 



9 /  

ALTAIR PEDRO STORMOSKI 

LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 

CNPJ-  19762.382/0001-19 

11.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 1211.01(ENCHIMENTO). 

M3)(km 782.96 

11.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PO DE PEDRA, 
ESPESSURA 1,5 CM  

i M3 19,57 
I 

11.10 

L_ 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUILANTE 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 209/1 

DE 6m3, EM 
(ROUNTAMENTO). 

1 ("Km±1 391,48 
1 

11.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIÉDRICO 
f 

M2 1.-  1 304 94 ' 
11.12 MEIO HO EXECUTADO IN-LOCO NI 372.84 , 

12 AV. TARUMÃ 
12.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DO SUBLEITO, ATE 20 

cm DE ESPESSURA. 
M$ i 2.237,04 

I 
12.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, 

ESPESSURA 15 cm. i 
, M2 1 2.237,04 

12.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m. EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 
ARGILA) 

MsXKm T 4.026,67 

12.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 
POLIEDRICAS. 

M2  2.237,04 

12.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m', EM 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 
ASSENTADO) 

MsXKm f 8.948,16 

12.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 0 PAVIMENTO 
POLIÉDRICO 

M2  -I 2.237,04 

---1- 
12.7 

........_. . 

ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO 
POUÉDRICO 

M2 ! 2.237,04 

_i __... 
12.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 

1 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (ENCHIMENTO). 

M3XKm . 1.342,22 

12.9 

...__ 

LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, PO DE PEDRA, 
ESPESSURA 1,5 CM 

M3 T 33,56 
, 

12.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM(REJUNTAMENTO). 

,:,̀1: 6M3, E IV! IVI3XKM j-."--  671-,E.-- 
I 
4- 

12.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POL ÉDRICO M2 I 2.237,04 

12.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO 
--I- 

M 1 372,84 

13.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
cm DE ESPESSURA.  

PO SUBLEITO, ATÉ 20 I M2 1 1.304,94 1 

13.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMIINTAÇÃO POLIÉDRICA, 1  
ESPESSURA 15 cm. 

M2 ' 1.304,94 

13.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 
VILRWIAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (COLÇHÃO DE 

....,-----1—A-RGIIA) - - -\, 

M3XK—m 7.34889 

1 al  ow- 
!)v  
Lpit! 



2 117 

ALTAR PEDRO STORMOSKI 
LOTEAMENTO  SAO  PEDRO 
CNPJ: 19.762.382/0001-19 

2 1 1.304,94 

M3XKm 5.219,76 

13.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENTO DE PEDRAS 

I POUÉDRICAS. 
13.5 1 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 
ASSENTADO)  

13.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA 01PAVIMENTO 
POLIÉDRICO 

13./ ENCHIMENTO COM ARGILA PARA O PAVIMENTO 
POLIÉDRICO  

13.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUILANTE DE 6m3, EM I 1143XKm 782,96 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12Ki4 (ENCHIMENTO). 

13.9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, P DE PEDRA, 
 , ESPESSURA 1,5 CM 

13.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUI LANTE DE 6m3, EM M3XKm 391,48 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 2041 (RE/UNTAMENTO).  

13.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIfDRICO M2 1.304.94 . 

13.12 FMEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO 185,60 

'1 klikarxiiii 
14.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO iO SUBLEITO, ATÉ 20 M2 4.277.00 

cm DE ESPESSURA.  
14.2 COLÇHÃO DE ARGILA PARA PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, M2 4.277,00 

ESPESSURA 15 cm.  
14.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCOLANTE DE 6m3„ EM M3XKm 7.698,60 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12141(COLÇHÃO DE 
ARGILA)  

14.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENT4 DE PEDRAS M2 4.277,00 
POUÉDRICAS.  

14.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASC LANTE DE 6m3, EM M3XKm 1-17.108,00 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (MATERIAL A SER 
ASSENTADO)  

14.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARAWFAVIMENTO M2 4.277,00 

POLIÉDRICO  
14.7 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PIAVIMENTO M2 4.277,00 

POLIUKILU 
14.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3, EM M3XKm 2.566,20 

 VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12KM (ENCHIMENTO).  

14,9 LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, Pd DE PEDRA, 64,15 
 ESPESSURA  1,5 CM 

14.10 TRANSPORTE COM CAMINIIÃO BASCVLANTE DE 6m3, EM M3XKm 1283 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT  20KM (REJUNTAMENTO).  

-14.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO  POLitDRICO M2 4.277,00  

14.12 - ME10 FIO EXECUTADO IN-LOCO M 1048,00 

M2  • 1.3(./4,4 

M2 1.304,94 

M3 19,57 
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ALTAIR PEDRO STORMOSKI 
LOTEAMENTO $A0 PEDRO  
CNN:  19.762.*32/0001-19 

-4 
RUA BÁLSAMO 

15.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DO SUBLEITO, ATÉ 20 M2  
I'm  DE ESPESSURA. 

15.2 COKHAO DE ARGILA PARA PAVII‘744ITAÇÃO POLADRICA, 
ESPESSURA 15 cm. 

M2  

15.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6m3  EM M3XKm 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 1210/I(COLÇHÃO ui 
ARGILA) 

15.4 EXTRAÇÃO, CARGA E ASSENTAMENT(i DE PEDRAS M2  
POLIÉDRICAS. 

15.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCUIANTE DE 6m3, EM I  M3XKm 
VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 201014 (MATERIAL A SER 
ASSENTADO) 

15.6 CORTE E PREPARO DE PEDRA PARA OjPAVIMENTO M2  
POLIORICO 

15.7 ENCHIMENTO COM ARGILA PARA 0 PAVIMENTO M 

POLIEDRICO 
15.8 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASdrILANTE DE 6m3, EM M3XKm 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 12K 
15.9 (

(ENCHIMENTO). 
LASTRO DE MATERIAL GRANULAR, P DE PEDRA, 
ESPESSURA 1,5 CM 

15.10 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCPLANTE DE  Gm',  CM M3XKm 

VIA RURAL PAVIMENTADA, DMT 20KM (REJUNTAMENTO). 

15.11 COMPACTAÇÃO DE PAVIMENTO POLIDRICO M2  
15.12 MEIO FIO EXECUTADO IN-LOCO ; M 

desabonasse ambos. 

4.490,29 

524,00-4  

Informamos ainda que o profissional. através de sua empresa. executou de forma 

satisfatória a obra acima descrita, atendendo As condições técnicas, projetos e 

cronogramas, nada havendo ao longo do periodo das obras e até a presente data. que 
• 

Para que surta os efeitos necessários, firmamos o presente 

Quedas do Iguaçu. 02 de Abril de 2020 

ALTATRIstD ORMOSKI 
CPF: 723.2.2f1.579-87 

PROPRIETÁRIO 
LOTEAMENTO MO PEDRO  
CNN:  19.762.382/0001-19 
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4.490,29  

4.490,29 

8.082.52 

4.490,24- - 1 

17.961,16 

4.490,29 

4.490,29 

2.694,17 

67,35 -1  

808,25 

2 1, 



959.534.982/0001-251  g 02 (duas) casas decimais, OBS: Os  indices  deverão ser apresentados com 
as deiTzais. 

(MP 
' 

o 
tot 136.0D ,s .1 • 

Cab 

gag .;..,04;7•••\:4'*•?--- 

ofi0%* 1=1 F2. 'tir  
RUA DOS ANGICOS. 768. CENTRO 

Ctisi7iikS Kiliokçii- 

ENG• 01000 PETRY 
• . _ CREA/PR. 135939/0 
- ARCrUITETONICO. 
- ELETRIOCL 
- HIDROSSANITARIO 
- ESTRUTURAL: 

PREVENCAO DE INCENDIO 
- LOTEAmE NTOS. 
- DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PIA/MIMS. 
REGULARIZAÇÕES: 

ENL;^ PL1 
CREA/PR. 135939/0  

FONES (40) - 99122455 
(49)- 99764928 

pc,tric,,,nharlsa!lo.,latt 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ExEcupÃo DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/GAIXA 

Razão Social: PETRY ENGENHARIA LTDA 
CNP..l: 19.534.982/0001-20 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à reai situação da 
proponente. Esses  indices  foram obtidos no balanço do último exercício social. 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 
nos comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que 
comprovarão as demonstrações.  

SAO AS  DEMONSTRAÇÕES:  
Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
LG:(1.403.906,63+0,00) 10,72 

LG = (A C1- RLP) i (PC ,- ELP) (130.950,87+0,00)=- 
10,72 

Liquidez corrente  (LC) 
LC:  1.403.906,63 10,72  

LC  = AC / PC 130.950,87= 
10,72 

Endividamento (E) 
E: (130.950,87+0,00) 0,08 

E = (PC + ELP) / (AC+RLP+AP) (1.403.906,63+200.200,0 
0+0,0)= 

0,08 

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo.; 
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. 
PC - passivo circulante; 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

RUA DOS ANG#COS, 768 - FUNDOS - CENTRO 
U.

31460-000 - QUEDAS DO IGUACU - PJ 



PRESENTANTE LEGAL 
M I! n HrNRPI ir PPTRY 

RG: 9.408.915-8 

LU-CC  
CONTADOR  

in.A.rn I 7Ani iRcK! nnsTA 

CRC N° PR-026672/0-2 

Agra 
 

'attar 0 

Paulo 9íawApse Petry  
ENGENHE  ()CIVIL 

GRENPR 135057A? 

C) 
5 rj 

oti%k  0014 Fi• 
E 1%4 I-1 A. R I A.  

RUA  DOS ANCOCOS. 768  CENTRO  

END. 0I000 PETRY 
OREAPPR. 13593EWD 

Er44, rAuLo ItTRY  
CREA/PR• 195939/0 

PONES. (4). 90/22a55 
(4E) - 9976492a 

rc0)•enarll3RaCal,riag.00.,  

- ARCILPTETONICO, - PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
• EL ET RICO, -  DTP  AMENTOS. 
.•  NOD  ROSSANITARIO: - DIMENSIONAMENTO DE MAI  FA  IAS PLUVIAIS: 

ESTRUTURA: - REGULARIZAÇÕES: 

rvyt 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

179.534.982/0001-2T 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

RUA DOS ANGICOS,768 FUNDOS -CENTRO 
e
.
5466-000 - QUEDAS DO iouAcu  pal  



Firma: PETRY  ENGENHARIA  LTDA 
mac. Est: 9078443747  

Folha:  1 

CNPJ: 19.534.982/0001-20 
LiVrO: 00007 

Hr. 768 
PETRY ENGENHARIA LTDA 
RUA DOS ANGICOS 
FUNDOS 
Bairro: CENTRO 
CEP: 85.460-000 QUEDAS DO IGUACU / PR  

Em: 15/01/2014 
Data Sefaz: 
QUEDAS DO IGUACU / PR, 01 de Janeiro de 2019 

CNPJ: 19.534.982/0001-20  
mac. Est:  9078443747 Insc. Mun: 
Registro na(o) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ  

HIRE: 41207781714 

I
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 

" Termo de Autenticação 20/017914-4 
O 130115•Il4• livroffiche exanmado e  contend°  ac.na-se em conform/030e COli a regwlacAo em  Key  em seus  memos  cie abertura e &net/gram/Ng° 

QUEDAS DO IGUACU  

2 5 1  

• 

Confers  com  o 
Tra)167:..)  

Assinatura 

LIVRO DZARIO 

LIVRO DIARIO 

Hr. de  Ordem:  7  

TERMO DE ABERTURA 

Contém este Livro 00059 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, do número 

00001 ao número 00059 e servirá para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento abaixo identificado. 

JUAREZ NAPOLEAO COSTA 

Tecnko-Contabil 

PR-015789/0-4 

CPF. 03875807991 

RG: 7428073 PR 5SP/PR 

PAULO HENRIQUE PETRY 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 069 134 219-90 

PG 9408.9154 

ÁDÁvILSWTbE CHAvES 
USUARIO DO SIARCO 

VIM daiiutoncticis Fazinctskia 

zip 



25% 
0539 0001 PE1RY ENGENHARIA TO* 

as 460-000 QUEDAS DO IGUACU / PR 

19534982)0001-20 E 9678443747 

Licenciado Para COSTA CONTADORES LTDA 

N RE 41207781714 Data Reg 15/01/2014 

.o.Tio 00048 

Ernissao 31112/2019 

Hora 17 22 46 

Registro 99200177 

*** BALANÇO PATRIMONIAL *** 

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/2019 

ATIVO 

ATIVO 

[Anual]  
31/12/2019 31/12/2018 

ATIVO CIRCULANTE 1 403.906,63 713.517,81 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1 403.564.61 713.175,79 

CAIXA 982.247,14 616.687,08 
CAIXA GERAL 982.247,14 616.687,08 

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA 23.293,53 
CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 23.293,53 

APLICACOES DE LIQ.IMEDIATA 421 317.47 73 195.18 
CEF - CAIXA ECONOMICA FEDERAL-APLICAÇÃO 385.837,62 73.195,18 
COOP.CRED.SICREDI-APLICAÇÃO 35.479,85 

CREDITOS 342,02 342,02 
IMPOSTOS A RECUPERAR 342,02 342,02 

I.N.S.S. A COMPENSAR 342.02 342,02 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 303 200,00 

ATIVO REALIZAVEL .A LONGO PRAZO 200.200,00 
CREDITOS 200 200,00 

COTAS DE CAPITAL SICREDI 200,00 
EMPREST.A PESSOA JURIDICA 200.000.00 

IMOBILIZADO 103.000 00 
BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG. 103.000,00 

VEICULOS 103.000,00 

TOTAL DO  All  1.707.106,63DB 713.517,810B 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivo a importância supra de 
R$ 1.707.106,63, bem como suas demonstrações. 

Sob as penas da lei. declaramos que as informaçOes aqui contidas  sac)  verdadeiras e no responsabilizamos  poi  todas alas. 
As Informações foram extraldas das folhas nr, 0002 a 0040 do Livro Diário nr, 0007 registrado na Junta Comercial do 
Estado: PR sob nr. em  

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A Sociedade não possui Auditoria Independente. 
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BALANÇO PATRIMONIAL *** 

stres Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/2019 

PASSIVO 

31/12/2019 
r, Anual 

31/12/2018 
sSIvC 

PASSIVO CIRCULANTE 130.950,87 43.403,70 
CREDORES POR FUNCIONAMENTO 130.950,87 43.403.70 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 114.396,00 23.150,00 
EMPRESTIMO CEF 52.180,00 23 150,00 
EMPRESTIMO SICREDI 62.216.00 

OBRIGACOES FISCAIS 7192,71 14.553.45 
SIMPLES A RECOLHER 2.427.34 7.814,46 

CONT.SINDICAL A REC. 279,85 279,85 

MENS.SINDICAL 299,03 299.03 

I.R.R.F. A RECOLHER 163,20 163,20 

INSS A RECOLHER 3.184.76 5.708,32 

FGTS A RECOLHER 838,53 288,59 

OUTRAS OBRIGACOES 9362,16 5.700.25 

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR  6.692,16 3.030,25 

PRO-LABORE A PAGAR 2.670.00 2.670,00 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.576.155,76 670.114,11 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 100.000,00 

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 100.000.00 

CAPITAL INTEGRALIZADO 100.000,00 100 000,00 

LUCROS OU PREJUIZOS LIQUIDOS 1.476.155.76 570.114,11 

LUCROS OU PREJ.ACUMULADOS 1.476.155,76 570.114,11 

LUCROS A DISTRIBUIR 1.476.155,76 570.114,11 

TOTAL DO PASSIVO 1.707.106,63CR 713.517.81CR 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo corno o Passivo a importância supra de 
R$ ****** —1.707.106,63. bem como suas demonstrações.  

Sot  as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas alas. 
As Informações foram extraldas das folhas rir. 0002 a 0040 do Livro  Dian°  rir. 0007 registrado na Junta Comercial do 
Estado: PR sob rir.  em / ******* 

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
A Sociedade não possui Auditoria Independente. 

QUEDAS DO IGUAC,1,442: 31/12/2019 

PAULO  HENRIQUE  PETRY JUARFI NAPOI.FAO conTA 

30C10 ADPAINI I HAUC)R Tactucc-CorrtiN 

PR-015769/0-4 

CPF-  069 134 219-90 CPF-  03675807991 

RG. 9408915-8 PG 7428073 PR/SSP/PR 

0-7 



(Anual)  

31112/2018 

480.521.96 

480 521,96 

480.521,96 

(26.418,28) 

(26.418,28) 

(4.232,30) 

(22.185,98) 

(116.039,70) 

(116 039,70) 

(116.039,70) 
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Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

31/12/2019 
RESULTADO DO EXERCICIO 

REOLIQ.VENDAS PROD .E SERVIC 
REC.BRUTA VENDAS  PROD  E SERV 2.768.049,66 

VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS 1.573.323,11 

VENDAS MERC.MERCADO INTERNO 1.573.323,11 

VENDAS DE SERVICOS 1.194 726,55 

VENDA DE SERV.MERC.INTERNO 1.194.726,55 
DEDUCAO DA RECEITA BRUTA (270.008,80) 

IMP.INCIDENTES SNENDAS (270.008,80) 

iSs (20.011.06) 
SIMPLES SiREC.BRUTA (249.997.74) 

C.M.V. CUSTOS COMERCIAIS (782.408,99) 

CUSTOS DAS tviERCAD.VENDIDAS (782.408.99) 

MATERIAL P/ APLICAÇÃO EM OBRAS (782.408,99) 

LUCRO 1.715.631 ,87CR 
DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 
SALARIOS E ORDENADOS 
130  SALARIOS 
INSS 

FGTS 
FERIAS INDENIZADAS 

DESPESAS GERAIS 
LOCACAO DE MAQUINAS E  EQUIP  
EX.MEDICOS PPRA-PCMSO E OUTROS 

IMPOSTOS E TAXAS 
IMPOSTOS TAXAS OPERACIONAIS 

ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM PESSOAL  

PRO-LABORE 
OCUPACAO 

SEGUROS 
UTILIDADES E SERVICOS 

CORREIOS E MALOTES 
HONORARIOS 

HONORAR1OS CONTABEIS 
DESPESAS GERAIS 

DESP.CNEICULOS 
DESP.C/COMBUSTIVEL E LUBRIF 

BENS PEQUENO VALOR NAO 
DESP.CiALIMENTACAO 
DESP.C/PEDAG1OS 
SERVIÇOS TERCEIROS P JURIDICA 

DESP.C/UNIFORMES 
DESP.C/HOSPEDAGEM 
DESP.C/UBER E ESTACIONAMENTO 
DESP.CNALE ALIMENTAÇÃO 

RESULTADOS FINANC.LIQUIDOS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PAGOS OU INCORRIDOS 
DESPESAS BANCARIAS 

MULTAS E JUROS DEDUTIVEiS 
1.0.F. 

RECEITAS FINANCEIRAS 
RECEITA StAPLIC.FINANCEIRA 

338.063,98CR 
(132 914.321 (43.830,73) 

(131 026,73) (43.138,20) 

(84.957,14) (27.262,77) 

(7.383,16) (2.156,64) 

(28.437,64) (9.766,32) 

(8.206,89) (2.533,95) 

(2.041.90) (1.418,52) 

(1.240,00) 

(900.00) 

(340,00) 

(647,59) (692.53) 

(647,59) (692.53) 

(144.284,52) (30.645,00) 

(36.000.00) (15.000,00) 

(36.000,00) (15.000,00) 

(2.685,56) (2.625.52) 

(2.685,56) (2.625,52) 

(32,00) 

(32,00) 

(3.000,00) (3.000.00) 

(3.000,00) (3.000,00) 

(102.566,96) (10.019,48) 

(732.00) 

(5.237.35) (3.472,60) 

(1.670,00) 

(453.77) (3.538.28) 

(220,80) (35,60) 

(58.667.65) (210,00) 

(288.50) 

(7.233.14) (2.763,00) 

(167,20) 

(27.896,55) 

(42.391.38) (14.193.10) 

(42.480,34) (14.193,10) 

(9.828.55) (12.120,54) 

(4.066,15) (1.521,64) c; 

(27.022,29) (194,70) 

(1.543.35) (356,22) 

88,96 

68,96 
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Valores Em:  Weds  Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembro/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

GANHOS/PERDAS EM ITENS MONETARIOS 
GANHOS/PERDS EM ITENS MONETARIOS 

GANHOS/PERDAS EM !TENS MONETARIOS 

LUCRO DO EXERCICIO 

Anual I 
31/12/2019 31/1212018 
(10.000.00) 
(10.000.00) 
(10 000.00) 

1.386.041 ,65CR 249.395,15CR 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas  sac,  verdadeiras e nos responsabilizamos  pot  todas elas 
As Informações foram extraidas das folhas nr. 0002 a 0040 do Livro Diana nr. 0007 registrado na Junta Comercial do Estado: PR sob 
nr.  em ......... /... ...... 

A Sociedade rio possui Conselho Fiscal instalado 

A Sociedade riAo possui Auditoria Independente. 

QUEDAS DO IG34-1:fR, 31/12/2019 - 
PAULO NENRIOLIE PETRY 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 069 134 215-90 

RG 9 408 915-8 

JUAREZ NAPOLEAO COSTA 

T9crum-Cont4b11 

P94)1576970-4 

CP F 03675807991 

NO 7428073 PR1SSP/PR 
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*NW* 

PAULO HENRIQUE PETRY 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF. 055.134219-80 

RG: 9.406.915-8 

Tachico-Contibil 

PR-015789/0-4 

CPR: 03875807991 

RG: 7428073 PR/SSP/PR 

• *4 

•••• 
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Registro: 99200177 

Encerrado em - Dezembro/2019 

2 5 

Dez./2019 Dez./2018 
570.114,11 320.718,96 

0.00 0.00 
0.00 0.00 

1.386.041,65 249.395,15 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

(480.000,00) 0,00 
0,00 0,00  

1.476.155,76 570.114,11 

DEMONSTRATIVO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
Demonstraoao Comparativa 

SALDO NO INICIO DO PERIODO 
AUMENTO DE CAPITAL 

AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ 00 -) 
LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 
REVERSÃO DE RESERVAS (+) 
DESTINACAO DO EXERCICIO 

RESERVA LEGAL 
RESERVA R.A.T.E.S. 
RESERVA PARA CONTINGENCIA 
OUTRAS RESERVAS 
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) 
DISTRIBUICAO DOS LUCROS 
SALDO DE RESERVAS 

di..  DO FINAL LUCROS/PREJUIZO ACUMULADOS 

• -•• 

**A 

• -••  

•••• 

•••• 

•••  

or• 

••• 

ore% 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 
PETRY ENGENHARIA LTDA , cadastrada no CNPJ sob o número 19.534.982/0001-20, constituída em 
15/01/2014, tributada pelo Simples Nacional - ME com apuração mensal, com ramo de atividade 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Com  sede no município de QUEDAS DO IGUACU. 

2. POLÍTICA ADOTADA 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2019  (comparatives),  aqui 
compreendidos: Balanço Patrimonial. Demonstração do Resultado, foram elaboradas a partir das 
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações 
aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, 
que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos 
períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem. independentemente 
de recebimento ou pagamento. 
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério  "pro  rata" dia e 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda 
as relacionadas es operações com o exterior. que são calculadas com base no método linear. 
As principais praticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a 1TG 1000: 
Compreensibilidade Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência 
sobre a Forma, Prudência, Integralidade. Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas 
com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo  International Accounting Standards Board  
(1AS6) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC)  e aprovadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas. 
Administração da sociedade optou peia contratação de contabilidade terceirizada e declare que as 
demonstrações contábeis refletem e realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados 
produzidos são frutos do documental remetido para contabilização, respondendo a administração da 
sociedade pela veracidade, integralidade e procedência. A responsabilidade profissional do contabilista 
que referenda este conjunto de demonstração contábeis esta limitada aos fatos contábeis efetivamente 
notificados pela administração da empresa a este profissional. 

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 
Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo 
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados as diretrizes contábeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de cambio da moeda local Os eventuais ganhos e 
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo 
ao regime de competência. 

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS  (IMPAIRMENT)  
Atendendo ao conteúdo da  NBC  ITG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da 
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a analise sobre a recuperabilidade dos ativos 
submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: 
uma redução sensivel, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido 
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano fisico de ativo; mudanças significativas que 
afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o 
esperado. Após está analise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram 
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de  
Impairment  uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade. 

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE 
O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o 
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os.  

• 
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passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base 
exponencial  pro  rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade. 
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como 
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da 
taxa efetiva de juros. 

6. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
A empresa declare expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com o  !TG  1000 — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida 
pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da 
empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação 
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

7. PROVISOES,  ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES. 
As provisões quando constituldas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores 
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim. a administração considera que tais 
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que 
algum passivo esteja sendo discutido judicialmente, tal obrigação, é mantida ate o ganho definitivo 
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição. 

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 
0 resultado foi apurado em 2019/2018 (comparativamente) e esta em obediência ao regime de 
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a 
legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os 
pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciarnenios 
Contábeis  (CPC),  pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, especialmente ITG 1000. 

9. ATIVOS CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico 
PME — Pequenas e Medias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera realizar o ativo, ou pretender vende-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da 
entidade; 
b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 
c) espera realizar o ativo no periodo de ate doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o 
ativo for caixa ou equivalente de caixa (PME, item 4.5). 

10 ESTOQUES 
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todos os gastos 
necessários ate o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os 
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais. abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos 
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como 
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição. 
Ao final do período foi realizada a analise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com a 
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos 
despesas para  completer  e vender conforme os requisitos previstos na 1TG 1000. 

11. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME — 
Pequenas e Medias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis 
que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados 
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos 
valores recuperáveis pela venda ou pelo uso. 

12. IMOBILIZADO 
Avaliado inicialmente ao custo historico, sendo considerados como custo todos os valores ne est'afios (.4 



   

7 !I) -I 

 

0539 0.001 PETRY ENGENHARIA LTDA 

85.460-000 QUEDAS CO IGUACu PR 

19 534.982/0001-20 1E 9078443747 

LIcenoaclo Para COSTA CONTADORES LTDA 

HiRE 41207781714 Deta Reg 15/01/2014 

Fotha 0036.4 

Ernissao 31(12/2015 

Horn. 17 2247  

Registro  99200177 

Em - Dezembro/2019  

NOTAS EXPLICATIVAS 

para que o imobilizado estivesse ti disposição da administração. As aliquotas de depreciação estão 
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerando o valor residual para fins de 
calculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o 
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

13. INTANGÍVEL 
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal 
custo todos os gastos incorridos ate o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os 
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do  
period°,  conforme determina o  NBC TG  1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida  OW  
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida  ON  a mesma foi considerada como sendo de 
dez anos. 

14. PASSIVO CIRCULANTE 
A classificação das contas 6 realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME — 
Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: 
a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 
b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negociação; 
c) o passivo for exigível no período de ate dozes meses apos a data das demonstrações contábeis; ou 
a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze 
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7) 

15 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

0 capital social subscrito e integralizado 6 de R$ 100.000,00 (cem mil reais) sendo representado por 
100.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada. A participação societária está assim dividida em os 
sécios: 

a) DIOGO  ALEX  PETRY ingressou na sociedade em 15/01/2014 e possui 50.000 quotas o que 
equivale a R$ 50.000,00 corresponde a 50% do capital social 

b) PAULO HENRIQUE PETRY ingressou na sociedade em 15/01/2014 e possui 50.000 quotas, o 
que equivale a R$ 50.000,00 correspondente a 50% do capital social 

PAULO HENRIQUE PETRY 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF. 069 134.219.90 

RO 9 408 915-8 

OSTA 

Técn.00-Contabv 

PR-01576910-4 

CPF 03675807991  

RG 7428073 PR/SSP/PR 



PAULO HENRIQUE PETRY JUAREZ NAPOLEAO  COST  

SOCIO ADMINISTRADOR 

LIVRORAZA0 

Firma: PETRY ENGENHARIA LTDA 

Insc.  Est:  9078443747 CEPJ: 19.534.982/0001-20 

Folha: 41 Livro: 00007 

Período: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

LIVRO RAZAO 

NE. de Ordem: 7 

TERNO DE ENCERRAMENTO 

Contém este Livro 00041 folhas numeradas 

eletronicamente por processamento de dados, do número 

00001 ao número 00041 e serviu para o lançamento das 

operações próprias do estabelecimento abaixo identificado. 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

RUA DOS ANGICOS NE. 768 

FUNDOS 
Bairro: CENTRO 

CEP: 85.460-000 QUEDAS DO IGUACU / PR 

CNPJ: 19.534.982/0001-20  

mac. Est:  9078443747 Insc.  Nun:  
Registro na(o) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Em: 15/01/2014 NIRE: 41207781714 

Data Sefaz: 
QUEDAS DO IGUACU / PR, 31 de Dezembro de 2019 

PR-015769/0-4 

CPF.  069.134.219-90 CPF. 03675607991 

RG: 9.408 915-8 RG. 7428073 PR SSP/PR  

Visto da autoridade Fazendina 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de QUEDAS DO IGUAÇU 

Certidão Negativa de Falência e Afins 

Cfico que revendo  us  iivros, sisieinas e arquivos Uisiribuigão  Chin  (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA CIVIL, 
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum procedimento 
em andamento contra:  

RETRY  ENGENHARIA  LTDA-ME 

CPF/CNPJ: 19.534.982/0001-20 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a data da 
instalação da comarca). 

QUEDAS DO IGUAÇU, 18 de Agosto de 2020 

JATIR DE LIMA SCARES  
Distribuidor  
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Emoresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresal+Fácil hag 

       

        

 

jUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data da sua expedição. 

Nome Emprobrili.d. PETRY ENGENHARIA LTDA 

NaturezaJutidIca: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolu. PRC2003424600 

NIRE (Sede) 
41207781714 

CNPJ Data de Ato Constitutivo 
19.534.982/0001-20 1 15/01/2014 

Início de Atividade 
01/02/2014 

Endereço Completo  
DI.. ring  A torzirrm.  Mr.  7CO3  ri IKIrtrIC  Fl  ininnc• (̂ FKITPri  - 1-10..ri An !egl.2.4:5J,IDO - r`FD s:mAgn_nnn 

Objeto Social 
CONSTRUTORA DE OBRAS ELABORACAO E EXECUCAO DE PROJETOS DE OBRAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO INSTALACAO E MANUTENCAO  
Fl  FTRICA INSTAI ACJIFS HIDRAI II ir.AR.  SANITÁRIAS F nF (AS SFRVIC.CIS nF PINTI IRA nF FniFir:InR FM t1FRAI FARRInACACI nF 
ESTRUTURAS METALICAS JARDINAGEM LIMPEZA EM RESIDENCIAS, INSTALACOES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LIMPEZA DE TERRENOS 
BALDIOS RUAS E PRACAS CORTE DE GRAMA CALCAMENTOS MEIO-FIOS E PASSEIOS PODA DE ARVORES ROCADAS ABERTURAS DE 
V/Ai-P%0 c r‘t,coovo, rrtorcit_s-%Dr,0 DE  co  I Rv vrwo cm rrcc-avit_n_vpkuvol,VINIQ I rct.A...frAvt...c rv-ZYC)vt/AS c rcrwcaviAo PliN I URA'S PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E SERVICOS DE TERRAPLANAGEM. 

—T— 
/ 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capita: integralizado 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)  

Dodos  do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
NrInn Al cx  pc-my 077.9e.0.29,9-13 RS 1̂ 0..0C.".),^C SL•ctc e 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
PAULO HENRIQUE PETRY 069.134.219-90 R$ 400.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nnrna rfPF Tiirrninn rin rn2nrlatn 

DIOGO  ALEX  PETRY 077.998.289-43 
Nome CPF Término do mandato 
PAULO HENRiCiLiE PETRY t569. i 34.2 i9-9Ci 

t Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ! 

I ATIVA 
09/06/2020 20202513050 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CO:',1TRATC,'EGTATOTC, JI-.IVI JIMI  %JO.  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/08/2020, As 14:10:04 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilpr.gov.br, com o código TBU2CKTL. 

impoppits 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 
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RDA DOS ANGICOS, /68, CENTRO 

a-tutvou 00 160o6,4-0-1-8  

ENO,'  01000 PETRY 
,I-30,E TVS DREA/PR. 13593910 
- AROUITETDNIDO: - PREVENDÃO DE INCeN0t0 
- ELÉTRICO; - LOY  SAME  NTOS: 
- HIDROSSANITAR10. • DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PLUVIAIS. 
- ESTRUTURAL. - REGULARIZADDES:  

EN‘,' PAULO PETRY 
CREMPR-  135939/0 

F01405.  (40) - 99122455 
(46) - 90784028 

pctryongcrtharlaerlotrnall.corn  

Ref.  TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020  

DECLARAÇÃO INADIMPLENCIA 

PETRY ENGENHARIA LTDA, CNPJ n.° 19.534.982/0001-20, sediada na 
RUA DOS ANGICOS, 768, centro, Quedas do Iguaçu, por intermédio de seu 
representante legal o Senhor PAULO HENRIQUE PETRY portador da Carteira 
de Identidade n.° 9.408.915-8 e do CPF n.° 069.134.219-90 declara: 

Sob as penas da Lei, que até a presente data não se encontra 
inadimplente, em processo de falência ou recuperação judicial, 
impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração 
pública direta ou indireta. Não é empresa declarada inidõnea para 

1,0111 t..) roue! ruulit.u.  

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 DE SETEMBRO DE 2020. 

- PAULO HENRIQUE PETRY 

RG: 9.408.915-8 

Pao lairtque it" 
TIlerigHEIR° cV.  

E  GREAT% t36105 

179.534.982/0001-251  

PETRY ENGENHARIA LTDA 

RA DOS ANOCOS, 768 - FUNDOS - CENTRO 
1L5460-00f1 - QUEDAS DO IGUACU - Pf2.1 
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RUA DOS ANGICOS, 768, CENTRO 

QUi  OAS  

 

 

ENG. D1000 PETRY 
CREA/PR. 135939/0 

 

- ARQUITETÕNICO. PREVENÇÃO DE INCENDO 
- ELET RICO: LOTEAMENTOS: 
- HIDROSSANITARIO. - DIMENSIONAMENTO  OE  GALERIAS PLUVIAIS: 
- ESTRUTURAL' REGULARIZAÇÕES: 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA 

O signatário da presente, em nome da proponente PETRY ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: 19.534.982/0001-20, declara expressamente, que se sujeita ás 
conciições estabeiecidas no editai de TOiviADA DE PREçOS em consideração 
e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará 
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições 
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s) 
elou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, 

ri I I r-N h- ri 1 00'2 tn, t;;;ec• c, 01. irs rtn nk  rig  •-)fe-Nric,r4 •nrirA 

de declarar ocorrências posteriores. 

QUEDAS DO IGUAÇU, 11 de SETEMBRO de 2020 

Apresentante Legal da Empresa 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CPF: 069.134.219-90 

Pauk Her Petry  
ENGENHE  0 OPAL 

CRENPR 157,V 

Wino 

171J,534.982/0001-2T 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

RUA DOS ANGICOS, 768- FUNDOS • CENTRO 
122460-00a - QUEDAS DO IGUACU -  P.F.3 

 

VAL.L.0 PETRY 
CREA/PR 13.5639/0 

F ONES (46) - 9912245S 
(46) - 90764928  
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. DA SOCIEDADE U J 

PETRY ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/MF: n° 19.534.982/0001-20 rre‘t 

NIRE: 412.0778171-4 
Folha: 1 de 4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) DIOGO  ALEX  PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 17/03/1991, 
natural de Foz do lquacu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
077.998.289-43, portador da carteira de identidade civil n°.9.441.228-5/SSP/PR, 
expedida em 23/11/2001, residente e domiciliado na Avenida Pinheirais, 1660, 
Apto 2, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000. 

2) PAULO HENRIQUE PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 27/07/1992, 
natural de Quedas do louaçu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
069.134.219-90, portador da carteira de identidade civil 
n°.9.408.915-8/SSP-PR/PR, expedida em 28/09/2001, residente e domiciliado na 
Rua Dos Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de PETRY ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Dos 
Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000, e inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 19.534.982/0001-20, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0778171-4 em 15/01/2014; resolvem alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSUI A PRIMEIRA - Re-rratifica-sA a claustil eglinda cia quarta alteraOn devidamente 
registrada em 28/05/2020, sob n°20202478157, no seu §2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL, 
cujo texto correto é o seguinte: Em virtude das modificações havidas o capital social, inteiramente 
integralizado em moeda corrente Nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

Nome (%) Cotas Valor R$ 
DIOGO  ALEX  PETRY 50.00 400.000 400.000,00 
PAULO HENRIQUE PETRY 50.00 400.000 400.000,00 
TOTAL 100.00 800.000 800.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
,..."/11t1 CAW VGIOOCI JCW..111 AG I cdayLv.  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF: 1 9.b34.9151/UOU1-2u 

NIRE: 412.0778171-4 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) DIOGO  ALEX  PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 17/03/1991, 
natural de Foz do Iguaçu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
077.998.289-43, portador da carteira de identidade civil n°.9.441.228-5/SSP/PR, 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE RE-RRATIFICAÇÃO DA QUARTA ALTERA0Ogina 2,Øe 5 
b 

Tac, 

2) PAULO HENRIQUE PETRY, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 27/07/1992, 
natural de Quedas do Iguaçu-PR, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°. 
069.134.219-90, portador da carteira de identidade civil 
n°.9.408.915-8/SSP-PR/PR, expedida em 28/09/2001, residente e domiciliado na 
Rua Dos Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de PETRY ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Dos 
Angicos, 768, Fundos, Centro, Quedas do lguagu-PR, CEP 85460-000, e inscrita 
no CNPJ/MF sob n°. 19.534.982/0001-20, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0778171-4 em 15/01/2014; resolvem atualizar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de PETRY ENGENHARIA LTDA e tem sede e domicilio na Rua Dos Angicos, 
768, FUNDOS, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP 85460-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 01/02/2014 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Construtora de obras; Elaboração e execução de projetos de obras; Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
Serviços de pintura de edifícios em geral; Fabricação de estruturas metálicas; jardinagem; 
limpeza em residências, instalações comerciais e industriais; limpeza de terrenos baldios 
ruas e pragas; corte de grama; calçamentos meio-fios e passeios; poda de arvores; rogadas; 
aberturas de valas e acessos; fabricação de estruturas em pré-moldados; Construção de 
rodovias e ferrovias; pinturas para sinalização em pistas rodoviárias e serviços de 
terraplanagem.. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
rpais), dividirins F/1  Ron non  (nitnr.Pntas mil) ni.ints dp capita!  nn  vMnr nominal  dc  R$ 1,  on  (um 
real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte forma: 

INorne 
Aux saTRy 

 (%)  
1 

Cotas  Valor R 
4,00.000,001  riit i gn nn 

%at, .,, l• 
Ann nnn 
l',/, I.,.. IV," 

PAULO  HENRIQUE  PETRY 50.00 400.000 400.000,00 
"VITA' 100.00 800.000 800.000,00 

DA SOCIEDADE 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF: n° 19.534.982/0001-20 
NIRE: 412.0778171-4 

Folha: 2 de 4 
expedida em 23/11/2001, residente e domiciliado na Avenida Pinheirais, 1660, 
Apto 2, Centro, Quedas do Iguaçu-PR, CEP: 85460-000. 
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DA SOCIEDADE 'S 7  
PETRY ENGENHARIA LTDA 

CNPJ/MF: n° 19.534.982/0001-20 
NIRE: 412.0778171-4 

Folha 3 de 4 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o  art.  1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUO -tAS: As quotas sao Inalvisiveis e 
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transterir todas ou parte de suas quotas devera 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação 
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a DIOGO  ALEX  PETRY e PAULO HENRIQUE PETRY, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes a gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representa-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os 
atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados 

CLAUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob 
as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
bi6iemd Fiffauueit U I Icit;it.nual, uul dici 1101111db de defea da WitC,OiCe' ncia, cooti-a  cis  feiaõs de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA  PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
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DA SOCIEDADE 
PETRY ENGENHARIA LTDA S 

CNPJ/MF: n° 19.534.982/0001-20 
NIRE: 412.0778171-4 

Folha: 4 de 4 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo A 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 
distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente As 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial 
e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo 
recebimento, A disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, A 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Quedas do Iguaçu-PR 
IJCII  CI  V toll  I I IPI I II dvstaL..JI  It  Glt.1 lA.1111 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

. •-1 etnnr. 
l.attACticlIJ Ulf ivatu-rrt,Lu LAG 111010 %AC  LULA/.  

DIOGO ALEX PETRY PAULO  HENRIQUE  PETRY 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PETRY ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

06913421990 PAULO HENRIQUE PETRY 

07799828943 DIOGO  ALEX  PETRY 

• 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagao de sua autenticidade nos respectivos  portals,  
d-  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefelluragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

27 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Município de Chopinzinho-PR. 

TERMO DE RENÚNCIA — FASE DE HABILITAÇÃO 

0 proponente abaixo assinado, participante da Licitação modalidade Tomada de Preços n° 20/21)20, por seu • representante credenciado, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho, 

obrigando a empresa a qual representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão Permanente de 

Licitações, que julgou a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRELIMINAR, renunciando assim, expressamente, ao 

direito de recurso e ao prazo respectivo. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

PETRY ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n° 19.534.982/0001-20 

• Diogo Alex Petry 
RG n°9.441.228-5 SSP/PR 
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• HIOROSBANCTARO: - 004ENSIONAMENTO oe GALERIAS PLUVIALS 
F_STRLIGJRAL: -19EGULARITAGGIES: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

19.534,982/0001-261  
PETRY ENGENHARIA LIDA 

 

Paulo 9k'wique Petty 
ENGE—NHE 0 CIVIL 

c'.RENPR 1351057/D 

   

RUA DOS ANGUS, 768 • FUNDOS - CENTRO 
L5460-000 - QUEDAS DO IGUACU - 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

RAZAO SOCIAL: PETRY ENGENHARIA LIDA  
ENDEREÇO: RUA DOS ANGICOS, 768 — CENTRO 
CIDADE : QUEDAS DO IGUAÇU - PR TELEFONE: (46) 99976-4928  
E-MAIL:  PETRYENGENHARIA@HOTMAIL.COM   
NOME DO mcr-mcocki I ANTE LEGAL. PAULO HENRIQUE PETRY 
INSCRIÇA0 ESTADUAL: 90784437-47  

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços 
relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA 
TESOURA, COM 4.308 M2  — CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA, constante da licitação em epígrafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
141.217,64 (CENTO E QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E DEZESETE 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 

O prazo de execução do objeto é de 90 (NOVENTA) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA) dias a partir 
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e 
n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, 
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as demais 
despesas necessanas à execução do respectivo objeto licitado, no prazo 
determinado. 

Atenciosamente, 

PAULO HENRIQUE PETRY • 4746
.92( 

 79.534.982i00C1-2T 
c-P<NtiE.-7 

ci 3$96414 

RG: 9.408.915-8 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

RUA DOS A,KKOS,768- FUNDOS -CENTRO 
I8546U-000 - QUEDAS DO IGUAOU - PI) 



Encargos sociais: (Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Tituk Petry  
ENGENHE  0 CIVIL 

CRENPR 1357R 

ChM 
99.534.98210001-2T 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

PMv3.0.4 111 

tam> ra414 
RUA DOS ANGICOS, 768 - FUNDOS - CENTRO 

L15460-000 - QUEDAS DO IGUACU - 

itenvost:Tajo 

Fonte C6dIao DescnOo Unldade Quantidade 
Custo Unititrio 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total 
(RS) 

PA poutoRicA ENTRE A RODOVIA 281 E A LINHA TESOURA 141.217,64,  

2.1. 
2.1.1. DER/PR 532600 

2.1.2. COMPOSICAO 01 

2.1 3 SINAPI 95875 

2.1.4 DER/PR 535200 

2 1 5 SINAPI 93588 

2 1 6 DER/PR 532650 
2 1 7 DER/PR 575000 
2 1 8 DER/PR 130150  
22. 
2.2.1. DER/PR 820000 
2.2.2. DER/PR 821000 

PAVIMENTAQ 0 POLIEDRICA - ITENS REMANESCENTES 
PAVIMENTAÇÃO 
COLCHÃO E ARGILA P/ PAVIMENTO POLIEDRICO 
EXECUCAO DE PAVIMENTO COM PEDRAS POUÈDRICAS, INCLUSO 
¡COMPACT/WA° 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, ENVIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF_12/2016 

Extração, carga, trensp  assent  cordão lal, pedra p/  pan  
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKMI.  AF  04/2016 
ENCHIMENTO COM ARGILA PARA PAVIMENTO POLIEDRICO 
Contenção lateral com solo local 
ROYALTY  PEDREIRA 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 
PLACA DE SINALIZAÇÃO Cl PELICULA REFLETIVA 
SUPORTE DE MADEIRA 3"X3" P/ PLACA DE SINALIZACAO 

141.217,84 
137.976,89 

4 092,60 1,52 BDI 1 1,88 7.694,09 

4.092,60 14,00 BDI 1 17.30 70.801,98 

14604,12 . 0,85 BD! 1 1,05 15 334.33 

1A31,25 7,72 BDI 1 9,54 13 654,13 

11.631.60 1,18 BDI 1 1,46 16 982 14 

4.308,00 0.72 BDI 1 0.89 3834,12 
214,69 24,17 BDI 29.87 6412,79 
646,20 4,09 BD! 1 5.05 3263,31 

3.240,75 
6.00 356,40 BD! 1 440,40 2642,40 
5.00 96,84 BDI 1 119.67 598,35  

Fol considerado arredondamento de duas casas  decimals  para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Provo Unitário; Prego Total. 

Siglas da Composição do Inveslimento: RA - Rateio proporcional ante Repasse e Contrapartida;  RP  - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU- 100% 0 . 

--- 

sável Técnico 
PAULO HENRIQUE PETRY 

CRENCAU: 135.987/O 
ART/RRT:  

' 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
Local  

quinta-feira, 10 de setembro de 2020 
Data 

I
APEIJDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA ENTRE A RODOVIA 281 E A LINHA TESOURA 

P0- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitaçâo - (SELECIONAR) 

I
PROPONENTE / TOMADOR 
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

CAIXA 

I
DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICiP10 / UF 
PAVIMENTACAO POLIEDRICA ENTRE A RODOVIA 281 E A LINHA TESOURA IMUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

I Boll BDI 2 I 
23,57% 0,00% 

Grau de Sigilo 

/PUBLICO  

SDI 3 
0,00%  I

I

N° OPERAÇÃO 
1062269-09 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

1W WOW 
880887/2018  

I
DATA BASE 
05-20 IN DES.) 

Observações: 



• • 
CAIKA CRONOGRAMA. FiSICO•FINANCEIRO 

(SELECIONAR) L Grau de Sigilo  
*PUBLIC°  

I
N.  OP  ERAOAO No SICO1V I PFOPONENTE TOMADOR IAPELIDO EMPREEN 211/IENT0 
1062249-09  880887f018 Ml NIGIPIO E CHOPIVZINHO P,MMENTkV0 PCX IEDRICA ENTRE A RODOVIA 281 E Al INHA 

Item Descri ;ao Valor (RP rc Paelas: 
1 

10120 

2 T- 3 

11123 12/20 01/21 

4 ---8.----T—  

02121 

e 7 

02121 04011 

8 

02021 

9 

06121 

10 

07121 

11 

0W21 

12 

09/21 
1. PAVW 7 POLIWORICA - :TO,  RE 96237. % Prtfodo _100,0D%  

r27— PAVW EP-777A-a F-P-0—ÍLI C RICA 

121 PAViM r.N1TACAC 

12 2. SINIALI!AC,A0 VERTICAL 

-17 ENS RES 141.217.84 % P. dodo 29  

137.94,89 % Period° 4_9114 t VP% 42.19/611 

3 24075 % Pcdodo • ' WW1---- 
—.1— —4- 

Totalt R$237.555,8 

Pedalo: 

%: 
Repasse  

443,5514 
16240.51j37.031,37 

17,39% _ 16 1916 
. 34 47649  

4.27400 I 3 975,71 

41.304,1—i7341:452,20  

20,0736-7—  
5510437 
6.3§.4)51 

. 

-1—  . _ 

• —  

— Cant/spat& 
Cotros. 

— Moulin:onto: 

97 43 
- 

66.3_EM 

T 

I 

Acumulado:  

%: 
Ref  esse  

Contrapotida: _ 
Outros  

Islander : 

40551, 
46 240.51 

f47 43 • 

1111.337A4 

MA8271 
57,34% 74,13% 1000016 

i  
, 

:  
133.27! 88 i6775237 

4.381,23 I  _S243 94 
1 222.857 14  

14.61)844 

1—ii11 1 170.0903.31  i  2-37.068.54  

MUNI.  010 OE .; HOPIN1Z NHO 
Local 

..gLpaLe  -feira  10 (le setemb 'o de 202C 
Data 

Dons, vai  Teem  o 
Nome: PAULO HENRIQUE PETRY 
CRENC/W: 125.9W/D 
ART1RR1:  

eft 

Ytir491 • 
CiG ivile 

PEA/PR 11,„.4113' %tops 'fflogek)  

:Z4,742  

T9.534.982i0001-2õ1  

PETRY ENGENHARIA LIDA 

RUA DOS ANGUS, 768 FUNDOS • CENTRO 
L8_5460-000 - QUEDAS DO IGUACU - PR 
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ENGENHEI 0 CIVIL 
CRENPR 361167/D 
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01  A 111 11k--'A -411k  
Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 

ItrtitiLIW  

OPERAÇÃO IN° SICONV IPROPONENTE I TOMADOR 
1062269-09 880887/2018 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

TESOLIRA • 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de_percentual da base de cálculo_para o ISS: 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%):  

115 MI 4 
1.11. I 

!TIRO  OF.  OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

!tens Siglas % 
Adotado 

kkaministração Gentral AC 4,67% 
Seguro e Garantia  SG  0,74%  

Kisco  l'< U,9 rio 
Despesas Financeiras DF 1,21% 

Lucro L 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,65% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%  

BD  SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  23,57% 

55,00% 
3,00% 

ri9.534.98210001-01  
PETRY ENGENHARIA LIDA 

RUA DOS  wows,  768 • FUNDOS- CENTRO 
LE460-000 - QUEDAS DO 1GUACU - P.

9 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 20/2020 

Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, As catorze horas, em sessão pública, sob 
presidência da Senhora Josiane Moschen e membros o Senhor Roberto Alencar Przendziuk e a Senhora 
Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, para 
proceder ao recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução 
do objeto da Tomada de Preços n° 20/2020. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se 
como proponentes: as empresas PETRY ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 19.534.982/0001-20, 
representada pelo Senhor Diogo  Alex Petry  RG n° 9.441.228-5 SSP/PR. Os senhores representantes, 
presentes, após se identificarem junto A comissão, efetuaram a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2, ocasião 
em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do 
edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de licitação e pelos representantes das 
proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato continuo, procedeu-se A abertura dos envelopes n° 1 
contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e 
submetida ao exame e rubrica dos senhores representantes das proponentes presentes. A seguir, a 
comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope n° I de todas as proponentes 
participantes. Da análise da documentação, chegou-se A conclusão que as Empresas, PETRY 
ENGENHARIA LTDA estão devidamente habilitadas e enquadradas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. Como ninguém se contrapôs As decisões da comissão de licitação, o Senhor presidente 
juntou ao processo os Termos de Renúncia de Prazo de Recurso, e que, em ato continuo, será aberto o 
envelope n° 2 contendo as propostas de preços das Empresas habilitadas lendo-se em voz alta os preços 
globais propostos. PETRY ENGENHARIA LTDA, R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos e 
dezessete reais e sessenta e quatro centavos). Na sequência a presidente informou que o resultado será 
devidamente divulgado, obedecidas as prerrogativas da Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão de 
cujos trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada 
por mim e pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes presentes. 

Roberto Alencar Przendziuk — Membro 

Josiane Moschen — Presidente da Comissão 

Neide Marinez Caldato — Membro da Comissão de Licitação 

PETRY  ENGENHARIA  LTDA 
Diogo Alex Petry 



• 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

presidente da comissão : Josiane Mosch 
membros da comissão : 

Roberto AlencaiflPrzendziuk  

Neide Marinez Caldato 

277  

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 20/2020 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

EMPRESA VALOR R$ 

1 PETRY ENGENHARIA LIDA 141.217,641 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão  
di  de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

prejudicada, para interposição de recurso. 

N°  



N°  EMPRESA 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão : 

Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Cáldato 

273  

r\n-Q. 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 20/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços n° 20/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, e foram juntados os termos de 
renúncia à fase de habilitação procedendo-se à abertura dos envelopes de propostas de preços. 



Edição  n°  Ark  

.63  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE CONIPRA E VENDA C. 107/2020 

(V 0,0,1.60 a IncrIrIbIlidade  if.  028/2020) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal  dc  Rcnasccnça 
CONTRATADA: Marceki Marques da Silva 
OBJETO: Credo/cement° de interessados para tivrnombento de  carps  de 
osooalloø deslinados AO) serviços de revuperaelo o conseivagAo do csuadas rurais 
o urbanas. 
VALOR: 69 22 370.00 (vinte o dois *00001001 00400$001014 reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
1/ATA  DV.  ASS1NATURA DO CONTRATO: 11 de semen/or° de 2020. 
FORO: Comarca de Mamickiro. Estado do  Parana.  

RenaseenÇa. II de 5t1le010,4* de 2020. 

LessIr Conan Bartell  
Prefeito  Municipal 

:ftmeirm  

Camara Muni :Opel de Vitorino  
Lotado  Oe Parma 

CNN PP :16 VIS0001.8.1 

PRIISLILLS12105tESCA12  
NIVALDO  JOAO VITALE, Moo Meno (Mmara 00170,001 do gram.. 
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DECRETO IV 7404, de 10 de seteMbrO de 2020. DECRETA.  Art - Ficarn 
norneodus rnembros pane comporerr. o Corldelho Municipal 1, D.rei70 do Idoso do 
Municipo dt: Conmet Vnida he,.  e. echne eleentre Ase..A., me sp... 

/ATIrec 01000,01,190500.100155041 0'  am  41 1l5A00000000n00*00 411  
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE UCENÇA PREVIA 

A empresa Expeesso PB Sennços 46 Entrega LTDA. CNPJ. 25.422.768.00010*. 
tome púbirco  ram  ire requerer 00 InilltUtO Art`biOntal do  Parana Licence Palen  
pare atividade de vansporte 00804(300 de targa o descarga. otermunn>pW. 
iMerestadual e intemacional. transporte rodoriario de produtos pengosos 
SCIVIÇOS de melotes  rubs  realgados polo 00110M nacional, a ser implantada na ma  
Roselle Ortolan,  n°17 no municipto do  Palo  Branco. Estado do  Parana.  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.0  52/2020. 
OBJETO: a contratação de empresa para instalação com fornecimento 
de piso emborrachado monolltico  ens  EPDM. totalizando 287,00  in,  
no  playground  da Praça Presidente Vargas, atendendo as necessidades 
da Secretaria de Esporte e Lazer e Secretaria  dc  Engenharia e Obras,  
pant  a empresic ARTEFATOS DE MADEIRA  REGIS  LTDA - EPP. 
inscrita no  CNN.  n 02.801.221/0001-94. Cum o valor total  dc  RS 
100.490,00. Pato Branco. 10 de setembro de 2020. Augustinho 
Zucchi - PREFEITO. 

CÂMARA MUN1CPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA  le  39. DE 11 3E SETEMBRO DE 2020. 

001,06000. Mt Carmen Municipal do  Pato  Branco. E01000 do Parana. no 
*00 00 Russ MObiiigdas 6.80)9. 000 106000. 000 O09oSiCI100  contidas  no nets°  XXX.  
du anigo 31  da  Resuluv.00 re 1. de 8 do jamita 60 2014; 

C0111100.1140 o 8690 25 cia Lei Municipal o• 1.245. do 1700 0090000,0 60  

1993. 

Considerando o item 5 e 5.1 do are. IV. da  Lai  n' 4.057. do 28 de Mono tte 
2013. 

RESOLVE: 

Art. 10 Nome/Nos eery:dares reacrimados pare  comporem  a Corniest/ode 
0001:000 00 004.0019e790 Senodoret do 01009 10901611$00 Municipal. 

I. 96(60(4 56050 011*10 - inavicula if 11613-5/1 
II, E1:0013 $eentat AMOrifil 1110510610 9 17-5.1 

Lu(11100 80168010 - addrIculti n°  1160-811 

Art. r Esereersi n Presicknon girt Cionersbo a soredora Barbara $antos 
Mein. 

Art. 30 0.1(6 Pudand  entra *or  na  data do 300 D5040000. prOdubrodo 
Deus seems spank 00 de settenMo do :020 01510d0 ravogada a Ponana no 40.00 
270e SereMbril 00 2013. 

0e5:9010 00 P105:000e.. MS 11 0.0% do min do SCIOnMer 00 2020. 

ModAl, 111090110 
Prosi $001. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas  dc  Registro de Peço. Pregão Eletrônico número 
63/2020, Processo 00  135/2020. OBJETO: Implantação de 
Registro de PTEÇOS para futura e :ventual prestação  dc  serviços de 
manutenção corretiva e preventiva  dc  mecánica  eon  geral, inclusive 
motor, embreagem, caixa de cambio, difercncial, freios, dentre 
outros serviços  quo  se fizerem necessários, com eventual 
fornecintento  dc  peças originais ',genuinus)  on  compativeis novas 
de reposição o sem uso anteríor para vciculos linha pesada 
(caminhões, ônibus c micro-óriibus), atendendo  ão.  necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura. Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, Secretaria Municipal  dc  Educação e Cultura. 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. Secretaria Municipal 

Esporte o Lazer, Secretaria Vlunicipal de Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de  Sande.  5'IGÊNCIA: 12 meses. PRAZO 
LOCAL DE ENTREGA: A aquisição dos produtos c execução dos 
serviços, objeto da licitação,  sera  feita de acordo com a 
necessidade, c será formalizada atmves da Nota de Empenho ou 
ordem de Serviços, sempre  ape's  a aprovação do orçamento 
emitido pela Contratada. Após a retirada do veiculo, c ainda após 
o recebimento da Nota de Enmenho OU Ordem de Serviço, a 
Contratada  tern  um prazo de ate 05 (cinco) dias úteis para a 
conclusão dos serviços/troca  dc  peças necessárias. CONDIÇÕES 

PAGAMENTO: O pagamento  sera  efetuado ate o 30° dia  OW  
apos a entrega do produtrnecccução do serviço, mediante 
apresentação de  Lando  de recebirnento, apresentação da respectiva 
nola fiscal/fatura com discrimir ação resumida do equipamento 

necido, Munern da licitaçio, número do contrato, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esta certificada pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços.  DOT.  ORÇ.: 
Diversas conforme atas. GESTOR: Secretario Municipal de 
Engenharia e Obras. Ala do Registro  dc  Preço  le  313/2020, Partes: 
Municipio de  Palo  Branco e B misti Recuperadora de Motores 
Ltda - ME, conto valor total de R$ 751.160,03; Atado Registro 
de Prego n" 314/2020, Partes: Municipio de Pato Branco c Cinepel 

m Coercio  dc  Peças c Acessórios para Veiculos Ltda - ME, com 
valor total de RS 1.603.791,48; Ata  dc  Registro de Preço n° 
315/2020, Partes: Municipio de Pato Branco e  Francium  
Caminhões Ltda' EPP, com valor total de RS 78.579.90; Ata de 
Registro  dc  Preço 0  316/2020. l'artes: Municipio  dc  Pato Branco 
e Lubripeças Comercio de Lubriticantes c Peças Ltda -EPP. com  
valor total de RS 293.046,60 e Ata de Registro  dc  Preço n° 
317/2020, Partes: Municipio de ?ato Branco e Rubra Auto Pecos 
Ltda - EPP  corn  valor total de R$ 433.201,98. Pato Branco, 10  dc  
setembro de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n° 122/2020. Pregão Eletrônico  if  52/2020 - 
Processo no 112/2020. PARTES: Município de Pato Branco c 
Artefatos de Madeira Rógis Lida - EPP. OBJETO: Constitui 
objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
instalação com fornecimento  dc  piso emborrachado monolítico  
ern  EPDM, totalizando 287,0f rie no  playground  da Praça 
Presidente Vargas, atendendo a necessidades da Secretaria de 
Esporte e Lazer c Secretaria de I ngenharia c Obras. VALOR: RS 
100.490,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 dias. PAGAMENTO: 
O pagamento  sera  efetuado conforme cronograma fisico/ 
financeiro aprovado. DOTAÇ,k0: (955 - 6643). GESTOR: 
Secretirio Municipal de Esport: e Lazer. Pato Branco, 10 de 
setembro de 2020. Augustinho Zucehi Prefeito. Djcison  Regis  
da Silva Representante Legal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇA0  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°20/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços n° 20/2020, que  ape's  a analise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

l‘r EMPRESA 
PETRY ENGENHARIA LIDA 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, e foram juntados 
os termos de renúncia à fase de habilitação procedendo-se a abertura dos envelopes de 
propostas de preços. 
Chopinzinho, 11 de setembro de 2020, 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/09/2020. 
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Na  20/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020, que  epos  a analise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk 

Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 14/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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N*  EMPRESA 

PETRY ENGENHARIA LTDA 

14/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO TP 20/2020 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N°20/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 20/2020, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que os proponentes concordaram com a análise, 
e foram juntados os termos de renúncia A fase de habilitação 
procedendo-se A abertura dos envelopes  dc  propostas de preços. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziulc 

Código Identificador:OEE98FB3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 14/09/2020. Edição 2095 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ • 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 20/2020 

EDITAL DE CLASSIIFICACAO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°20/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 11 de setembro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Prego Global, 
n° 20/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dànis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a • HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

 

Empresas Valor Total — R$ 
PETRY ENGENHARIA LTDA 

 

141.217,64  

   

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 23/09/20 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 292/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede ã Rua Miguel Procôpio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato represen:ado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-
40, e 

CONTRATADO(A):  Petry  Engenharia Ltda, com sede na Rua dos Angicos, 768, Centro, CEP 85460-000, em 
Quedas do Iguaçu — PR, telefone (46) 99976-4928, CNPJ n° 19.534.982/0001-20, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Paulo 
Henrique  Petry,  portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 9.408.915-8 e do CPF/MF 
sob n° 069.134.219-90  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE 
LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2 — CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 

VALOR: R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos). 
As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 
2185/F1002). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete ã Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 90 (noventa) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 23 de setembro de 2020 

Município de Chopinzinho Petry  Engenharia Ltda 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro - Prefeito Paulo Henrique  Petry  — Representante 
CONTRATANTE Resp. Técnico — CREA n° PR135967/D 

CONTRATADA 
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CONTRATO N° 292/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA PETRY ENGENHARIA 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a 
Empresa  Petry  Engenharia Ltda, com sede na Rua dos Angicos, 768, Centro, CEP 85460-000, em Quedas do 
Iguaçu — PR, telefone (46) 99976-4928,  e-mail:  petryengenharia@hotmail.com,  CNPJ n° 19.534.982/0001-20, 
doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Paulo Henrique  Petry,  
portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 9.408.915-8 e do CPF/MF sob n° 069.134.219-90,  tend°  em vista 
a homologação do resultado do Processo Licitatário n° 193/2020, Modalidade TOMADA DE PREÇOS 
n°20/2020, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.566/93 e suas 
alterações, 6 a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente a OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — 
CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas, memoriais, demais peças e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da 
TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020, sendo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, 
máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos e dezessete reais e sessenta e quatro ce itavos), daqui 
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas :-,•om recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 — 2185/F1002). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitaçac, inteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 180 (cento e oitenta) 

\\k 
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dias e iniciar-se-á na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser 
prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.2 A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período de 
48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 A proponente  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme Modelo n° 12, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação sob pena de 
decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 No ato da assinatura do Contrato, a proponente devera apresentar o Cronograma Físico Financeiro 
Executivo da obra. 

5.6 A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 

5.7 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.8 Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando houver: 
(i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, ooedecidos os 
dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e  qua  quer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.9 Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.10 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A Gestão e a fiscalização da execução dos serviços ficara da seguinte forma: 

6.1.1 - Caberá a gestão do contrato ao Sr. Geraldo Olivo, CPF: 780.414.069-04, Secretário Municipal de 
Viação e Serviços Urbanos, ao que compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no contrato e ainda: 

a) propor ao Orgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
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c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

6.1.2 - A fiscalização da execução dos serviços ficará da seguinte forma: 

6.1.2.1 — A cargo do Sr. Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, Engenheiro Civil, 
CREA/PR n° 138.208/D. 

6.1.2.2 — 0(a) fiscal terá as atribuições de acompanhar a execução do Contrato com o objetivo de 
avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão sendo mantidas 
as condições contratuais. 

6.1.2.3 — A(s) decisão(ões) e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas ã autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

6.1.2.4 — Como Fiscal substituta será designada a Sra. Ana Kelle Malaguti, CPF: 074.076.199-48, 
Servidora, Engenheira Civil, CREA/PR n° 134.259/D. 

CLAUSULA SÈTIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeterá fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu prDjeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 

I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) hcuver serviços 
extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 6(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 
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II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro 
de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito 
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada, a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inidõnea, ficando impedida de 
firmar Contrato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSA0 DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇA0 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e devera 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importara em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcoltratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NAO PREVISTOS 

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em ate 25 1:  Yo  (vinte e cinco por cento) do prego inicial atualizado do 
Contrato  (Art.  65, § 1°, Lei n° 8666/93). 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 
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Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput 
desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

C) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representa-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do drgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada 6 obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s)  á(s)  obra(s) do contrato em que se verificarem 'vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 ( vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada ê obrigada entregar ate 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

J 
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12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato, será 
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL. 

13.1 0 valor da garantia de execução é de R$ 7.060,88 (sete mil e sessenta reais e oitenta e oito 
centavos). (o valor será obtido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual (homologado) 
acrescido da garantia adicional, se houver). 

13.2 A garantia de execução poderá ser efetuada por uma das seguintes formas: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda; '),edacão dada pela Lei n° 11 079. de 2004)  

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)  
Ill - fiança bancaria. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 8.6.94)  

Parágrafo Primeiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de 
empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalizaçiio da garantia 
de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução  sera  
acrescido pela aplicação de 5% (cinco porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro: A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, 
ou o valor que dela restar, dar-se-6 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definit vo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto: No caso de Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se 
houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de inden zação/multa.  
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÂO 

14.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MAPA/CAIXA: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas 
e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos, 
cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do org ao financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas ate o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer  Onus  financeiros para 
o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução 
ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualque-  dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inidõnea, ficando suspensa 
de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA 6 obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
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Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com a 
Planilha de Eventos - PLE. Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o 
pagamento poderá não ser efetivado. 

15.2 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em ate 30 (trinta) dias úteis após a 
apresentação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário 
e total e documentos pertinentes. 

15.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, após 30 (trinta) dias da data da nota fiscal/fatura, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice 
dos encargos morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o I PCA-E do trimestre anterior. 

15.4 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 

15.5 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 
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15.6 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

15.6.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1 Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrentes desta Licitação, o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem 
em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência cisciplinada no 

item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total do 
contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada 
na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte ca Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas reg entares e legais. 
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16.2 Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

17.1 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher a Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabiveis. 

Parágrafo Primeiro - Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, 
a aplicação de penalidades, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - É facultado a CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, 
quando não concordar com as penalidades aplicadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar 
ciência a fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto ceste Contrato 
no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, rrenores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributaria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
a autorização prévia da fiscalização. 

18.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE 
(MAPA/CAIXA), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e Estadual, bem como do 
Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

18.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de Chopinzinho ou 
terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e uas implicações próximas ou 

IR 
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remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações. se  obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes A pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal 
de Chopinzinho; 

I) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto As repartições competentes, o necessário licenciamento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica; 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações de Responsabilidade Técnicas 
válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
As redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 
ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade ate a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na 
forma da lei, subsistirá mesmo ap6s a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem õrius para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado As obras, sem õnus para a Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela gu a dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. ' 
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U) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos á 
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso ás 
suas instalações. 

19.2 — Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n° 
8.666/93; 

19.3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços. 

19.4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA. 

19.5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências. 

19.6 - Supervisionar e acompanhar diretamente todo o serviço da LICITANTE VENCEDORA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto á negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

20.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

20.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

20.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

20.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

20.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 

materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria 
n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

21.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqu9les que julgar impróprios. 

J 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as maquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

22.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

23.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

24.1 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

24.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

24.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

24.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE sere cobrado judicialmente, a critério 
deste. 

24.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

25.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer  observer,  por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto..., padre-0 de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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25.1.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "or-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar e execução do 
contrato. 

e) "or-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

25.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

25.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

26.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLAUSULA VIGESIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

27.1 Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações que 
venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos 
valores para todos os fins e efeitos de direito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

28.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



ua  pio  de Cho 
Alvaro Dêni 
CON 

Olivo 
-Gestor do Contrato 

o 
ni Scolaro - Prefeito 

ANTE 

Engenharia Ltda 
aulo Henrique  Petry  — Representante 

Resp. Técnico — CREA n° PR13.5967/D 
CONTRATADA 

NomeRotié1ani Lorenzi 
259-34 CPF: 545.916.009-04 CPF: 675.4 

Testemunhas: 

Nome: Jci&uMartins 
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29.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital 6 de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA TRISÈGIMA - DO FORO 

30.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do  Parana.  

30.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com as 
testemunhas presentes ao ato s efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, 23 de setembro de 2020. 

iRonaldo M.  Marti  s 
Fiscal do Contrato I 

Kelle Malagutti 
scal Substituto 
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o CE GITAL unto  
SEGUROS 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR  Code.  Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS  SA  
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 28/09/2020 
N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
Proposta: 2758260 
Controle Interno (Código Controle): 508598383 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.07750227855.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 RUA MIGUEL PROCÓPIO KURPEL, 3811 - CEP: 85.560-000 - Chopinzinho - PR 

DADOS DO TOMADOR: PETRY ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 19.534.982/0001-20 - R DOS ANGICOS 768 FUNDOSFUN DOS - QUEDAS DO IGUACU - PR - 1  AND  -  

SL  103 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201149-3 RAMOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por 

ICP7 I C P 
íhsgnado dekskente por, 

Brasil Brasil 
As. ideCernenle por 

11-1 Gustavo Henrich Roque  Jr.  de H. Ws 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Púdicas Brasileira - ICP - Brasi por: Signat.idosps): Gustavo 

Henrich N° de Serie do Certificado: 099FC08915F5891A Roque de Holanda Melo N° de Sede do 
Certificado: 52AE2099725C9CO2  

Art.  1°- Fica instituída a Infra. Estrutura de Chaves Públicas Brasieira 4CP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a walidade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utlizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrónicas seguras. 

Apõs sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  she  vAvvr.susep.gov.br  da SUSEP- Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade! entidade junto à Susep poderão ser consultadas no  site  vrinw.susep.gov.br, de acordo  corn  o 
número de processo constante da apólice I proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  vAvw.susep.gov.br.Este produto está 
protocdado através do N.' de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP' 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Modalidade Ramo 

Executante Construtor R$ 7.060,88 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

  

N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
Proposta: 2758260 
Controle Interno (Código Controle): 508598383 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.0775.0227855.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

f 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Início 

'-\ 

Termino 

Executante Construtor R$ 7.060,88 23/09/2020 27/03/2021 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Executante Construtor R$ 290,00 

Adicional de Fracionamento  R$ 0,00 

1.0.F  R$ 0,00 

Prêmio Total  R$ 290,00 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela Vencimento N° Camé Valor(RS) 
1 05/10/2020 8620290 290,00 

s.,,..._.. 

1 
Em atendimento a Lei 12.741/12informamos que incidem as  al  iquotas de 0,65% de PISIPasep e de 4% de COF1NS sobre os prêmios de seguros, deduzidos da estabelecido em legislagão 

l  especifica0(s) valor(es) acima desaito(s). e(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteragão(ães)quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. i 
...---' 
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N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
Proposta: 2758260 
Controle Interno (Código Controle): 508598383 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.0775.0227855.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos 
serviços descritos no_ objeto do Contrato TOMADA DE PREÇOS n°20/2020 - CONTRATO N° 
292/2020 - EXECUCAO DE OBRA DE PAVIMENTAÇA0 POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, 
TRECHO ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  — 
CONTRATO DE REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA.. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA— SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares Stomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulaçao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
Proposta: 2758260 
Controle Interno (Código Controle): 508598383 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.0775.0227855.000000 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizara perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumptimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificasões, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissao de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio á seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prémio deviclo, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 

N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
Proposta: 2758260 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidadés previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora podera solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicara formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a  [he  dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

  

, 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia Citil subsequente aquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia  ail  subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização ja tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Clausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros morat6rios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao termino do prazo fixado. 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IPCA/IBGE - indice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituf-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos a atualização monetária e juros de mora  sera  feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 

N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
Proposta: 2758260 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma,modalidade ,para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condigoes Gerais: 

, 

N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;  

III  — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência Relação a ser aplicada sobre a vigência -- 
original para obtenção de prazo em dias---1--Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias--1---Prêmio-- 

15/365  I---13%---1  195/365 -73%- - , 
30/365  -20%- -1  210/365 -75%'- - 

-45/365-  -27%- -1  225/365 -78%.7.7'' 
 -60/365-  1- -30%- -1  240/365 '- '-itit)%'...i.' 

75/365  I -37%- -1  255/365 -7,7 .7.7..77 -7 ,,f1.3*), 
90/365-  1- -40%- -1  270/365 -.7.-,•-‘7 '-:- -.,,,14.•--i-85°k.;- - 

105/365  -46%- -1  285/365 - -,-.'-;--'-'-'1-,-88%-- - 
120/365  -50%- -1  300/365 - --7'.;7,,-,  
135/365  -56%- -1  315/365 -93%-- - 
150/365  -60%- 71  330/365 -95%- 
165/365  -66%- -1  345/365 -98%- - 
180/365  1- -70%- -1  365/365  - - 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e termino de vigência as 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação a sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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CAPÍTULO II- CONDIÇÕES ESPECIAIS W MODALIDADES -RAMO 0775 

• • • • ., • 
SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, coNcssfiko, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2d14117. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciarias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, piara efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  6° da Lei n° 
8.666/93 e cio  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documenta.; 

Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos pare a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice  sera  fixada de acordo  corn  as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente a execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a nau r.novação da cobertura deste seguro, 
independentemente .de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora.. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterizaç,-;ão do Sin!z.:sc.: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a akterturz...4;o processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este dc,,./e:rá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não Gl.r4;•ridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, k.c.iilotendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar a registrar =:1-F.r.pectativa de Sinistro. 

. . 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinietro convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado a seguradcm, as finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador,. data  gm  que restará oficializadaa'Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro  sera  ne(=sária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Copia do contrato principal ou do  document)  er.n.-ql.:o, constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, dev!qarnente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Copia do processo administrativo que documentm.i a inadimplência do tomador e culminou na 

c) Copias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondênci ive e-
mails,  trocados entre c? segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tom 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos siatt 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;  

i) Copia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. ' 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código - Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescriciOnal tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizadd, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação; 

rescisão do contrato assegurado; 

N° Apólice Seguro Garantia: fP.P7K 
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unto N° Apólice Seguro Garantia: 03-0775-0227855 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, asseguta o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade,de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a inderaitações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de inistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação ‘16-1ftiolquer- tipo de .softwares.ou sistema, riscos 
referentes 'As obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes .a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade cOrn a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficara isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido  como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) Órgão(s) competente(s) pare conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execuçao desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitana. 

5.5. A validade/cobertura deste documento esta condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidesde•de indenizar reclamação quanto a cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimpiemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 
6. Ratificação: 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 
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Fica estabelecido que, espeçificanmr1V3 para  fl.  indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais perulidadw; decorrentes da violação de normas 
anticorrupgão perpetradas  corn .dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante a alocação dos riscos previstosnef,ta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na taresente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, p;.evalecerão seivrire as disposições da presente 
apólice/endosso.' 

"Cabe ao tomador a conferencia das condiçõez a termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seouradora a prezte e cumpra, independentemente de 
qualquer formalidade, tal como clisposto.io  pressrls documento." 

maimmommEsessausantailis' 

N° Apólice Seguro Garantia: 
Proposta: 2758250 
Controle Interno (Código Coritrzh.):  
N° de Registro SUSEP: 
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No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 03-0775-0227855 

Local e Data  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

J SEGUROS 

Vo.4ve ' g 

3 1 9 
roffirsainsamisitiontor—lostoww-#.7e.letAilwr 

N° Apólice Seguro Garantia: 03.0775-02278E 
Proposta: 2758260 
Controle Interno (Código  Col.-arc:):  50859823 
N° de Registro SUSEP: 05436.2020.0003.0775.0227855.000000 

Devolução da Documento 

APÓLICED G TAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  PIP  133/2020 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A REDE DE OXIGENIO, REDE DE AR 
COMPRIMIDO, REDE DE VACUOMETRO E SALA DE EMERGENCIA. • RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS AT AS 09 HORAS DO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2020. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS DIA 15 DE OUTUBRO DE 2020, As 09 HORAS E 01 MINUTOS NA PLATAFORMA 
BLL - wunv.blIcompras.org.br. 

Cambara-PR, 28 de setembro de 2020.  
JOSE  SALIM HAGGI NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PRECOS PP S/2020-PMC 

O Municipio de Cantagalo, Estado do  Parana,  torna público que  fall  realizar as 
09530min, dia 16 de outubro de 2020, na Sala de Licitações, sita b Rua Cinderela,  nn.  379, 
Centro, Cantagalo,  Parana,  Brasil, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
empreitada por menor valor global, que tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE ASFALTICO SOBRE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA A 
SER EXECUTADO NAS RUAS JOÃO AMILTON FAGUNDES E PRESIDENTE DEODORO DA 
FONSECA, NO BAIRRO MARIA AUGUSTA, RUA PROJETADA C NA VILA NOVA E RUA 
INOCENCIO ROCHA DE ABREU NA VILA AIRES, MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR, de acordo 
com o que se encontra definido nas especificações e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, cuja direção e julgamento  seek  realizados por sua Comissão de Licitação, 
instituida pelo Decreto ne. 172/2020, de 17 de agosto de 2020, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal ne. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no  site  do Municfpio de 
Cantagalo/PR: chttp://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo  e-mail:  
licitacaocantagalo@hotmailcom  

Cantagalo-PR, 29 de setembro de 2020. 
RODRIGO DE OUVEIRA DA LUZ 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA  OE  PREÇOS PP 18/2020 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Pavimentação asfaltica de vias urbanas no bairro 
Cascavel Velho. Valor  Maximo:  R$ 626.940,46. Abertura: 16/10/2020 às 14500min. Acesso 
ao Edital no Portal do Cidadão do Municipio de Cascavel: https://cascaveLatende.net  
(licitações). Informações: (45) 3321-2300. 

Cascavel-PR, 29 de setembro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e 
Administração 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PP 18S/2020 

Em virtude de alteração de edital, fica prorrogada a data de abertura da 
licitação para 14/10/2020 às 09h00min. Comunicados e Informações no Portal do Cidadão 
do Município de Cascavel: https://cascaveLatende.net  (licitações). 

Cascavel-PR, 29 de setembro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e 
Administração 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CONCORRENCIA NO 16/2020 

Em virtude de alteração no edital, fica prorrogada a data de abertura da 
licitação para 04/11/2020 as 14500min. Fica sem efeito o edital disponibilizado 
anteriormente. Comunicados e Informações no Portal do Cidadão do Municipio de 
Cascavel: https://cascavelatende.net  (licitações). 

Cascavel-PR, 29 de setembro de 2020 
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento de Gestão de Compras 
e Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PP 62/2020 

OBJETO: CONFECÇÃO DE TROFEUS, MEDALHAS E PLACAS - SME.I. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitat6rio em eplgrafe e a 

adjudicação do objeto para o proponente: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZIN HO 

EXTRATO DE C018TR*0 PP 292/2020. 

Municipio de Chopinzinho -  Parana,  CNPJ/MI' ne 76.995.414/0001-60, e  Petry  Engenharia 
Ltda, CNPJ ne 19.534.982/0001-20, doravante denominada CONTRATADA.  Ref.:  Edital de 
TOMADA DE PRECOS ne 20/2020. OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUCAO DE OBRA DE PAVIMENTACAO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO 
ENTRE A PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 fia°  CONTRATO DE 
REPASSE Ne 880887/2018/MAPA/CAIXA. VALOR: RS 141.217,64 (cento e quarenta e um 
mil, duzentos e dezessete  reels  e sessenta e quatro centavos). Dotacao Orçamentaria: 
65.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 2185/F1002). APLICACAO DE MULTA: 
Compete a Divisao de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. PRAZO DE 
EXECUCAO: Conforme cronograma  sera  de 90 (noventa) dias contadcs a partir da emissao 
da ordem de servico. PRAZO DE VIGENCIA: 180 (cento e oitenta)  dies  a partir da data de 
assinatura. FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana.  Assina  in:  Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro - Prefeito, pelo Municipio de Chopinzinho e Paulo Henrique.  Petry  pela empresa  
Petry  Engenharia Ltda. 

AVISO DE HOMOLOGACAO E ADJUDICAO 
TOMADA DE PRECOS Ne 20/2020. 

Tendo em vista o Parecer da Comissao de Julgamen:o, que apuraram o 
resultado do processo licitatorio, na modalidade Tomada de Precos, t  pa  Menor Preco Lote 
- Obra Execucao Indireta Preto Global, n 20/2020, e  epos  expirado o prazo recursal, eu 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, tomo publico a HOMOLOGACAO do procedimento 
licitatorio em epigrafe e a ADJUDICACAO do objeto as empresas: 

Empresa:  RETRY  ENGENHARIA LTDA 
Valor Total R$ 141.217,64. 
Que apresentou o menor preco. Apos constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, autorizo a etaboracao do Contrato. E A DECISAO. 

Chopinzinho-PR, 23 de setemtro de 2.020. 
ALvARO DENIS CENI SCOLARO 

Prefeito 
PREFFITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 13/2020 

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, as 9h do dia 19 de Outubro de 2020, 
na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro  Civic.),  ns 100, Cianorte,  
Parana,  TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de ampliação e reforma da Unidade Básica de Saúde Atacflia Silva 
Martins, localizada no Distrito de Vidigal. Valor  Maximo:  R$ 107.823,16 (cento e sete mil, 
oitocentos e vinte e três reais e dezesseis centavos). Prato para execução: 4 (quatro) 
meses a partir da ordem de serviços. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser examinados e/ou retirados no endereço acima Indicado, no horário de 
expediente, ou no Portal da Transparência do Município de Cianorte através do  link:  
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos h COR issao de Licitações 
Telefones 44.3619.6207, 3619-6208, 3619-6209. 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 28 de setembro de 
2020. 

GUSTAVO GARCIA 
Chefe da Divisão de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N9  5/2020 

0 Município de Cianorte, através da Divisão de LicitacõeN, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de 
acordo com a legislação em vigor, que  fare'  realizar, 'as 9h do dia 3 de Novembro de 2020, 
na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro  Civic%  ne 100, Cianorte,  
Parana,  Concorrência Pública, tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de construção da Escola Municipal Ernesto Geisel "Nova Escola". Valor 
referência: R$ 3.588.606,84 (t rês milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, seiscentos e seis 
reais e oitenta e quatro centavos). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 0 Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a quantidades, 
prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelo  
site  www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos b Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 
3619.6208, 3619-6209. 

Cianorte, 28 de setembro de 2020. 
GUSTAVO GARCIA 

Chefe da Divisão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULvSSES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 1/2020 

O Município de Doutor Ulysses/PR toma público que  fail  realizar, às 95 do dia 
15/10/2020, na Rua Olivio Gabriel de Oliveira ;V' 10 em Centro, Doutor  Ulysses  - PR, Brasil, 
Tomada De Pregos, sob regime de empreitada por preço global, tipi menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): Local do objeto: Sede do Município. Objeto: Reforma de Praça. 
Quantidade e unidade de medida:  Area  de Intervenção 2.165,00 rn2. Prazo de execução: 
150 dias. 0 Edital os modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 
acima indicado, no horário comercial, ou solicitada ;través do  e-mail  
licita.pmdu@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser encaminhados b Comissão de Licitação  no endereço ou  e-mail  acima 
mencionados - Telefone (41) 3664-1214; 3664- 1165; e 3664-122C. Doutor Ulysses/PR, 
29/09/2020. 

LUIZ OTERO MOREIRA FITZ 
PROPONENTE CNPJ Ne VALOR R$ Presidente da  CPL  

ACARTE COM. E SERVIC DE IMPR EIRELI 14.623.076/0002-88 83.500,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO 
MRA CARTÕES E MEDALHAS LTDA 02.399.982/0001-61 221.020.00 

RETIFICAÇÃO 

Castro, 21 de setembro de 2020. 
MAURÍCIO FONSECA FADEL 

Secretario de Gestão Pública 

No Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 1.54/2019, oriundo da 
Tomada de Preços 005/2019, onde se "Alteração de valor de pia nilha e supressão de 
1,2277% ao valor total." ; "Alteração de valor de planilha e supressão de 1,6662% 
ao valor total." 

42) 
 Este docurnento  pode  we venficado no enderep 

httpliwanclogov.briaotenecidade.hernl pelo hi*" 053070)0P930007011  
Doternento aspnado digitalrnente conform° MP ne 7,)0-2 de 7a/08/2E01. *) 

due MstItul a infraestruture de Chaves Pdblicas erasielra ICP.000P1. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CHOPIN %MHO  

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modaltdade. CONCORRENCEA• Ednal  if  112020. Dam da Emataçiex Dia 03 de 
novembro de 2020. is 09:00 (noveShoras. Objero•  CON  I RATACAODl EMPRESA 
ESPECIA1.11-ADA PARA EXI'CUCAO DE OBRA DE RECAPEAMF.STO  
ASP  ALTICO COM C.6.1:52. EM VIAS IIRBANAS. Tr)TAI.IZANDO-  16.665.90 
M'  Ginn°  Olnas  Kibbe.,  Valor mimosa. RS 1.026 407.07 O Ednal o a Frota 
Tienica CDC01111.111..0 a disporKKao dos inleiessatIns rio Ptedio da Prefe000. de 
Chopeliedio.PR. Divi‘rv, do LiCilACk, C Contratos. Rua Miguel PirscOpio  Knape],  
te 1911 • Cloopurzuko-PR. coo ateletegu kl,00ioo  VV.  chopiutinhoprgov.br  - 
Informagties pelo telelime, (46)3242-0614. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPLN/MBIO 

EXTILATO DO CONTRATO N. 292/2020 
M'IRIPP). da CIPPimenallo -  Parana.  CS/PINE  if  76.995 4140001.60. e  
Petty  Engetsharia 1 ida•  USN If  19 534.982IX)01.20. dcaavante denommada 
CONTRATADA.  Ref  •  Edit.]  ilo TOMADA DE PREÇOS n.  202070 OBJETO' 
CONTRATAÇi° DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL. 
TRECHO ENTRF: A PR  NH  E A COMUNIDADE DE LINIIA TESOURA. 
COM  4-108.0 W -  CON  rRAT0 DE REPASSE N. 9S0687/20181MAPAr 
CA1SA. VALOR' RS 141 217,64  (cent°  e  mamma  e mil. dimentos 

dezessete  ICAO  C sessenta a 421.2210 centavos)  paw..  (homentino 
05 01.2670:)1008.1 002 4 4 90 51 (1401 1000 2185 F1002) APLICAÇÃO DE 
MULTA, Compete  it  DieiSito de Tesourazia do CONTRATANTE a aplicaçao de 
ruultas PRAZO DE EXECI:<.A0 Confoeme eronogiammt  'eta  de 90 (noventa) 
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1Sot  Menlo  c ottemal dia• a  party  da data de assmatura. FORO: COILEICA de 
(latpuvinho. Estado do  Parana Assuan,  Aliei,, Nana  Coin  ScoLs: o  Plc  feno 
peto Municipto de C-110011/311114,  e Paulo  thallium Pens emprem  Pony  
Engenharia Lida 

Clapinzinlio. 23 de setembto do 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR  ULYSSES  
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PP 0001.2020 

0 Municipio de Doutor Ulysses/PR toma público  due fare  realizar, 

as 09:00 horas do dia 15 do outubro do ano de 2020, na Rua 011vl 

o Gabriel de Oliveira n 10 em Centro. Doulor  Ulysses  .  Parana.  

Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quanbdade e 

unidade de meada 

Prazo de 

execução  

Sede do 

Município  

Reforma de 

Piece  

area  de 

Intervenção 

2 165.00 m. 

150 dias 

0 Edital os modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no 

endereço  dolma  indicado no horaio comorcial. ou solicitada 

através do  e-mail  licita.pmdu@gmail.com. Informações adicionais, 

&Andes e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados a 

Comissão de  Licata*,  no endereço ou  e-mail  acima mencionados 

-Telefone (41) 3664-1214: 3664-1165; e 3664.1220. 

Doutor Ulysses/PR. 29 de selembro de 2020 

Luiz  Otero  Moreira  Fitz 

President°  de Comissão Permante de Licitação 

PREFEITURANIUNIC'IPAL DE CHOPINZIN-110  

HOMOLOGAÇÃO  E ADIVDICAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO • ATA  OE  REGISTRO  OE  PREGOS W 107/2020. PREGAO ELETRONICO n• 
32/2020. EMPRESA: Labcrativa Treinamento e Testes Lida sediada no Rua Gregorio dos 
Santosif 600. sala 1, centro, CCEP 891830.000.00  Cade  de Abelardo Luz. Estado do  
Parana.  nscnta no CNPJ sob o n° 10.757.971/000141 e Inscrção Estadual  size  o n° 
sento. DO OBJETO a imelaritaçao de REGISTRO DE PREÇO  pan  futura eventual 
contrataçao de errpresa para execuplo de 46436 d0 IOR40900 e acompanhamento de 
profissionais do SUAS, visando o aprimoramento da oferta de serviços socioassisteraciais 
7404404 40 %trios frvIneravel, através de SUPERVISÃO TECN1CA.  %dame  previsto na 
Resolve% N°  06. do Conselho Nacional do Assistência Sooal  (GRAS)  de 2016. Quadro 
1, para fornecirnento eventual e parcelado durante a ingência da Ata de Regisrto de 
Preços, conforme necessitade da AdmimstracãoMuncipal ode acordo Dono  Waal.  
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TOTAL 
43200,20 

WPCS  
LABORS,. 

      

VALOR TOTAL DA ATA t RS 43.200.00 (quarenta e trê  rot  e duzentos  facie).  DA 
VALIDADE 00 REGISTRO DE PREÇOS A  ;reset%  Ala [era valdade po Ma 12  (due)  
mesas, a  parer  de 5118 assnabra. DO PRAZO. LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO: Os serviços ob¡ie4o da  presence  kitação, cleverao ser eveoutados, 
parceladarnente, no municasio de Mandpolis - PR de  %ado corn  o cronograma a ser 
estateleado pelo Departamento de Assistincia Social, pelo periocio de ate 12 (doze) 
'ras(s. Os serviços deverto ser executados, no prazo  mecca°  de 15  (quince) dies,  
contados do  mother%  do recedmonlo da TO/ado empenho, confirmação 001 04402) ou 
osntato leieldnico. DO PAGAMENTO: Os pagamentos  set%  efebsados  ern  ath 30 (trin(a)  
des.  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. do exereicio de 201912020. superarit e dotações 
on;amentarias exercido =Tanta. do Õrgao 09 • Deparlamento de Assistênoa Social 
das seguintes  (dales  Fundo Municipal de Assisliancia Social -  FRAM.  Bloco de 
Finandamento da Proteção Social Básico. Incenevo  Ades%  Espontãnea  Earn%  
Paranaense fonte 934 - agancia 82759  (Ban%  40 Brasil) Conta Corrente 1234-3: Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS. Bioco de Fnanciarnento da  Gast%  do Programa 
Bolsa  Earn%  e  Cad  Unco.  kink  940- agenda 82759 (Banco do Brasp 000(0 0000410 
6024: Fundo Municipal do Assistbncia Social - FMAS, Fundo 6hunic4al de Assfsléndia 
Social - Manutenp10 dos Serviços • Pon/ode recurso 01000 (Lrtre): Fundo Akinictsal dos 
Direitos da Criança o do Adolescente - FIA,  Programs  Inposto de Renda. Forte 880. 
Banco ds Agenda 8275-9. Conta Corrente 464.2: Fundo Municipal dos Direilos da 
Criança e do Adolesoento - FIA  'numb,*  CMDCA. Fonte 880. Banco do Brasil. Agência 
8275-9. Conta Comante 1249-1: Fundo Munidpal dos Dirollos da Criança e do 
Addescenle - FM, Incenbvo  Atop%  a Chança 440 Adolescente. P001.880, Banco do  
Brest  Agéncia 8275-9,  Coots Cavan%  1248-3; Despesas 1112. 1113. 1119. GESTOR 
ATA DE REGISTRO DE PRECOS. Ackiane Farias  %wart  Mar:acids, 2340 Setembro 
de 2020. Municipis de Mariepois.  Tobias  Ezequiel Taffarell Ghekr • Preleia Municipal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote—Obra 
Execução Indireta Prego Global, n° 20/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto es empresas: 

Empresas  Valet Total - RS 

PETRY ENGENHARIA I.TDA 141.217.64  

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
Chopinzinho—PR, 23/09/20 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 292/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede à Rua 
Miguel Procopio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60. neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções. Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/ 
MF n°009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): Petry  Engenharia Ltda, com sede na Rua dos Angicos, 768, 
Centro, CEP 85460-000, em Quedas do Iguaçu - PR, telefone (46) 99976-4928, CNPJ 
n° 19.534.982/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo(a) Senhor(a) Paulo Henrique  Petry,  portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
9.408.915-8 e do CPF/MF sob n°069.134.219-90  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL, TRECHO ENTRE A 
PR 281 E A COMUNIDADE DE LINHA TESOURA. COM  4.308,0 M2  - CONTRATO DE 
REPASSE N° 880887/2018/MAPA/CAIXA. 
VALOR: R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos e dezessete reais e 
sessenta e quatro centavos). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a conta 
dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentaria: Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 (1401/F000 - 2185/F1002). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete a Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma  sera  de 90 (noventa) dias contatos a 
partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho. Estado do  Parana.  
Chopinzinho, 23 de setembro de 2020 
Municipio de Chopinzinho 
Alvaro  Danis  Cen, Scolaro-Prefeito 
CONTRATANTE  
Petry  Engenharia Ltda 
Paulo Henrique  Petry  - Representante 
Resp. Técnico - CREA n° PR135967/D 
CONTRATADA 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 20-2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
n° 20/2020 
Tendo cm vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 
20/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
As empresas: 

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 

elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 23/09/20  

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRAT0_292_2020_PETRY 

EXTRATO DO CONTRATO N° 292/2020 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador da 
Cédula de Identidade RU n° 8.124.995-4/PRe do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A):  Petry  Engenharia Ltda, com sede na Rua 
dos Angicos, 768, Centro, CEP 85460-000, em Quedas do 
Iguaçu — PR, telefone (46) 99976-4928, CNPJ n° 
19.534.982/0001-20, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo(a) Senhor(a) Paulo Henrique  Petty,  
portador(a) da Cédula de Identidade RU n° 9.408.915-8 e do 
CPF/MF sob n°069.134.219-90  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 20/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA EM ESTRADA 
RURAL, TRECHO ENTRE A PR 281 E A 
COMUNIDADE DE LINHA TESOURA, COM 4.308,0 M2  

CONTRATO DE REPASSE N° 
880887/2018/MAPA/CAIXA. 
VALOR:R$ 141.217,64 (cento e quarenta e um mil, duzentos e 
dezessete reais e sessenta e quatro centavos). As despesas com 
a execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do 
Município, na seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820008.1.002.4.4.90.51 
(1401/F000— 2185/F1002). 
APLICAÇÃO DE MULTA:Compete à Divisão de Tesouraria 
do CONTRATANTE a aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECUÇAO: Conforme cronograma  sera  de 90 
(noventa) dias contatos a partir da emissão da ordem de 
serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:180 (cento e oitenta) dias a partir da 
data de assinatura. 
FORO:Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 23 de setembro de 2020 

Município de Chopinzinho 
ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
Contratante  

Petry  Engenharia LTDA 
PAULO HENRIQUE PETRY 
Representante 
Resp. Técnico — CREA n° PR135967/D 
Contratada 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7EF B21DB 
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